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A MUNICIPALIDADE DE ITANH
CERTAME, OS LICITANTES TENHAM CAUTELA AO APRESENTAR SUAS PROPOSTAS, 
BUSCANDO SEMPRE VEICULA
DE QUE OS OBJETOS LICITADOS SERÃO ENTREGUES NO
PADRÕES DE QUALIDADE E EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES DO 
EDITAL. 
 
 
 
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NÃO HESITARÁ EM PENALIZAR OS LICITANTES QUE 
NÃO CUMPRAM COM O DISPOSTO NESTE ATO CONVOCATÓRIO, APRESENTANDO 
PROPOSTAS IRRESPONSÁVEIS E INID
 
 
 
RESSALTE-SE QUE AO ADERIR A ESTE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, O 
CANDIDATO ASSINA DECLARAÇÃO ONDE ACEITA TODAS AS CONDIÇÕES DO 
EDITAL E ATESTA QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
O QUE, POR SI SÓ, JÁ AUTORIZA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA A 
DEVIDAS PROVIDÊNCIAS NO CASO DE CONDUTAS IRRESPONSÁVEIS POR PARTE 
DOS LICITANTES.  
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COMUNICADO 

 
 
 
 

A MUNICIPALIDADE DE ITANHAÉM RECOMENDA QUE AO ADERIR A ESTE 
CERTAME, OS LICITANTES TENHAM CAUTELA AO APRESENTAR SUAS PROPOSTAS, 
BUSCANDO SEMPRE VEICULA-LAS DE MODO RESPONSÁVEL E COM A ASSERÇÃO 
DE QUE OS OBJETOS LICITADOS SERÃO ENTREGUES NOS PRAZOS, PREÇOS, 
PADRÕES DE QUALIDADE E EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES DO 

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NÃO HESITARÁ EM PENALIZAR OS LICITANTES QUE 
NÃO CUMPRAM COM O DISPOSTO NESTE ATO CONVOCATÓRIO, APRESENTANDO 
PROPOSTAS IRRESPONSÁVEIS E INIDÔNEAS. 

SE QUE AO ADERIR A ESTE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, O 
CANDIDATO ASSINA DECLARAÇÃO ONDE ACEITA TODAS AS CONDIÇÕES DO 
EDITAL E ATESTA QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
O QUE, POR SI SÓ, JÁ AUTORIZA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA A 
DEVIDAS PROVIDÊNCIAS NO CASO DE CONDUTAS IRRESPONSÁVEIS POR PARTE 

– www.itanhaem.sp.gov.br 

 

ÉM RECOMENDA QUE AO ADERIR A ESTE 
CERTAME, OS LICITANTES TENHAM CAUTELA AO APRESENTAR SUAS PROPOSTAS, 

LAS DE MODO RESPONSÁVEL E COM A ASSERÇÃO 
S PRAZOS, PREÇOS, 

PADRÕES DE QUALIDADE E EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES DO 

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NÃO HESITARÁ EM PENALIZAR OS LICITANTES QUE 
NÃO CUMPRAM COM O DISPOSTO NESTE ATO CONVOCATÓRIO, APRESENTANDO 

SE QUE AO ADERIR A ESTE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, O 
CANDIDATO ASSINA DECLARAÇÃO ONDE ACEITA TODAS AS CONDIÇÕES DO 
EDITAL E ATESTA QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
O QUE, POR SI SÓ, JÁ AUTORIZA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA A TOMAR AS 
DEVIDAS PROVIDÊNCIAS NO CASO DE CONDUTAS IRRESPONSÁVEIS POR PARTE 
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 AVISO DE LICITAÇÃO Nº

 Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém o 
Eletrônico nº 113/2022. 
Processo nº18.921/2022. 
Interessado: Secretaria de Administração
Tipo de Licitação: Menor Preço por
Objeto: Registro de preço para possível aquisição de materiais de expedientes e diversos, para 
atender a Prefeitura Municipal de Itanhaém pelo período de 12 meses, com reserva de itens 
para participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedor individual, nos termos da legislação vigente
Obtenção do edital completo: a partir das 10h00min do
eletrônico: www.licitacoes-e.com.br

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS

Item 
Lotes 01 aos 09 

 
        

Item  
Lotes 01 aos 09 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS
Itens 

Lotes 01 aos 09 
 
Todas as fases referentes a este procedimento licitatório serão realizadas pela Internet no endereço 

eletrônico: www.licitacoes-e.com.br

INFORMAÇÕES: Telefone (0xx13) 3421.16

pregaoitamariana@gmail.com   

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂ

  

Prefeitura Municipal de Itanhaém 

Secretaria de Administração 
Departamento de Suprimentos 

Itanhaém – Cep: 11.740-000 – Tel (13) 3421-1600 –
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AVISO DE LICITAÇÃO Nº113/2022 
 
 
 

se aberto na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém o 

Secretaria de Administração. 
porLote. 

Registro de preço para possível aquisição de materiais de expedientes e diversos, para 
efeitura Municipal de Itanhaém pelo período de 12 meses, com reserva de itens 

para participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte e 
nos termos da legislação vigente. 

a partir das 10h00min do dia 21/10/2022, na Internet no endereço 
e.com.br;  

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

 
DATA/HORÁRIO 

Início – Das 10h00min dia 21/10/2022
Final – às 08h30min do dia 07/11/2022

        ABERTURA DAS PROPOSTAS 
DATA/HORÁRIO 

A partir das 08h30min do dia 07/11/2022
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS 

DATA/HORÁRIO 
A partir das 10h00min do dia 07/11/2022

Todas as fases referentes a este procedimento licitatório serão realizadas pela Internet no endereço 

e.com.br. 

INFORMAÇÕES: Telefone (0xx13) 3421.1644, ramal 1200 e/ ou pregao@itanhaem.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, 
OUTUBRO DE 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

– www.itanhaem.sp.gov.br 

 

se aberto na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém o Pregão 

Registro de preço para possível aquisição de materiais de expedientes e diversos, para 
efeitura Municipal de Itanhaém pelo período de 12 meses, com reserva de itens 

para participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte e 

na Internet no endereço 

E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

2022 
/2022 

/2022 

/2022 

Todas as fases referentes a este procedimento licitatório serão realizadas pela Internet no endereço 

pregao@itanhaem.sp.gov.br; 

NCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, EM 20 DE 
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MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 

Objeto:Registro de preço para possível aquisição de materiais de expedientes e diversos, para 
atender a Prefeitura Municipal de I
participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor 
individual, nos termos da legislação vigente, e especificações contidas no termo de referência (Anexo 
I) da Prefeitura Municipal de Itanhaém.
Processo nº18.921/2022. 
Interessado:Secretaria de Administração
Tipo de Licitação: Menor Preço por
Serão observados as seguintes datas e horários para os procedimentos que seguem:

Local: endereço eletrônico:

Item 
Lotes 01 aos 09 

 
        

Item  
Lotes 01 aos 09 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS
Itens 

Lotes 01 aos 09 
 
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/02
Federal nº 8.538/2015 (arts. 8º e 10)
2283/05. 
 
O MUNICÍPIO DE ITANHAÉM,
pelo presente torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade 
Pregão, utilizando-se de recursos de tecnologia da informação 
 
 
1 - DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 
1.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da 
condições de segurança - criptografia e autenticação 
1.2 - Os trabalhos serão conduzidos por servidor municipal de Itanhaém, denomin
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para os aplicativos “Licitações” 
constantes da página eletrônica do Banco do Brasil S.A.
 
2 - DO OBJETO 
 
2.1 -Registro de preço para possível aquisição de materiais de expedientes e diversos, para 
atender a Prefeitura Municipal de Itanhaém pelo período de
participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor 

Prefeitura Municipal de Itanhaém 

Secretaria de Administração 
Departamento de Suprimentos 

Itanhaém – Cep: 11.740-000 – Tel (13) 3421-1600 –
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 113/2022
 

Registro de preço para possível aquisição de materiais de expedientes e diversos, para 
atender a Prefeitura Municipal de Itanhaém pelo período de 12 meses, com reserva de itens para 
participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor 

, nos termos da legislação vigente, e especificações contidas no termo de referência (Anexo 
I) da Prefeitura Municipal de Itanhaém. 

Secretaria de Administração. 
orLote. 

Serão observados as seguintes datas e horários para os procedimentos que seguem:
 

Local: endereço eletrônico:www.licitacoes-e.com.br. 
 

DATA/HORÁRIO 
Início – Das 10h00min dia 21/10/2022
Final – às 08h30min do dia 07/11/2022

        ABERTURA DAS PROPOSTAS 
DATA/HORÁRIO 

A partir das 08h30min do dia 07/11/2022
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS 

DATA/HORÁRIO 
A partir das 10h00min do dia 07/11/2022

nº 8.666/93 e 10.520/02; Lei Complementar nº 123/06
nº 8.538/2015 (arts. 8º e 10)e 10.024/2019;e Decreto Municipal nº. 2268/05, 2279/05 e 

MUNICÍPIO DE ITANHAÉM, por intermédio de seu Secretário Municipal de Administração, 
pelo presente torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade 

se de recursos de tecnologia da informação – Internet na forma a seguir:

 

será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET
criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor municipal de Itanhaém, denomin
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para os aplicativos “Licitações” 
constantes da página eletrônica do Banco do Brasil S.A. 

Registro de preço para possível aquisição de materiais de expedientes e diversos, para 
atender a Prefeitura Municipal de Itanhaém pelo período de 12 meses, com reserva de itens para 
participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor 

– www.itanhaem.sp.gov.br 

 

113/2022 

Registro de preço para possível aquisição de materiais de expedientes e diversos, para 
tanhaém pelo período de 12 meses, com reserva de itens para 

participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor 
, nos termos da legislação vigente, e especificações contidas no termo de referência (Anexo 

Serão observados as seguintes datas e horários para os procedimentos que seguem: 

2022 
/2022 

/2022 

/2022 

Lei Complementar nº 123/06; Decreto 
nº. 2268/05, 2279/05 e 

Secretário Municipal de Administração, 
pelo presente torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade 

Internet na forma a seguir: 

INTERNET, mediante 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor municipal de Itanhaém, denominado Pregoeiro, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para os aplicativos “Licitações” 

Registro de preço para possível aquisição de materiais de expedientes e diversos, para 
12 meses, com reserva de itens para 

participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor 



           Prefeitura Municipal de Itanhaém

Av. Washington Luiz, 75 – Centro – Itanhaém 

 
individual,nos termos da legislação vigente, d
estimados constantes no Termo de Referência (
2.2. – A Ata de Registro de Preços vigerá pelo 
2.3 – Os quantitativos e descritivos téc
Edital são de responsabilidade da Secretaria solicitante
 
3 - FORMALIZAÇÕES DE CONSULTAS
 
3.1 - Observado o prazo legal, o fornecedor poderá formular consulta
1600 ramal 1236/1242 ou por meio do endereço eletrônico pregao@itanhaem.sp.gov.br
número da licitação. 
3.2 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão eletrônico, 
por meio de petição protocolada no setor de Protocolo e Arquivo
Avenida Washington Luiz, nº 75, na cidade de Itanhaém/SP
pregao@itanhaem.sp.gov.br. 
3.2.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital, que decidirá no prazo de até 24 (vinte 
e quatro) horas. 
3.2.2 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova da
certame, exceto quando a alteração no edital não afetar a formulação da proposta.
3.2.3 - Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital licitatório, a 
alteração será divulgada pela mesma forma em que s
convocatório. 
3.3 - As consultas e impugnações serão respondidas através de fax, e
lícita de dar publicidade ao decisório à empresa impetrante.
3.4 –As impugnações e os pedidos de esclare
3.5 – As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimentos serão entranhados 
aos autos do procedimento licitatório e estarão disponíveis para a consulta de qualquer interessado.
3.6 – A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições previstas 
no Edital e em seus anexos, em especial no Termo de Referência (Anexo I) deste ato convocatório
 
4 - REFERÊNCIAS DE TEMPO 
 
4.1 - Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão 
obrigatoriamente o horário de Brasília 
na documentação relativa ao certame.
 
5 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
 
5.1 - Poderão participar da licitação 
Municipal, que atuem em atividade econômica compatível com o seu objeto e que estejam 
previamente credenciados perante o provedor do sistema e
5.2 - Será vedada a participação, neste certame licitatório, 
5.2.1 – sob processo de falência; 
5.2.2 –que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública Federal, Estadual ou 
Municipal, nos termos do artigo 87, 

Prefeitura Municipal de Itanhaém 

Secretaria de Administração 
Departamento de Suprimentos 

Itanhaém – Cep: 11.740-000 – Tel (13) 3421-1600 –
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nos termos da legislação vigente, de acordo com as especificações e quantitativos 
no Termo de Referência (Anexo I) deste Edital. 

vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar d
Os quantitativos e descritivos técnicos constantes no Termo de Referência (Anexo I) deste 
são de responsabilidade da Secretaria solicitante, no caso a Secretaria de Administração

FORMALIZAÇÕES DE CONSULTAS 

Observado o prazo legal, o fornecedor poderá formular consultas pelo telefone (0xx13) 3421
por meio do endereço eletrônico pregao@itanhaem.sp.gov.br

Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
icitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão eletrônico, 

o setor de Protocolo e Arquivo desta entidade contratante
75, na cidade de Itanhaém/SP, ou enviada ao endereço eletrônico 

A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital, que decidirá no prazo de até 24 (vinte 

Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando a alteração no edital não afetar a formulação da proposta.

Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital licitatório, a 
alteração será divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do instrumento 

As consultas e impugnações serão respondidas através de fax, e-mail ou qualquer outra maneira 
lícita de dar publicidade ao decisório à empresa impetrante. 

As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimentos serão entranhados 

aos autos do procedimento licitatório e estarão disponíveis para a consulta de qualquer interessado.
A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições previstas 

no Edital e em seus anexos, em especial no Termo de Referência (Anexo I) deste ato convocatório

 

mpo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão 
horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e 

na documentação relativa ao certame. 

CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

par da licitação todos os interessados em contratar com essa Administração 
Municipal, que atuem em atividade econômica compatível com o seu objeto e que estejam 

perante o provedor do sistema eletrônico – o Banco do Brasil S/A. 
, neste certame licitatório, de pessoa física ou pessoa jurídica

que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública Federal, Estadual ou 
 IV, da Lei Federal nº 8.666/93; 

– www.itanhaem.sp.gov.br 

 

e acordo com as especificações e quantitativos 

a contar de sua assinatura. 
constantes no Termo de Referência (Anexo I) deste 

Secretaria de Administração. 

s pelo telefone (0xx13) 3421-
por meio do endereço eletrônico pregao@itanhaem.sp.gov.br, informando o 

Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
icitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão eletrônico, 

desta entidade contratante, situado na 
viada ao endereço eletrônico 

A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital, que decidirá no prazo de até 24 (vinte 

ta para a realização do 
certame, exceto quando a alteração no edital não afetar a formulação da proposta. 

Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital licitatório, a 
e deu o texto original do instrumento 

mail ou qualquer outra maneira 

cimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimentos serão entranhados 

aos autos do procedimento licitatório e estarão disponíveis para a consulta de qualquer interessado. 
A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições previstas 

no Edital e em seus anexos, em especial no Termo de Referência (Anexo I) deste ato convocatório. 

mpo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão 
e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e 

todos os interessados em contratar com essa Administração 
Municipal, que atuem em atividade econômica compatível com o seu objeto e que estejam 

o Banco do Brasil S/A.  
pessoa física ou pessoa jurídica: 

que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública Federal, Estadual ou 
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5.2.3–que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido 
impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de Itanhaém/SP, com base no 
artigo 87, III, da Lei Federal nº 8.666/93 e no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002;
5.2.4–enquadradas nas disposições do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93;
5.2.5 - impedida de contratar ou transacionar com a Administração Pública Licitante, ou qualquer de 
seus órgãos descentralizados, nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal 8.666/93
5.2.6–que estejam reunidas em consórcio ou sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si.
5.3 –Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste instrumen
gerais e particulares de execução do objeto da presente Licitação, não sendo aceitas reivindicações 
posteriores sob quaisquer alegações.
5.4 - Do tratamento diferenciado das microempresas e empresas de pequeno porte:
5.4.1 - Por força do que dispõe o Capítulo V, da Lei Complementar nº 123
empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado.
5.4.2 -Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, para que es
referida Lei, é necessário declarar-se como tal no início da sessão pública do Pregão Eletrônico, na 
etapa de credenciamento dos licitantes junto ao sistema eletrônico 
5.4.3 – Juntamente com a declaração prevista no item anterior, no momento do credenciamento, a 
licitante deverá apresentar certidão emitida pela Junta Comercial, em seu original ou devidamente 
autenticada, ou ainda outro documento hábil a comprovar sua condição 
5.4.4 – Caso reste dúvida quanto à condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, a 
Administração Pública poderá efetuar diligências no Balanço Patrimonial e Demonstrações do 
Resultado do Exercício da empresa licitante, a fim
no artigo 3º, caput, da LC 123/06, bem como consultar os Portais da Transparência do âmbito federal, 
estadual ou municipal para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pelo 
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, no exercício anterior ou corrente, 
extrapola o faturamento máximo permitido como condição para esse benefício de tratamento 
diferenciado concedido pela LC 123/06 e o Decreto 8.538/15.
5.4.4.1 – Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o 
Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, com a conseqüente 
inabilitação, sem prejuízo das penalidades incidentes.
5.4.5 - A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 
123/06 poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas em
mediante o devido processo legal, implicando ainda n
5.5 - Dos Itens reservados para disputa exclusiva de Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte: 
5.5.1 - Como forma de se admitirem critérios diferenciados de cont
empresas, em seu artigo 48, III, a Lei Complementar 123/06 define que a administração pública deverá 
estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, motivo pelo 
qual se justifica a adoção do presente procedimento licitatório nestes termos.
5.5.2 – A fim de atender ao disposto na cláusula anterior, os itens nº 
reservados para disputa exclusiva entre as microempresas e empresas de pequeno porque que 
atendam às exigências dispostas neste ato convocatório e militem no ramo pertinente ao objeto 
desta licitação. 
5.6 - Para fins de conclusão do certame licitatório e de conformi
benefícios dos arts. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/06, quando:
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Secretaria de Administração 
Departamento de Suprimentos 

Itanhaém – Cep: 11.740-000 – Tel (13) 3421-1600 –
 

 

5 

que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido 
impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de Itanhaém/SP, com base no 

ederal nº 8.666/93 e no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002;
enquadradas nas disposições do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93; 
impedida de contratar ou transacionar com a Administração Pública Licitante, ou qualquer de 

nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal 8.666/93
que estejam reunidas em consórcio ou sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si.

Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste instrumen
gerais e particulares de execução do objeto da presente Licitação, não sendo aceitas reivindicações 
posteriores sob quaisquer alegações. 

Do tratamento diferenciado das microempresas e empresas de pequeno porte:
que dispõe o Capítulo V, da Lei Complementar nº 123/2006,

empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado. 
Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, para que essa possa gozar dos benefícios previstos no Capítulo V da 
se como tal no início da sessão pública do Pregão Eletrônico, na 

etapa de credenciamento dos licitantes junto ao sistema eletrônico – o Banco do Brasil S/A.
Juntamente com a declaração prevista no item anterior, no momento do credenciamento, a 

licitante deverá apresentar certidão emitida pela Junta Comercial, em seu original ou devidamente 
autenticada, ou ainda outro documento hábil a comprovar sua condição específica como ME/EPP.

Caso reste dúvida quanto à condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, a 
Administração Pública poderá efetuar diligências no Balanço Patrimonial e Demonstrações do 
Resultado do Exercício da empresa licitante, a fim de verificar o enquadramento nos valores referidos 

, da LC 123/06, bem como consultar os Portais da Transparência do âmbito federal, 
estadual ou municipal para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pelo 

itante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, no exercício anterior ou corrente, 
extrapola o faturamento máximo permitido como condição para esse benefício de tratamento 
diferenciado concedido pela LC 123/06 e o Decreto 8.538/15. 

nstatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o 
Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, com a conseqüente 
inabilitação, sem prejuízo das penalidades incidentes. 

dade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 
123/06 poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas em

implicando ainda na inabilitação do licitante. 
Dos Itens reservados para disputa exclusiva de Microempresas e Empresas de Pequeno 

Como forma de se admitirem critérios diferenciados de contratações para micro e pequenas 
empresas, em seu artigo 48, III, a Lei Complementar 123/06 define que a administração pública deverá 
estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco 

ara a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, motivo pelo 
a adoção do presente procedimento licitatório nestes termos. 

A fim de atender ao disposto na cláusula anterior, os itens nº 
para disputa exclusiva entre as microempresas e empresas de pequeno porque que 

atendam às exigências dispostas neste ato convocatório e militem no ramo pertinente ao objeto 

Para fins de conclusão do certame licitatório e de conformidade com o art. 49, não se aplica os 
benefícios dos arts. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/06, quando: 

– www.itanhaem.sp.gov.br 

 

que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido 
impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de Itanhaém/SP, com base no 

ederal nº 8.666/93 e no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002; 

impedida de contratar ou transacionar com a Administração Pública Licitante, ou qualquer de 
nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal 8.666/93; 

que estejam reunidas em consórcio ou sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si. 
Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste instrumento, das condições 

gerais e particulares de execução do objeto da presente Licitação, não sendo aceitas reivindicações 

Do tratamento diferenciado das microempresas e empresas de pequeno porte: 
/2006, as microempresas e 

Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
sa possa gozar dos benefícios previstos no Capítulo V da 

se como tal no início da sessão pública do Pregão Eletrônico, na 
o Banco do Brasil S/A. 

Juntamente com a declaração prevista no item anterior, no momento do credenciamento, a 
licitante deverá apresentar certidão emitida pela Junta Comercial, em seu original ou devidamente 

específica como ME/EPP. 
Caso reste dúvida quanto à condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, a 

Administração Pública poderá efetuar diligências no Balanço Patrimonial e Demonstrações do 
de verificar o enquadramento nos valores referidos 

, da LC 123/06, bem como consultar os Portais da Transparência do âmbito federal, 
estadual ou municipal para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pelo 

itante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, no exercício anterior ou corrente, 
extrapola o faturamento máximo permitido como condição para esse benefício de tratamento 

nstatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o 
Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, com a conseqüente 

dade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 
123/06 poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas em lei, sempre 

 
Dos Itens reservados para disputa exclusiva de Microempresas e Empresas de Pequeno 

ratações para micro e pequenas 
empresas, em seu artigo 48, III, a Lei Complementar 123/06 define que a administração pública deverá 
estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco 

ara a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, motivo pelo 

A fim de atender ao disposto na cláusula anterior, os itens nº 05, 07, 08 e 09 são 
para disputa exclusiva entre as microempresas e empresas de pequeno porque que 

atendam às exigências dispostas neste ato convocatório e militem no ramo pertinente ao objeto 

dade com o art. 49, não se aplica os 
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5.6.1 - Não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou region
exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
5.6.2 - O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 
não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo 
objeto a ser contratado. 
 
6 - CREDENCIAMENTOS NO APLICATIVO LICITAÇÕES
 
6.1 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão ser 
credenciados previamente perante o provedor do sistema 
chave e senha de acesso. A senha não é a da empresa licitante, ela é de responsabilidade da pessoa 
física que representa a empresa, sendo, portanto, pessoal e intransferível devendo ser mantida sob 
sigilo absoluto. 
6.2 - As pessoas jurídicas ou empresas individuais deverão credenciar representantes, mediante a 
apresentação de instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma reconhecida 
do representante legal da empresa, atribuindo poderes para formular
os demais atos e operações no “licitacoes
apresentar instrumento constitutivo da empresa na forma estipulada no item seguinte.
6.2.1 - Em sendo sócio, proprietário
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social,
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura. 
6.3 - Para o credenciamento, os interessados deverão dirigir
S. A, sediadas no País, para que façam sua adesão as Licitações. 
6.3.1 - Para o licitante correntista do Banco
6.3.1.1 - firmar Termo de Adesão ao Regulamento;
6.3.1.2 - nomear representante (s) (pessoa física), que será (ao) reconhecido (s) como legítimo (s) para 
realizar (em) negócios em seu nome e sob sua responsabilidade (Termo de Nomeação de 
Representante): 

• O(s) representante(s)
• Caso ele(s) não seja(m) correntista(s) do Banco, deverá (ao) fornecer cópia de 

identidade, CPF e comprovante de residência.
6.3.2 - Para o licitante não correntista do Banco
6.3.2.1 - fornecer cópia do contrato social, do CNPJ e dos documentos pessoais dos sócios;
6.3.2.2 - firmar Termo de Adesão ao Regulamento;
6.3.2.3 - nomear representante (s) (pessoa física), que será (ao) reconhecido (s) como legítimo (s) para 
realizar (em) negócios em seu nome
Representante): 

• O representante também será (ao) registrado(s) no sistema;
• Caso ele(s) não seja(m) correntista(s) do Banco, deverá (ao) fornecer cópia de 

identidade, CPF e comprovante de residência.
6.4 - Os aplicativos “licitacoes
www.bb.com.br, opção Governo, diretamente em 
e.com.br. 
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Não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as 
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 
não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou comp

CREDENCIAMENTOS NO APLICATIVO LICITAÇÕES 

Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão ser 
credenciados previamente perante o provedor do sistema – o Banco do Brasil S/A 
chave e senha de acesso. A senha não é a da empresa licitante, ela é de responsabilidade da pessoa 
física que representa a empresa, sendo, portanto, pessoal e intransferível devendo ser mantida sob 

As pessoas jurídicas ou empresas individuais deverão credenciar representantes, mediante a 
instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma reconhecida 

atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos 
os demais atos e operações no “licitacoes-e”.No caso de instrumento particular, o procurador deverá 
apresentar instrumento constitutivo da empresa na forma estipulada no item seguinte.

Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa licitante, deverá 
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, registro na Junta Comercial, 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

Para o credenciamento, os interessados deverão dirigir-se a qualquer agência 
, sediadas no País, para que façam sua adesão as Licitações.  

licitante correntista do Banco, é necessário: 
rmo de Adesão ao Regulamento; 

nomear representante (s) (pessoa física), que será (ao) reconhecido (s) como legítimo (s) para 
realizar (em) negócios em seu nome e sob sua responsabilidade (Termo de Nomeação de 

O(s) representante(s) também será (ao) registrado(s) no sistema;
Caso ele(s) não seja(m) correntista(s) do Banco, deverá (ao) fornecer cópia de 
identidade, CPF e comprovante de residência. 

licitante não correntista do Banco, é necessário: 
a do contrato social, do CNPJ e dos documentos pessoais dos sócios;

firmar Termo de Adesão ao Regulamento; 
nomear representante (s) (pessoa física), que será (ao) reconhecido (s) como legítimo (s) para 

realizar (em) negócios em seu nome e sob sua responsabilidade (Termo de Nomeação de 

O representante também será (ao) registrado(s) no sistema;
Caso ele(s) não seja(m) correntista(s) do Banco, deverá (ao) fornecer cópia de 
identidade, CPF e comprovante de residência. 

s aplicativos “licitacoes-e” pode ser acessado através dos endereços eletrônicos 
, opção Governo, diretamente em www.governo-e.com.br 

– www.itanhaem.sp.gov.br 

 

Não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
almente e capazes de cumprir as 

O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 
ao conjunto ou complexo do 

Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão ser 
do Brasil S/A - para a geração de 

chave e senha de acesso. A senha não é a da empresa licitante, ela é de responsabilidade da pessoa 
física que representa a empresa, sendo, portanto, pessoal e intransferível devendo ser mantida sob 

As pessoas jurídicas ou empresas individuais deverão credenciar representantes, mediante a 
instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma reconhecida 

lances de preços e praticar todos 
No caso de instrumento particular, o procurador deverá 

apresentar instrumento constitutivo da empresa na forma estipulada no item seguinte. 
, dirigente (ou assemelhado) da empresa licitante, deverá 

registro na Junta Comercial, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

se a qualquer agência do Banco do Brasil 

nomear representante (s) (pessoa física), que será (ao) reconhecido (s) como legítimo (s) para 
realizar (em) negócios em seu nome e sob sua responsabilidade (Termo de Nomeação de 

também será (ao) registrado(s) no sistema; 
Caso ele(s) não seja(m) correntista(s) do Banco, deverá (ao) fornecer cópia de 

a do contrato social, do CNPJ e dos documentos pessoais dos sócios; 

nomear representante (s) (pessoa física), que será (ao) reconhecido (s) como legítimo (s) para 
e sob sua responsabilidade (Termo de Nomeação de 

O representante também será (ao) registrado(s) no sistema; 
Caso ele(s) não seja(m) correntista(s) do Banco, deverá (ao) fornecer cópia de 

e” pode ser acessado através dos endereços eletrônicos 
 ou www.licitacoes-
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6.5 - O Termo de Adesão ao Regulamento e o Termo de Nomeação de Representante podem ser 
obtidos na página do sistema Licitações, na 
“Licitacoes”, ou fornecidos pelas agências do Banco”.
6.5.1 - Para possibilitar maior segurança aos participantes, o credenciamento não é feito pela 
Ao preencher o formulário, o interessado estará fazendo apenas um pré
enviado à agência por ele escolhida 
6.6 - A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderá ser utilizada em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando cancelada por solicitação do credenciado ou em virtude de 
sua inabilitação perante o Cadastro de Fornecedores do Município de Itanhaém.
6.7 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 
sistema, para imediato bloqueio de acesso.
6.8 - O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidad
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 
Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
6.9 – O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou 
seu representante legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico.
 
7- ACESSOS AO SISTEMA 
 
7.1 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subseqüente encaminhamento da proposta de preços e da 
documentação de habilitação, exclusivamente por meio do sistema
horário limite estabelecidos. 
7.1.1 - A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 
e.com.br, opção “Acesso Identificado”
7.2 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital.  
7.3 –O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações 
inerentes ao certame. 
7.4 – A documentação de habilitação deverá ser enviada ao Sistema até o início da sessão pública para 
a disputa de preços, sob pena de desclassificação do licitante. 
7.5 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
7.6 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobs
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
 
8 – DA PROPOSTA 
 
8.1 – Em sua proposta eletrônica o licitante deverá informar:
8.1.1 -o preço total do (s) Lote para o (s) qual (is) pretende concorrer
Referência (Anexo I), com a inclusão de todos os custos operacionais de sua 
atividade/fornecimento e os tributos eventualmente incidentes, bem como as demais despesas 
diretas e indiretas, não cabendo à Municipalidade nenhum custo adicional
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O Termo de Adesão ao Regulamento e o Termo de Nomeação de Representante podem ser 
obtidos na página do sistema Licitações, na internet, opção “Solicitação de credenciamento no 

agências do Banco”. 
Para possibilitar maior segurança aos participantes, o credenciamento não é feito pela 

Ao preencher o formulário, o interessado estará fazendo apenas um pré-cadastramento, que será 
enviado à agência por ele escolhida para posterior efetivação. 

A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderá ser utilizada em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando cancelada por solicitação do credenciado ou em virtude de 

ro de Fornecedores do Município de Itanhaém. 
A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema, para imediato bloqueio de acesso. 
O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 
Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

amento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou 
seu representante legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subseqüente encaminhamento da proposta de preços e da 
documentação de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 

A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 
“Acesso Identificado”. 

minhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações 

ão de habilitação deverá ser enviada ao Sistema até o início da sessão pública para 
a disputa de preços, sob pena de desclassificação do licitante.  

O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
ônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobs
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

Em sua proposta eletrônica o licitante deverá informar: 
para o (s) qual (is) pretende concorrer, de acordo com o 

, com a inclusão de todos os custos operacionais de sua 
atividade/fornecimento e os tributos eventualmente incidentes, bem como as demais despesas 
diretas e indiretas, não cabendo à Municipalidade nenhum custo adicional. 

– www.itanhaem.sp.gov.br 

 

O Termo de Adesão ao Regulamento e o Termo de Nomeação de Representante podem ser 
, opção “Solicitação de credenciamento no 

Para possibilitar maior segurança aos participantes, o credenciamento não é feito pela internet. 
cadastramento, que será 

A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderá ser utilizada em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando cancelada por solicitação do credenciado ou em virtude de 

 
A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

e exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 
Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

amento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou 
seu representante legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subseqüente encaminhamento da proposta de preços e da 

eletrônico, observados data e 

A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site www.licitacoes-

minhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações 

ão de habilitação deverá ser enviada ao Sistema até o início da sessão pública para 

O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

, de acordo com o Termo de 
, com a inclusão de todos os custos operacionais de sua 

atividade/fornecimento e os tributos eventualmente incidentes, bem como as demais despesas 
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8.1.2 - apenas 01 (uma)marca e/ou 
no campo “informações adicionais”
“licitacoes-e”. A não informação implica na desclassificação da proposta.
8.2 – A apresentação da proposta implica na aceitação pelo licitante de que:
8.2.1 – O prazo de validade da proposta
entrega da proposta, e o do lance será de 60 (sessenta) dias corridos, contado da d
sessão pública do pregão. Decorridos esses prazos, sem convocação para a assinatura d
Registro de Preços, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
8.2.2 - O pagamento à contratada será efetuado até o 30º (trigési
fatura, a qual deverá estar em correspondência com o fornecimento pres
ofertados. A fatura deverá estar devidamente atestada por dois servidores que não seja
ordenadores da despesa e processadas segundo a Legislação 
8.3 – O (s) bem (ns) deverá (ão) ser entregue
subseqüente ao recebimento da Requisição de Compras emitida pela 
8.3.1 – A entrega do objeto desta licitação d
Referência (Anexo I) deste Edital, correndo por conta da contratada todas as despesas de embalagem, 
seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
8.3.2 – A contratada também se responsabilizará pelo carregamento, transporte e descarregamento 
do(s) objeto (s) no (s) local (is) indicado (s) no Termo de Referência (Anexo I) deste Edital.
 
9- DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO
 
9.1 - A partir dos horários previstos no preâmbulo do edital e no sistema eletrônico, 
sessão pública do pregão eletrônico
o(s)Lotecorrespondente (s), disputado
9.2 - Aberta à etapa competitiva, será considerado como primeiro lance à proposta inicial de 
menor valor apresentada por Lote
9.3 - Os licitantes deverão estar conectados ao sistema para participarem da etapa de lances, podendo 
encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
9.4 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado.
9.5 - A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo 
horário de registro e valor. 
9.6 - Os lances ofertados serão referentes ao valor total de cada 
máximoquatro casas decimais para os valores unitários e
de cada item, sendo desprezadas as demais
9.7 - Só serão aceitos lances cujos valores forem infe
anteriormente registrado no sistema.
9.8 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro pelo sistema eletrônico.
9.9 - Durante o transcurso da sessão 
menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.
9.10 – O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidi
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta, será de 100,00 (cem reais). 
9.11 – Do Modo de Disputa: 
9.12.1 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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01 (uma)marca e/ou fabricante do material/produto ofertado, que deverá ser informado 
“informações adicionais”, quando da formulação da proposta eletrônica, no aplicativo 
e”. A não informação implica na desclassificação da proposta. 

A apresentação da proposta implica na aceitação pelo licitante de que: 
prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 

e o do lance será de 60 (sessenta) dias corridos, contado da d
sessão pública do pregão. Decorridos esses prazos, sem convocação para a assinatura d

, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
será efetuado até o 30º (trigésimo) dia a partir da data de entrega da 

deverá estar em correspondência com o fornecimento prestado e com os valores 
estar devidamente atestada por dois servidores que não seja

as segundo a Legislação vigente. 
ser entregue (s) em 15 (quinze) dias corridos, contados d

subseqüente ao recebimento da Requisição de Compras emitida pela contratada
A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no (s) locais indicado (s) no Termo de 

Referência (Anexo I) deste Edital, correndo por conta da contratada todas as despesas de embalagem, 
seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

A contratada também se responsabilizará pelo carregamento, transporte e descarregamento 
do(s) objeto (s) no (s) local (is) indicado (s) no Termo de Referência (Anexo I) deste Edital.

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 

stos no preâmbulo do edital e no sistema eletrônico, 
ão pública do pregão eletrônico com a divulgação das propostas de preços recebidas para 

disputado (s) um a um sucessivamente. 
tiva, será considerado como primeiro lance à proposta inicial de 
Lote. 

Os licitantes deverão estar conectados ao sistema para participarem da etapa de lances, podendo 
encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado.
A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo 

rão referentes ao valor total de cada Lote
casas decimais para os valores unitários e duas casas decimais para valores 

, sendo desprezadas as demais. 
Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 

anteriormente registrado no sistema. 
Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro pelo sistema eletrônico. 
Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.
O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidi

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
 

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

– www.itanhaem.sp.gov.br 

 

, que deverá ser informado 
, quando da formulação da proposta eletrônica, no aplicativo 

será de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
e o do lance será de 60 (sessenta) dias corridos, contado da data da abertura da 

sessão pública do pregão. Decorridos esses prazos, sem convocação para a assinatura da Ata de 

mo) dia a partir da data de entrega da 
tado e com os valores 

estar devidamente atestada por dois servidores que não sejam os 

corridos, contados do dia útil 
contratada. 

everá ser feita no (s) locais indicado (s) no Termo de 
Referência (Anexo I) deste Edital, correndo por conta da contratada todas as despesas de embalagem, 
seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

A contratada também se responsabilizará pelo carregamento, transporte e descarregamento 
do(s) objeto (s) no (s) local (is) indicado (s) no Termo de Referência (Anexo I) deste Edital. 

stos no preâmbulo do edital e no sistema eletrônico, terá início a 
com a divulgação das propostas de preços recebidas para 

tiva, será considerado como primeiro lance à proposta inicial de 

Os licitantes deverão estar conectados ao sistema para participarem da etapa de lances, podendo 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado. 
A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo 

Lotedo Pregão, com no 
duas casas decimais para valores totais 

riores ao último lance que tenha sido 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 
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9.11.2 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois mi
duração da sessão pública. 
9.11.3 - A prorrogação automática da etapa de lances de que trata o item anterior (9.11.2) será de dois 
minutos e ocorrerá, sucessivamente, sempre que forem enviados lances durante esse período de 
prorrogação, valendo, inclusive, no caso de lances intermediários.
9.11.4 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores (9.11.2 e 9.11.3), a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente.
9.11.5 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a pror
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço.
9.12 - A etapa de lances da sessão pública será encerrada median
lances, emitido pelo sistema eletrônico.
9.12.1 - Quando houver um único licitante ou uma única proposta válida, caberá ao pregoeiro verificar 
a aceitabilidade do(s) preço (s) ofertado (s).
9.13 - Encerrada a fase de recebimento de lances, compete ao pregoeiro avaliar a aceitabilidade dos 
mesmos, verificando a perfeita consonância com as especificações e condições do edital, devendo, em 
seguia, encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lan
valor aceitável, a fim de que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação. Durante 
o oferecimento da contraproposta, é vedada a negociação em condições diferentes das previstas no 
edital. A negociação será realizada por meio
licitantes. 
9.14 - O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do l
menor valor. 
9.15 - Encerrada a fase de lances, o Pregoeiro verificará se a documentação de habilitação está 
em conformidade com o exigido no item 11 deste Edital.
9.15.1 – No prazo de 03 (três) dias úteis após a realização da sessão, os documentos
em cópia simples, cuja autenticidade não puder ser verificada na forma eletrônica, deverão ser 
apresentados em sua forma original ou por qualquer processo de cópia autenticada (art. 32, lei 
nº 8.666/93) pelo licitante detentor da melhor ofert
referidos documentos deverão estar acompanhados da(s) amostra (s) do (s) item (ns) ofertado (s)
9.15.1 – A não apresentação dos documentos solicitados no item 9.15 dentro do prazo estipulado 
ensejará a inabilitação do licitante. 
9.15.2 - Não serão aceitos documentos que cheguem ao Departamento de Suprimentos após o prazo de 
três dias úteis, descrito no item 9.15, salvo motivo de força maior ou caso fortuito devidamente 
comprovado pelo licitante. 
9.16 - Se as propostas ou os lances de menores valores não forem aceitáveis, ou se os licitantes 
desatenderem às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a(s) proposta(s) ou o(s) lance(s) 
subseqüente(s), sempre se atentando à ordem de classificação, verificando a s
habilitação do participante, e assim sucessivamente até que se encontre aquela que esteja em 
consonância com as especificações e condições do Edital.
9.16.1 - Nesta hipótese, o pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja o
o qual terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para lhe responder e apresentar uma contraproposta. 
Não atendido este prazo, o Pregoeiro passará ao exame da proposta subseqüente, sempre observando a 
ordem de classificação, e assim suce
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A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois mi

A prorrogação automática da etapa de lances de que trata o item anterior (9.11.2) será de dois 
minutos e ocorrerá, sucessivamente, sempre que forem enviados lances durante esse período de 

valendo, inclusive, no caso de lances intermediários. 
Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores (9.11.2 e 9.11.3), a 

á automaticamente. 
Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos 
lances, emitido pelo sistema eletrônico. 

Quando houver um único licitante ou uma única proposta válida, caberá ao pregoeiro verificar 
a aceitabilidade do(s) preço (s) ofertado (s). 

ebimento de lances, compete ao pregoeiro avaliar a aceitabilidade dos 
mesmos, verificando a perfeita consonância com as especificações e condições do edital, devendo, em 
seguia, encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lan
valor aceitável, a fim de que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação. Durante 
o oferecimento da contraproposta, é vedada a negociação em condições diferentes das previstas no 
edital. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 

O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do l

Encerrada a fase de lances, o Pregoeiro verificará se a documentação de habilitação está 
em conformidade com o exigido no item 11 deste Edital. 

No prazo de 03 (três) dias úteis após a realização da sessão, os documentos
em cópia simples, cuja autenticidade não puder ser verificada na forma eletrônica, deverão ser 
apresentados em sua forma original ou por qualquer processo de cópia autenticada (art. 32, lei 
nº 8.666/93) pelo licitante detentor da melhor oferta perante o Departamento de Suprimentos. 
referidos documentos deverão estar acompanhados da(s) amostra (s) do (s) item (ns) ofertado (s)

A não apresentação dos documentos solicitados no item 9.15 dentro do prazo estipulado 

Não serão aceitos documentos que cheguem ao Departamento de Suprimentos após o prazo de 
três dias úteis, descrito no item 9.15, salvo motivo de força maior ou caso fortuito devidamente 

ostas ou os lances de menores valores não forem aceitáveis, ou se os licitantes 
desatenderem às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a(s) proposta(s) ou o(s) lance(s) 
subseqüente(s), sempre se atentando à ordem de classificação, verificando a s
habilitação do participante, e assim sucessivamente até que se encontre aquela que esteja em 
consonância com as especificações e condições do Edital. 

Nesta hipótese, o pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja o
o qual terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para lhe responder e apresentar uma contraproposta. 
Não atendido este prazo, o Pregoeiro passará ao exame da proposta subseqüente, sempre observando a 
ordem de classificação, e assim sucessivamente. 

– www.itanhaem.sp.gov.br 

 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

A prorrogação automática da etapa de lances de que trata o item anterior (9.11.2) será de dois 
minutos e ocorrerá, sucessivamente, sempre que forem enviados lances durante esse período de 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores (9.11.2 e 9.11.3), a 

rogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

te aviso de fechamento iminente dos 

Quando houver um único licitante ou uma única proposta válida, caberá ao pregoeiro verificar 

ebimento de lances, compete ao pregoeiro avaliar a aceitabilidade dos 
mesmos, verificando a perfeita consonância com as especificações e condições do edital, devendo, em 
seguia, encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor 
valor aceitável, a fim de que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação. Durante 
o oferecimento da contraproposta, é vedada a negociação em condições diferentes das previstas no 

do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 

O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de 

Encerrada a fase de lances, o Pregoeiro verificará se a documentação de habilitação está 

No prazo de 03 (três) dias úteis após a realização da sessão, os documentos apresentados 
em cópia simples, cuja autenticidade não puder ser verificada na forma eletrônica, deverão ser 
apresentados em sua forma original ou por qualquer processo de cópia autenticada (art. 32, lei 

a perante o Departamento de Suprimentos. Os 
referidos documentos deverão estar acompanhados da(s) amostra (s) do (s) item (ns) ofertado (s). 

A não apresentação dos documentos solicitados no item 9.15 dentro do prazo estipulado 

Não serão aceitos documentos que cheguem ao Departamento de Suprimentos após o prazo de 
três dias úteis, descrito no item 9.15, salvo motivo de força maior ou caso fortuito devidamente 

ostas ou os lances de menores valores não forem aceitáveis, ou se os licitantes 
desatenderem às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a(s) proposta(s) ou o(s) lance(s) 
subseqüente(s), sempre se atentando à ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e a 
habilitação do participante, e assim sucessivamente até que se encontre aquela que esteja em 

Nesta hipótese, o pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor, 
o qual terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para lhe responder e apresentar uma contraproposta. 
Não atendido este prazo, o Pregoeiro passará ao exame da proposta subseqüente, sempre observando a 
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9.17 - A manifestação da intenção de interpor recurso
após a declaração de vencedor do 
seguirá um dos destinos constantes do 
9.18 - Não será aceito recurso sem a síntese de suas razões ou sobre assuntos meramente protelatórios, 
ou seja, o recurso deverá ser justificado e motivado.
9.19 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
9.20 - A falta de manifestação motivada do licitante na sessão importará a decadência do direito de 
recurso. 
9.21 - A classificação das propostas e/ou lances apresentados e demais informações relativas à sessão 
pública do pregão constarão da Ata que será 
www.itanhaem.sp.gov.br. O Julgamento de Habilitação do classificado será publicado no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo, facultada sua disponibilidade na 
eletrônico www.itanhaem.sp.gov.br.
 
10 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO. 
 
10.1 - Para julgamento será adotado o critério de 
definidas neste Edital.  
10.2 - Serão DESCLASSIFICADAS
10.2.1 - que não atenderem às exigências do edital e seus anexos ou da legislação aplicável;
10.2.2 - omissas ou vagas bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento; 
10.2.3 - que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às con
neste edital; 
10.2.4 - que apresentarem mais de uma marca para o Item ofertado;
10.3 - Serão desclassificados os lances finais e, na inexistência de lances, as propostas finais:
10.3.1 - que apresentarem preços excessivos ou manifestam
preços de mercado. 
10.4. –Nos item (ns) destinado (s
exercício do direito de preferência às microempresas eempresas de pequeno porte, nos seguintes 
termos: 
10.5 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada. 
10.6 - A microempresa ou empresa de pequen
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em que 
sua proposta será declarada a melhor oferta.
10.7 - Para tanto, será convocada para exercer seu dir
prazo máximo de 03 (três) dias após a publicação na imprensa oficial ou notificação comprovada, sob 
pena de preclusão. 
10.8 - Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresa
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova 
proposta. 
10.9 - Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 
respeitada a ordem de classificação. 

Prefeitura Municipal de Itanhaém 

Secretaria de Administração 
Departamento de Suprimentos 

Itanhaém – Cep: 11.740-000 – Tel (13) 3421-1600 –
 

 

10 

intenção de interpor recurso será feita em até 24 (vinte e quatro) horas 
após a declaração de vencedor do Lote pelo pregoeiro. Dependendo do resultado, a licitação 
seguirá um dos destinos constantes do Item 12. 

Não será aceito recurso sem a síntese de suas razões ou sobre assuntos meramente protelatórios, 
ou seja, o recurso deverá ser justificado e motivado. 

O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

A falta de manifestação motivada do licitante na sessão importará a decadência do direito de 

A classificação das propostas e/ou lances apresentados e demais informações relativas à sessão 
pública do pregão constarão da Ata que será disponibilizada através do endereço eletrônico 

O Julgamento de Habilitação do classificado será publicado no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo, facultada sua disponibilidade na internet 

m.sp.gov.br. 

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO.  

Para julgamento será adotado o critério de menor preço por Lote, observadas as condições 

S as propostas e os lances: 
exigências do edital e seus anexos ou da legislação aplicável;

omissas ou vagas bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de 

que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às con

que apresentarem mais de uma marca para o Item ofertado; 
Serão desclassificados os lances finais e, na inexistência de lances, as propostas finais:

que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, quando comparados aos 

s) à ampla concorrência, se houver empate, será assegurado o 
exercício do direito de preferência às microempresas eempresas de pequeno porte, nos seguintes 

se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 

A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em que 
sua proposta será declarada a melhor oferta. 

Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta no 
prazo máximo de 03 (três) dias após a publicação na imprensa oficial ou notificação comprovada, sob 

Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresa
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 10.5, será realizado 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova 

cia dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 
 

– www.itanhaem.sp.gov.br 

 

será feita em até 24 (vinte e quatro) horas 
pelo pregoeiro. Dependendo do resultado, a licitação 

Não será aceito recurso sem a síntese de suas razões ou sobre assuntos meramente protelatórios, 

O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

A falta de manifestação motivada do licitante na sessão importará a decadência do direito de 

A classificação das propostas e/ou lances apresentados e demais informações relativas à sessão 
disponibilizada através do endereço eletrônico 

O Julgamento de Habilitação do classificado será publicado no Diário 
 através do endereço 

, observadas as condições 

exigências do edital e seus anexos ou da legislação aplicável; 
omissas ou vagas bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de 

que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas 

Serão desclassificados os lances finais e, na inexistência de lances, as propostas finais: 
ente inexeqüíveis, quando comparados aos 

e houver empate, será assegurado o 
exercício do direito de preferência às microempresas eempresas de pequeno porte, nos seguintes 

se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 

o porte cuja proposta for mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em que 

eito de preferência e apresentar nova proposta no 
prazo máximo de 03 (três) dias após a publicação na imprensa oficial ou notificação comprovada, sob 

Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e empresas 
, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova 

cia dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 
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10.10 - O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta não tiver 
sido apresentada pela própria microempresa ou empresa d
 
 
 
 
11 – HABILITAÇÃO 
 
11.1 - Será considerado HABILITADO
subitens 11.4 a 11.7. 
11.1.1 - O licitante que participar do certame declarando que cumpre os requisitos de habilitação e não 
cumpri-los, será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas no 
11.2. - Constituem motivos para inabilitação
11.2.1 - a NÃO apresentação da documentação exigida para habilitação
11.2.2 - a apresentação de documentos com prazo de validade vencido;
11.2.3 - a apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal que difere
cadastrado para a presente licitação;
11.2.4 - a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos d
certidão; 
11.2.5 - o não cumprimento dos requisitos de habilitação.
 
11.4Referente à Habilitação Jurídica:
11.4.1 – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de sua última alteração, 
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado 
11.4.2 – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercício; 
11.4.3 – Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada 
11.4.4 – Decreto de autorização, tratando
País. 
 
11.5. Referente à Regularidade Fiscal: 
11.5.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
11.5.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, conforme o caso, 
relativo ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta 
Licitação; 
11.5.3 – Prova de regularidade para 
Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida A
11.5.4 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
11.5.5 – Prova de regularidade para 
aos tributos mobiliários; 
11.5.6– Certificado de regularidade 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei
11.5.7 - Declaração de que a licitante se encontra em situação regular perante o Ministério do 
Trabalho, no que se refere a observânci
Federal, nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8666/93
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O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta não tiver 
sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequeno porte. 

HABILITADO o licitante que apresentar os documentos relacionados nos 

O licitante que participar do certame declarando que cumpre os requisitos de habilitação e não 
los, será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas no Capítulo 16 deste Edital

inabilitação do licitante: 
apresentação da documentação exigida para habilitação; 

ocumentos com prazo de validade vencido; 
a apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal que difere

trado para a presente licitação; 
a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos d

o não cumprimento dos requisitos de habilitação. 

Referente à Habilitação Jurídica: 
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de sua última alteração, 

nta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria

Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI; 

Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento

Referente à Regularidade Fiscal:  
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, conforme o caso, 

tante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta 

para com a Fazenda Federal, devendo a licitante apresentar Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

egularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

Declaração de que a licitante se encontra em situação regular perante o Ministério do 
no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8666/93; 

– www.itanhaem.sp.gov.br 

 

O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta não tiver 

o licitante que apresentar os documentos relacionados nos 

O licitante que participar do certame declarando que cumpre os requisitos de habilitação e não 
Capítulo 16 deste Edital. 

a apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal que diferem do CNPJ 

a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de sua última alteração, 
nta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

de documentos de eleição de seus administradores; 
Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa 

geira em funcionamento no 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, conforme o caso, 
tante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta 

com a Fazenda Federal, devendo a licitante apresentar Certidão 
tiva da União; 

com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 

antia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

Declaração de que a licitante se encontra em situação regular perante o Ministério do 
a do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
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11.5.8 – Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) 
11.5.9 –A certidão emitida via internet
sítio eletrônico do órgão emissor; 
11.5.10 - Serão aceitas as Certidões Positivas com Efeitos de Negativa, e certidões positivas com 
exigibilidade suspensa, referentes à regularidadefiscal.
 
11.6. Da Qualificação Econômica –
11.6.1 – Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta
11.6.1.1 –A comprovação de que trata o item anterio
Livro, Termo de Abertura e Encerramento), inclusive 
Balanço Patrimonial e as Demonstrações 
Junta Comercial ou publicação na imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da empresa 
licitante, devidamente assinadas pelo seu titular ou repr
Contábil; 
11.6.2 –Certidão Negativa de Falência
distribuidor da sede da licitante; 
11.6.2.1 –Caso a licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 
acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudi
conforme o caso. 
 
11.7 – Da Qualificação Técnica: 
11.7.1 –Atestado de Capacidade Técnica, 
privado, pertinente e compatível com o objeto da licitação.
 
11.8 – Declaração ou Declarações da Licitante
11.8.1 –Aceita todas as condições do presente instrumento e seus anexos, e das especificaçõ
farão parte integrante do contrato, independentemente de sua transcrição.
11.8.2 – Não se encontra sob os efeitos de declaração de inidoneidade para 
Administração Pública. 
11.8.3 – Responderá pela veracidade das informações constantes da documentação e da proposta que 
apresentar. 
11.8.4 - Inexiste fato impeditivo ou 
11.8.5 – De que, se vencedora deste Pregão, está apta a efetuar a entrega do objeto, ou, em se tratando 
de serviços, a iniciar sua execução, na data aprazada no contrato.
11.8.6 - Os interessados ou seus representantes apresentarão declaração dando ciência de que 
plenamente os requisitos de habilitação.
11.8.7 -Quanto às Microempresas ou 
representante legal da licitante, declarando seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte e a opção pelo exercício dos 
123/06, devidamente acompanhada da documentação exigida no item 
 
11.8.8 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
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Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) – lei 12.440/11 – (www.tst.gov.br
internet será aceita mediante a verificação de sua autenticidade 

Serão aceitas as Certidões Positivas com Efeitos de Negativa, e certidões positivas com 
pensa, referentes à regularidadefiscal. 

– Financeira 
Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social

que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta

A comprovação de que trata o item anterior poderá ser feita através do Livro 
Livro, Termo de Abertura e Encerramento), inclusive mediante cópias das folhas que contém o 

emonstrações Contábeis extraídas deste Livro, com evidência de registro 
a imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da empresa 

licitante, devidamente assinadas pelo seu titular ou representante legal e pelo contador

Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial

Caso a licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 
acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudi

Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou 
pertinente e compatível com o objeto da licitação. 

Declaração ou Declarações da Licitante de que: 
Aceita todas as condições do presente instrumento e seus anexos, e das especificaçõ

, independentemente de sua transcrição. 
Não se encontra sob os efeitos de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Responderá pela veracidade das informações constantes da documentação e da proposta que 

impeditivo ou superveniente que possa inabilitá-lo neste certame.
De que, se vencedora deste Pregão, está apta a efetuar a entrega do objeto, ou, em se tratando 

de serviços, a iniciar sua execução, na data aprazada no contrato. 
s interessados ou seus representantes apresentarão declaração dando ciência de que 

plenamente os requisitos de habilitação. 
icroempresas ou Empresa de Pequeno Porte: declaração 

declarando seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de 
lo exercício dos direitos previstos no Capítulo V da Lei Complementar 

, devidamente acompanhada da documentação exigida no item 5.4.3 deste Edital.

As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 
erão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal

, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

– www.itanhaem.sp.gov.br 

 

www.tst.gov.br); 
aceita mediante a verificação de sua autenticidade junto ao 

Serão aceitas as Certidões Positivas com Efeitos de Negativa, e certidões positivas com 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
licitante, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta; 

r poderá ser feita através do Livro Diário (nº. do 
cópias das folhas que contém o 

ontábeis extraídas deste Livro, com evidência de registro na 
a imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da empresa 

esentante legal e pelo contadorou Técnico 

rajudicial, expedida pelo 

Caso a licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 
acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, 

fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou 

Aceita todas as condições do presente instrumento e seus anexos, e das especificações que 

licitar ou contratar com a 

Responderá pela veracidade das informações constantes da documentação e da proposta que 

neste certame. 
De que, se vencedora deste Pregão, está apta a efetuar a entrega do objeto, ou, em se tratando 

s interessados ou seus representantes apresentarão declaração dando ciência de que cumprem 

eclaração subscrita por 
declarando seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de 

da Lei Complementar 
5.4.3 deste Edital. 

As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 
erão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e 
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11.8.8.1- Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal
assegurado o prazo de cinco dias úteis
proponente for declarado vencedor do certame, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
11.8.8.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções pr
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou ainda à revogação da licitação.
 
11.9 – De modo a facilitar sua análise, o
finalizados mediante “termo de encerramento”, além de 
numerados seqüencialmente por subitem de habilitação 
soltos. 
11.10 - Documento sem forma pré-
apresentado em papel timbrado da licitante.
11.11 - A documentação exigida poderá ser apresentada no original, por 
autenticada por cartório competente ou por servidor da administração 
determinação de sua validade apenas no original
(artigo 32 da Lei Federal nº. 8.666/1993).
11.11.1 – Os documentos extraídos via 
expedidor. 
11.12 - Os documentos que dependam de prazo de validade e que não o contenha especificado
bojo deverão ter sido emitidos no máximo até 90 (noventa) dias
11.13 - Outros esclarecimentos que se fizerem necessários 
papel timbrado da empresa. 
11.14 - Todos os documentos apresentados pela licitante deverão ser subscritos por seu representante 
legal, com identificação clara de seu subscritor.
11.15 - O Pregoeiro poderá desclassifi
tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora da empresa ou 
de seus sócios, nos termos do artigo 43, § 5º, da Lei nº. 8.666/93.
 
12. DOS RECURSOS, DA ADJUDICAÇ
 
12.1 - Caso não haja recurso tanto na fase de lances, quanto de 
objeto do certame, encaminhando o processo 
12.2 - Caso haja recurso do resultado de julgamento 
memoriais, dirigidos ao Pregoeiro, os quais poderão ser enviados diretamente ao Departamento de 
Suprimentos, situado à Av. Washington Luiz, nº 75, Centro 
email pregao@itanhaem.sp.gov.br, no prazo de até 03 (três) dias úteis a contar 
à data em que for proferida a decisão declarando o vencedor do certame
desde logo, intimados para apresentação de contrarrazões, em igual número de dias, os quais 
começarão a correr no dia útil subseqüente ao término do prazo do recorrente, sendo
vista imediata dos autos. 
12.3 - Na hipótese citada no subitem
para julgamento.Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento 
licitatório. 
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Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal
cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igualperíodo, a critério da Prefeitura, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, procedendo

ão dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou ainda à revogação da licitação.

De modo a facilitar sua análise, os documentos exigidos poderão ser precedidos de “índice” e 
diante “termo de encerramento”, além de serem apresentados

seqüencialmente por subitem de habilitação e encadernados para que 

-estabelecida ou sem modelo fornecido pela Pre
apresentado em papel timbrado da licitante. 

A documentação exigida poderá ser apresentada no original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor da administração (mesmo que traga em seu bo
determinação de sua validade apenas no original), ou por publicação em órgão da Imprensa Oficial
(artigo 32 da Lei Federal nº. 8.666/1993). 

Os documentos extraídos via Internet estarão sujeitos à consulta no sítio oficial do órgão 

Os documentos que dependam de prazo de validade e que não o contenha especificado
deverão ter sido emitidos no máximo até 90 (noventa) dias da data de apresentação das propostas.

Outros esclarecimentos que se fizerem necessários deverão ser prestados pela licitante em 

Todos os documentos apresentados pela licitante deverão ser subscritos por seu representante 
legal, com identificação clara de seu subscritor. 

O Pregoeiro poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a qualquer 
tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora da empresa ou 
de seus sócios, nos termos do artigo 43, § 5º, da Lei nº. 8.666/93. 

12. DOS RECURSOS, DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

não haja recurso tanto na fase de lances, quanto de habilitação, o pregoeiro adjudicará o 
objeto do certame, encaminhando o processo à autoridade superior para homologação.

haja recurso do resultado de julgamento de habilitação, os interessados poderão apresentar 
memoriais, dirigidos ao Pregoeiro, os quais poderão ser enviados diretamente ao Departamento de 
Suprimentos, situado à Av. Washington Luiz, nº 75, Centro – Itanhaém/SP, ou por meio eletrônico ao 

, no prazo de até 03 (três) dias úteis a contar do dia útil subseqüente 
à data em que for proferida a decisão declarando o vencedor do certame, ficando os demais licitantes, 

timados para apresentação de contrarrazões, em igual número de dias, os quais 
começarão a correr no dia útil subseqüente ao término do prazo do recorrente, sendo

m 12.2, o pregoeiro encaminhará os recursos 
Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento 

– www.itanhaem.sp.gov.br 

 

Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

prorrogáveis por igualperíodo, a critério da Prefeitura, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de 

A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
evistas neste Edital, procedendo-se a 

ão dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou ainda à revogação da licitação. 

ser precedidos de “índice” e 
apresentados ordenadamente, 
para que não sejam entregues 

estabelecida ou sem modelo fornecido pela Prefeitura deverá ser 

qualquer processo de cópia 
(mesmo que traga em seu bojo 

ou por publicação em órgão da Imprensa Oficial 

estarão sujeitos à consulta no sítio oficial do órgão 

Os documentos que dependam de prazo de validade e que não o contenha especificado em seu 
da data de apresentação das propostas. 

deverão ser prestados pela licitante em 

Todos os documentos apresentados pela licitante deverão ser subscritos por seu representante 

car a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a qualquer 
tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora da empresa ou 

, o pregoeiro adjudicará o 
para homologação. 
, os interessados poderão apresentar 

memoriais, dirigidos ao Pregoeiro, os quais poderão ser enviados diretamente ao Departamento de 
Itanhaém/SP, ou por meio eletrônico ao 

do dia útil subseqüente 
, ficando os demais licitantes, 

timados para apresentação de contrarrazões, em igual número de dias, os quais 
começarão a correr no dia útil subseqüente ao término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

encaminhará os recursos à autoridade superior 
Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento 
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12.4 -NÃO serão acatados recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representantes 
não habilitados legalmente ou não credenciados no processo para responder pelo licitante.
12.5 –A falta de interposição de recurso na forma prevista no it
direito de recorrer. 
12.6 – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
12.7 – A homologação desta licitação 
12.8 - O resultado final do Pregão será 
sua divulgação na internet. 
12.9 – Constituem motivos para rescisão daAtaa
8.666/93. 
12.10 - Fica estabelecido o reconhecimento dos direitos da Administração em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77, da Lei nº 8.666/93.
 
13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
13.1 – A Prefeitura convocará o adjudicatário classificado em prime
aAta de Registro de Preços, dentro do prazo 
notificação 
13.1.1 - O prazo para a assinatura d
solicitado pelo interessado durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Prefeitura. 
13.1.2 – O não comparecimento do adjudicatário para assinar 
no item 13.1 caracterizará decadência de seu di
penalidades previstas no Capítulo 16 deste Edital.
13.2 –No caso do subitem 13.1.2, quando o
contratual, é facultado à Prefeitura convocar os licitantes r
para fazê-lo em igual prazo, mediante a verificação do atendimento às exigências constantes neste 
Edital, inclusive quanto ao cumprimento dos requisitos de habilitação (Capítulo 11 do Edital). 
13.3 - O(s) contratado(s) não se eximirá(ão) das penalidades correspondentes, na hipótese de 
inexecução contratual. 
13.4 - Constituem motivos para o cancelamento d
artigos 77 e 78 da Lei Federal n° 8.666/93.
 
14. DO FORNECIMENTO E DA GARANTIA
  
14.1 - O fornecimento do objeto contratado
Compras pela Prefeitura,onde constarão as datas de expedição, especificações do material, 
quantitativo, local de entrega e preços unitários e 
14.1.1 - A Requisição de Compras será o instrumento formalizador do 
14.2 –O(s) bem (ns) deverá (ao)
contados do dia útil subseqüente ao recebimento da Requisição de Compr
Prefeitura. 
14.2.1 - Os bens deverão ter a mesma marca e/ou fabricante dos ofertados
sua proposta. 
14.2.2 – Por ocasião da entrega, o
correspondente a 75% (setenta e c

Prefeitura Municipal de Itanhaém 

Secretaria de Administração 
Departamento de Suprimentos 

Itanhaém – Cep: 11.740-000 – Tel (13) 3421-1600 –
 

 

14 

serão acatados recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representantes 
não habilitados legalmente ou não credenciados no processo para responder pelo licitante.

A falta de interposição de recurso na forma prevista no item 12.2 importará na decadência do 

O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

A homologação desta licitação não obriga a Administração à contratação do objeto licitado.
O resultado final do Pregão será publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo, facultada a 

stituem motivos para rescisão daAtaas hipóteses especificadas no art. 78, da Lei nº. 

Fica estabelecido o reconhecimento dos direitos da Administração em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77, da Lei nº 8.666/93. 

A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Prefeitura convocará o adjudicatário classificado em primeiro lugar por 
, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data de recebimento da 

O prazo para a assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
ado pelo interessado durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

O não comparecimento do adjudicatário para assinar o termo contratual 
caracterizará decadência de seu direito à contratação, sujeitando

penalidades previstas no Capítulo 16 deste Edital. 
No caso do subitem 13.1.2, quando o convocado não comparecer para 

, é facultado à Prefeitura convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
lo em igual prazo, mediante a verificação do atendimento às exigências constantes neste 

Edital, inclusive quanto ao cumprimento dos requisitos de habilitação (Capítulo 11 do Edital). 
o(s) não se eximirá(ão) das penalidades correspondentes, na hipótese de 

Constituem motivos para o cancelamento daAta de Registro de Preços as situações referidas nos 
artigos 77 e 78 da Lei Federal n° 8.666/93. 

E DA GARANTIA 

objeto contratado será efetuado mediante a emissão de
constarão as datas de expedição, especificações do material, 

quantitativo, local de entrega e preços unitários e totais. 
A Requisição de Compras será o instrumento formalizador do termo contrat

á (ao) ser entregue (s) no prazo de até 15 (quinze
contados do dia útil subseqüente ao recebimento da Requisição de Compr

deverão ter a mesma marca e/ou fabricante dos ofertados

Por ocasião da entrega, o(s) material(ais) /produto(s) deverão ter tempo útil 
correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) de sua validade. 

– www.itanhaem.sp.gov.br 

 

serão acatados recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representantes 
não habilitados legalmente ou não credenciados no processo para responder pelo licitante. 

em 12.2 importará na decadência do 

O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

ção do objeto licitado. 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, facultada a 

s hipóteses especificadas no art. 78, da Lei nº. 

Fica estabelecido o reconhecimento dos direitos da Administração em caso de rescisão 

iro lugar por Lote para assinar 
a contar da data de recebimento da 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
ado pelo interessado durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

o termo contratual no prazo estipulado 
sujeitando-o à aplicação das 

 a assinatura do termo 
emanescentes, na ordem de classificação, 

lo em igual prazo, mediante a verificação do atendimento às exigências constantes neste 
Edital, inclusive quanto ao cumprimento dos requisitos de habilitação (Capítulo 11 do Edital).  

o(s) não se eximirá(ão) das penalidades correspondentes, na hipótese de 

as situações referidas nos 

a emissão de Requisição de 
constarão as datas de expedição, especificações do material, 

contratual. 
quinze) dias corridos, 

contados do dia útil subseqüente ao recebimento da Requisição de Compras, expedida pela 

deverão ter a mesma marca e/ou fabricante dos ofertados pela contratada em 

(s) material(ais) /produto(s) deverão ter tempo útil 
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14.3 - Durante o prazo de validade d
o material ofertado, nas quantidades indicadas em cada Requisição de Compras.
14.3.1 – O Município não está obrigado 
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.
14.3.2 – Os quantitativos totais expressos na relação constante do Termo de Referência (Anexo I) são 
estimados e representam previsões do Município para as contratações durante o prazo de 01 (um) ano.
14.4 - O(s) bem (ns) será(ão) devolvido(s) na hipótese de não corresponder às especificações do objeto 
licitado, devendo ser substituídos pela empresa contratada no prazo máximo d
14.5 - O contratado garantirá integralmente qualquer defeito de fabricação que o 
a apresentar, incluindo avarias no transporte até o local de entrega, mesmo que constatado o defeito 
após sua aceitação/aprovação pelo Município
 
15.  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
15.1 –O licitante vencedor apresentará ao Almoxarifado da 
Fiscal referente ao fornecimento efetuado
15.2 –O próprio Almoxarifado realizará a análise e conferência da nota fi
la. 
15.3 -Anota fiscal não aprovada será devolvidapara as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição para que a empresa a reapresente.
15.4 -A devolução da nota fiscal não aprovada em hipótese alguma 
contratada suspenda quaisquer fornecimentos.
15.5 - O pagamento à contratada será efetuado 
fatura, que deverá estar em correspondência com o fornecimento pres
A fatura deverá estar devidamente atestada por dois servidores que não seja
despesa e processadas segundo a Legislação 
15.6 - As multas aplicadas serão descontadas no ato do pagamento da nota fiscal ou fat
mediante expedição da guia de recolhimento correspondente.
 
16 - DO REAJUSTE E DA REVISÃO DOS PREÇOS
 
16.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis.
16.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conse
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente 
Contratante para a justa remuneração do fornecimento, 
do equilíbrio econômico - financeiro inicial d
16.3 - Quaisquer tributos ou encargos l
de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada 
repercussão nos preços contratados, implicarão a 
16.4 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela 
quebra do equilíbrio econômico-
planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia d
assinatura do termo contratual e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais 
de aquisição de produtos e/ou matérias
inviável nas condições inicialmente avençadas.
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Durante o prazo de validade daAta de Registro de Preços, sua detentora fica obrigada a fornecer 
o material ofertado, nas quantidades indicadas em cada Requisição de Compras. 

O Município não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu 
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 

Os quantitativos totais expressos na relação constante do Termo de Referência (Anexo I) são 
previsões do Município para as contratações durante o prazo de 01 (um) ano.

será(ão) devolvido(s) na hipótese de não corresponder às especificações do objeto 
licitado, devendo ser substituídos pela empresa contratada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

O contratado garantirá integralmente qualquer defeito de fabricação que o 
a apresentar, incluindo avarias no transporte até o local de entrega, mesmo que constatado o defeito 

pelo Município. 

.  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O licitante vencedor apresentará ao Almoxarifado da Secretaria de Administração
Fiscal referente ao fornecimento efetuado. 

realizará a análise e conferência da nota fiscal paraaceitá

Anota fiscal não aprovada será devolvidapara as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição para que a empresa a reapresente. 

A devolução da nota fiscal não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a
suspenda quaisquer fornecimentos. 

será efetuado até o 30º (trigésimo) dia a partir da data de entrega da 
fatura, que deverá estar em correspondência com o fornecimento prestado e com

devidamente atestada por dois servidores que não seja
despesa e processadas segundo a Legislação vigente. 

As multas aplicadas serão descontadas no ato do pagamento da nota fiscal ou fat
mediante expedição da guia de recolhimento correspondente. 

AJUSTE E DA REVISÃO DOS PREÇOS 

Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis. 
Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conse

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada

para a justa remuneração do fornecimento, poderá ser revisada, objetivando a manutenção 
financeiro inicial do termo contratual. 

Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 
de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada 
repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o ca

Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada, esta deverá demonstrar a 
-financeiro dotermo contratual, por meio de apresentação de 

planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da planilha apresentada para 
e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais 

de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc.), que comprovem que a contratação tornou
lmente avençadas. 

– www.itanhaem.sp.gov.br 

 

, sua detentora fica obrigada a fornecer 
 

a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu 

Os quantitativos totais expressos na relação constante do Termo de Referência (Anexo I) são 
previsões do Município para as contratações durante o prazo de 01 (um) ano. 

será(ão) devolvido(s) na hipótese de não corresponder às especificações do objeto 
e 05 (cinco) dias úteis. 

O contratado garantirá integralmente qualquer defeito de fabricação que o bem adquirido venha 
a apresentar, incluindo avarias no transporte até o local de entrega, mesmo que constatado o defeito 

Secretaria de Administraçãoa Nota 

scal paraaceitá-la ou rejeitá-

Anota fiscal não aprovada será devolvidapara as necessárias correções, com as informações que 

servirá de pretexto para que a 

até o 30º (trigésimo) dia a partir da data de entrega da 
tado e com os valores ofertados. 

devidamente atestada por dois servidores que não sejam os ordenadores da 

As multas aplicadas serão descontadas no ato do pagamento da nota fiscal ou fatura mensal, 

Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 

Contratada e a retribuição da 
, objetivando a manutenção 

egais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 
de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada 

destes para mais ou menos, conforme o caso. 
, esta deverá demonstrar a 

, por meio de apresentação de 
a planilha apresentada para 

e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais 
primas, etc.), que comprovem que a contratação tornou-se 
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16.5- Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela 
rompimento do equilíbrio econômico
16.6 - Fica facultado à Contratante, realiza
com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela 
Contratada. 
16.7 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após 
jurídica da Contratante, porém contemplará as entregas realizadas a partir da data do 
pedido perante a Contratada. 
16.8 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a 
não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes.
 
17. PENALIDADES 
 
17.1 - As disposições gerais e especiais previstas nos artigos 81 a 88 da Lei Federal nº 8.666/1993 
aplicam-se ao presente instrumento, no que couber.
17.2 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que:  

a) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar 
Preços; 

b) apresentar documentação falsa;
c) deixar de entregar os documentos exigidos para o certame;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar ou fraudar na execução d
g) cometer fraude fiscal; 
h) comportar-se de modo inidôneo.

17.2.1 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
17.3 - Pelo inadimplemento de qualquer condição deste instrumento, ou pela sua inexecução total ou 
parcial, a Prefeitura aplicará as seguintes sanções, de acordo com a infração cometida, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal e da comunicação do ocor
garantida a defesa prévia ao licitante/adjudicatário
17.3.1 - Advertência, por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação;
17.3.2 - Multa, com seu valor descontado mediante recibo de depósito (RD) ou aviso:

a) pelo atraso injustificado na prestação de serviços ou na entrega do objeto d
de Preços, correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso, limitado a 10% (dez po
cento) do valor total contratado/adjudicado

b) após o período máximo de 10 dias sem que sejam executados os serviços ou entregue o 
objeto contratado, caracterizar-se-á o descumprimento parcial d

c) sem prejuízo, persistindo a 
do objeto destaAta de Registro de Preços
equivalente à 20% (vinte por cento) do valor 
contratual firmado entre as partes; 

d) a recusa da licitante vencedora em assinar 
neste Edital, caracterizará o descumprimento integral das obrigações assumidas na proposta, 
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Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratante, esta deverá comprovar o 
rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do termo contratual, em prejuízo da Municipalidade.

, realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto 
com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela 

A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após 
, porém contemplará as entregas realizadas a partir da data do 

Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a 
erá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

As disposições gerais e especiais previstas nos artigos 81 a 88 da Lei Federal nº 8.666/1993 
se ao presente instrumento, no que couber. 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

a) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar 

b) apresentar documentação falsa; 
gar os documentos exigidos para o certame; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) não mantiver a proposta; 

falhar ou fraudar na execução daAta de Registro de Preços; 

se de modo inidôneo. 
se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

Pelo inadimplemento de qualquer condição deste instrumento, ou pela sua inexecução total ou 
aplicará as seguintes sanções, de acordo com a infração cometida, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal e da comunicação do ocorrido ao Ministério Público, sendo sempre 
licitante/adjudicatário: 

Advertência, por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

seu valor descontado mediante recibo de depósito (RD) ou aviso:
a) pelo atraso injustificado na prestação de serviços ou na entrega do objeto d
, correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso, limitado a 10% (dez po

/adjudicado. 
b) após o período máximo de 10 dias sem que sejam executados os serviços ou entregue o 

á o descumprimento parcial daAta de Registro de Preços
c) sem prejuízo, persistindo a inexecução parcial ou sobrevindo inexecução total na realização 

Ata de Registro de Preços, a contratada ficará sujeita ainda a aplicação de multa 
inte por cento) do valor adjudicado, podendo, ainda, ser rescindido o termo

d) a recusa da licitante vencedora em assinar aAta de Registro de Preços
neste Edital, caracterizará o descumprimento integral das obrigações assumidas na proposta, 

– www.itanhaem.sp.gov.br 

 

, esta deverá comprovar o 
, em prejuízo da Municipalidade. 

r ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto 
com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela 

A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise técnica e 
, porém contemplará as entregas realizadas a partir da data do protocolo do 

Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a Contratada 
erá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 

As disposições gerais e especiais previstas nos artigos 81 a 88 da Lei Federal nº 8.666/1993 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

a) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar aAta de Registro de 

se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

Pelo inadimplemento de qualquer condição deste instrumento, ou pela sua inexecução total ou 
aplicará as seguintes sanções, de acordo com a infração cometida, sem prejuízo da 

rido ao Ministério Público, sendo sempre 

Advertência, por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

seu valor descontado mediante recibo de depósito (RD) ou aviso: 
a) pelo atraso injustificado na prestação de serviços ou na entrega do objeto daAta de Registro 
, correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso, limitado a 10% (dez por 

b) após o período máximo de 10 dias sem que sejam executados os serviços ou entregue o 
Ata de Registro de Preços. 

inexecução parcial ou sobrevindo inexecução total na realização 
ontratada ficará sujeita ainda a aplicação de multa 

, podendo, ainda, ser rescindido o termo 

Ata de Registro de Preços no prazo previsto 
neste Edital, caracterizará o descumprimento integral das obrigações assumidas na proposta, 
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sujeitando-a ao pagamento de multa e
(item c). 

e) a desistência da proposta, lance ou oferta e a recusa em apresentar os documentos relativos 
à habilitação, arrolados no item 4, deste Edital ensejam a cobrança de multa no montante de
(trinta por cento) sobre o valor total da proposta, lance ou oferta adjudicada, bem como a suspensão do 
direito de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município, nos termos do que 
dispõe o item seguinte (17.3.3). 
17.3.3 - Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos, dependendo da gravidade da falta.
17.3.1 - Além das multas cabíveis, o cancelamento da 
aplicação da penalidade estipulada no item anterior (17.3.3).
17.3.4 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública nos casos de 
falta grave, como exemplo a apresentação de documentação falsa ou o cometimento de fraude. A 
inidoneidade da licitante para licitar e contratar com o Poder Público vigorará enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, a qual será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuíz
17.4 - A aplicação das penalidades previstas neste instrumento e na Lei Federal nº 8.666/1993 não 
exonera a inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar.
17.5 - Não havendo o pagamento da multa contratual (item 1
inscrito em Dívida Ativa, sujeitando
17.6 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o Município poderá cobrar o valor remanesc
Código Civil. 
17.7 - As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.
17.8 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
17.8.1 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade d
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.
17.8.2 - O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes 
correspondam, não será considerado como inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de 
caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados cujos efeitos não eram 
possíveis evitar, ou impedir.  
17.9 - As penalidades aplicadas à contratada serão obrigatoriam
Cadastro de Fornecedores desta Municipalidade.
 
18. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
18.1 - É facultada ao Pregoeiro ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar
18.2 - Fica assegurado ao Município o direito de
tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, ou anulá
participantes, na forma da legislação vigente.
18.3 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e esta 
Municipalidade não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente do 
resultado do processo licitatório. 
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a ao pagamento de multa equivalente àquela estipulada no item imediatamente anterior 

e) a desistência da proposta, lance ou oferta e a recusa em apresentar os documentos relativos 
à habilitação, arrolados no item 4, deste Edital ensejam a cobrança de multa no montante de
(trinta por cento) sobre o valor total da proposta, lance ou oferta adjudicada, bem como a suspensão do 
direito de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município, nos termos do que 

ão do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos, dependendo da gravidade da falta. 

Além das multas cabíveis, o cancelamento da Ata de Registro de Preços
ção da penalidade estipulada no item anterior (17.3.3). 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública nos casos de 
falta grave, como exemplo a apresentação de documentação falsa ou o cometimento de fraude. A 

neidade da licitante para licitar e contratar com o Poder Público vigorará enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, a qual será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

A aplicação das penalidades previstas neste instrumento e na Lei Federal nº 8.666/1993 não 
exonera a inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar. 

Não havendo o pagamento da multa contratual (item 17.3.2), o montante da penalidade será 
inscrito em Dívida Ativa, sujeitando-se a devedora à processo executivo. 

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

tório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade d
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes 
ado como inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de 

caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados cujos efeitos não eram 

As penalidades aplicadas à contratada serão obrigatoriamente registradas no Registro de 
Cadastro de Fornecedores desta Municipalidade. 

É facultada ao Pregoeiro ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

Fica assegurado ao Município o direito de, no interesse da Administração, revogar, a qualquer 
tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, ou anulá-la por ilegalidade dando ciência aos 

ação vigente. 
Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e esta 

Municipalidade não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente do 
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quivalente àquela estipulada no item imediatamente anterior 

e) a desistência da proposta, lance ou oferta e a recusa em apresentar os documentos relativos 
à habilitação, arrolados no item 4, deste Edital ensejam a cobrança de multa no montante de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor total da proposta, lance ou oferta adjudicada, bem como a suspensão do 
direito de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município, nos termos do que 

ão do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município, 

Ata de Registro de Preços poderá ensejar a 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública nos casos de 
falta grave, como exemplo a apresentação de documentação falsa ou o cometimento de fraude. A 

neidade da licitante para licitar e contratar com o Poder Público vigorará enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, a qual será concedida 

A aplicação das penalidades previstas neste instrumento e na Lei Federal nº 8.666/1993 não 
 

o montante da penalidade será 

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
ente judicialmente, conforme artigo 419 do 

á em processo administrativo que 
tório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes 
ado como inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de 

caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados cujos efeitos não eram 

ente registradas no Registro de 

É facultada ao Pregoeiro ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

no interesse da Administração, revogar, a qualquer 
la por ilegalidade dando ciência aos 

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e esta 
Municipalidade não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente do 
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18.4 - Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.
18.5 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
do pregoeiro em contrário. 
18.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anex
incluir-se-á o do vencimento, e considerar
explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no 
Município de Itanhaém. 
18.7 – Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, o 
Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas que os inabi
18.8 - Aplica-se nos casos omissos, o disposto na Lei Federal 10.520/02 e
Federal nº. 8.666/93, no Decreto Federal nº 10.024/2019
2279/2005 e 2283/2005. 
18.9 - A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.
18.10 – Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 
proponentes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os ter
o integram. 
18.11 - As questões não previstas neste instrumento serão resolvidas pelo Pregoeiro com base nas 
normas jurídicas e administrativas que forem aplicáveis e nos princípios gerais de Direito.
18.12- A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outras unidades orçamentárias 
dessa Administração Municipal quando houver necessidade, mediante solicitação da autoridade 
interessada. 
18.13 - Fica designado o foro da Comarca de Itanhaém para dirimir qua
oriundas deste Edital. 
 
19. DOS ANEXOS 
 
19.1- Constituem parte integrante do presente edital os seguintes anexos:
Anexo I – Especificações do(s) Lote(s);
Anexo II– Minuta deAta de Registro de Preços
Anexo III - Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos;
Anexo IV – Declaração conforme Lei 9.854/99 (Mão de Obra direta ou indireta de menores).
Anexo V – Modelo de Proposta Comercial.
Anexo VI – Modelo de Declaração de Habilitação
Anexo VII – Declaração de ME/EPP.
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, EM

GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

MARIANA ALGABA SACRAMENTO DE SOUZA
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ntes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
essão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir
á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no 

todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, o 
Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas que os inabilitaram ou desclassificaram.

se nos casos omissos, o disposto na Lei Federal 10.520/02 e, subsidiariamente
, no Decreto Federal nº 10.024/2019 e nos Decretos Municipais nº. 2.268/2005, 

A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.
Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 

proponentes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que 

As questões não previstas neste instrumento serão resolvidas pelo Pregoeiro com base nas 
normas jurídicas e administrativas que forem aplicáveis e nos princípios gerais de Direito.

Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outras unidades orçamentárias 
dessa Administração Municipal quando houver necessidade, mediante solicitação da autoridade 

Fica designado o foro da Comarca de Itanhaém para dirimir quaisquer questões judiciais 

Constituem parte integrante do presente edital os seguintes anexos: 
Especificações do(s) Lote(s); 

Ata de Registro de Preços; 
nexistência de Fatos Impeditivos; 

Declaração conforme Lei 9.854/99 (Mão de Obra direta ou indireta de menores).
Modelo de Proposta Comercial. 
Modelo de Declaração de Habilitação 
Declaração de ME/EPP. 

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, EM
OUTUBRO DE 2022. 

 
GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
MARIANA ALGABA SACRAMENTO DE SOUZA 
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ntes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
essão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

os, excluir-se-á o dia do início e 
ão os dias consecutivos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no 

todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, o 
Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação de nova 

litaram ou desclassificaram. 
subsidiariamente, na Lei 

Decretos Municipais nº. 2.268/2005, 

A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 
Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 

mos deste Edital e dos documentos que 

As questões não previstas neste instrumento serão resolvidas pelo Pregoeiro com base nas 
normas jurídicas e administrativas que forem aplicáveis e nos princípios gerais de Direito. 

Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outras unidades orçamentárias 
dessa Administração Municipal quando houver necessidade, mediante solicitação da autoridade 

isquer questões judiciais 

Declaração conforme Lei 9.854/99 (Mão de Obra direta ou indireta de menores). 

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, EM 20 DE 
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EQUIPE DE APOIO: 
Celso Reinaldo Monteiro Junior e Luiz Eduardo Hofacker Lemos.
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PREGOEIRO (A) 

Luiz Eduardo Hofacker Lemos.
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ANEXO I – PREGÃO 113/2022 - PROCESSO Nº 
(S):Registro de preço para possível aquisição de materiais de expedientes e diversos, para 
atender a Prefeitura Municipal de Itanhaém pelo período de 12 meses, com reserva 
participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor 
individual. 
 
 

 
LOTE 01 - MATERIAL DE ESCRITÓRIO

ITEM PRODUTO

1 
12.0863 - ALMOFADA P/ CARIMBO Nº 2 
COR AZUL, DE FELTRO, EM ESTOJO PLASTICO COM 
TAMPA DE METAL; NO TAMANHO PEQUENO.

2 
12.0864 - ALMOFADA P/ CARIMBO Nº 2 
COR PRETA, DE FELTRO, EM ESTOJO PLASTICO COM 
TAMPA DE METAL;NO TAMANHO PEQUENO.

3 

12.0914 - ALMOFADA P/ CARIMBO Nº 4 
COR AZUL, DE FELTRO, EM ESTOJO PLÁSTICO; COM 
ENTINTAMENTO. DIMENSÕES MÍNIMAS DE 120 MM X 
80MM. 

4 

12.0915 - ALMOFADA P/ CARIMBO Nº 4 
COR PRETO, DE FELTRO, EM ESTOJO PLÁSTICO; COM 
ENTINTAMENTO. DIMENSÕES MÍNIMAS DE 120 MM X 
80MM. 

5 

35.1320 - APAGADOR P/ QUADRO BRANCO. COM 
COMPARTIMENTO PARA 2 MARCADORES. PRODUZIDO 
COM PLÁSTICO ABS E FELTRO TRATADO, DEVERÁ 
INFORMAR NO CORPO DO APAGADOR O CNPJ DO 
FABRICANTE E CÓDIGO DE BARRAS.

6 

12.0916 - BLOCO DE PAPEL PARA LEMBRETE MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 38 X 50 CONTENDO 04 BLOCOS 
COM 100 FOLHAS, BLOCO PARA RECADO AUTO 
ADESIVO REMOVÍVEL E REPOSICIONÁVEL, SEM PAUTA, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE CONTENDO 04 BLOCOS NA COR 
AMARELA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 38 X 51, 
CONTENDO 100 FOLHAS. COMPOSIÇÃO: PAPEL E 
ADESIVO ACRÍLICO. CONSTAR NA EMBALAGEM: 
CÓDIGO DE BARRAS E DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE. 

7 
12.0959 - BARBANTE 8 FIOS 100% ALGODÃO COM 250 
GRAMAS. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONTER DADOD 
DO FABRICANTE. 

8 12.0868 - CADERNO P/ PROTOCOLO ¼
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PROCESSO Nº 18.921/2022 – DESCRIÇÃO DO(S) LOTE 
Registro de preço para possível aquisição de materiais de expedientes e diversos, para 

atender a Prefeitura Municipal de Itanhaém pelo período de 12 meses, com reserva 
participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor 

MATERIAL DE ESCRITÓRIO 

PRODUTO UND QTD

ALMOFADA P/ CARIMBO Nº 2 - TINTA NA 
COR AZUL, DE FELTRO, EM ESTOJO PLASTICO COM 
TAMPA DE METAL; NO TAMANHO PEQUENO. 

UN 250

ALMOFADA P/ CARIMBO Nº 2 - TINTA NA 
COR PRETA, DE FELTRO, EM ESTOJO PLASTICO COM 
TAMPA DE METAL;NO TAMANHO PEQUENO. 

UN 260

ALMOFADA P/ CARIMBO Nº 4 - TINTA NA 
COR AZUL, DE FELTRO, EM ESTOJO PLÁSTICO; COM 
ENTINTAMENTO. DIMENSÕES MÍNIMAS DE 120 MM X 

UN 250

ALMOFADA P/ CARIMBO Nº 4 - TINTA NA 
COR PRETO, DE FELTRO, EM ESTOJO PLÁSTICO; COM 

TINTAMENTO. DIMENSÕES MÍNIMAS DE 120 MM X 
UN 250

APAGADOR P/ QUADRO BRANCO. COM 
COMPARTIMENTO PARA 2 MARCADORES. PRODUZIDO 
COM PLÁSTICO ABS E FELTRO TRATADO, DEVERÁ 
INFORMAR NO CORPO DO APAGADOR O CNPJ DO 

DE BARRAS. 

UN 2.000

BLOCO DE PAPEL PARA LEMBRETE MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 38 X 50 CONTENDO 04 BLOCOS 
COM 100 FOLHAS, BLOCO PARA RECADO AUTO 
ADESIVO REMOVÍVEL E REPOSICIONÁVEL, SEM PAUTA, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 

ENTE CONTENDO 04 BLOCOS NA COR 
AMARELA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 38 X 51, 
CONTENDO 100 FOLHAS. COMPOSIÇÃO: PAPEL E 
ADESIVO ACRÍLICO. CONSTAR NA EMBALAGEM: 
CÓDIGO DE BARRAS E DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

BL 3.000

FIOS 100% ALGODÃO COM 250 
GRAMAS. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONTER DADOD RL 2.000

CADERNO P/ PROTOCOLO ¼, MEDINDO 154 UN 280
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DESCRIÇÃO DO(S) LOTE 
Registro de preço para possível aquisição de materiais de expedientes e diversos, para 

atender a Prefeitura Municipal de Itanhaém pelo período de 12 meses, com reserva de itens para 
participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor 

 

QTD 
VALOR 

MÉDIO 

250 
R$ 2.500,00 

260 
R$ 2.600,00 

250 

R$ 3.710,00 

250 

R$ 3.710,00 

2.000 

R$ 
23.126,67 

3.000 

R$ 
33.140,00 

2.000 
R$ 
49.666,67 

280 R$ 6.630,40 
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X 216MM, C/ 104 FOLHAS; EM PAPEL OFF
PESANDO APROXIMADAMENTE 56G/M²

9 

12.3552 - CAIXA ARQUIVO MORTO POLIONDA, PP 
(POLIPROPILENO) CORRUGADO DE 4,0MM. TAMANHO 
OFICIO NA COR AZUL COM AS MEDIDAS 
APROXIMADAS: 250 X 130 X 350MM. OBRIGATÓRIA 
APRESENTAÇÃO DE LAUDO LABORATORIAL, EMITIDO 
POR ENTIDADE ACREDITADA PELO INMETRO DE QUE O 
PRODUTO OFERECIDO FOI FABRICADO COM ADITIVO 
ANTIMICROBIANO, DE ACORDO COM A NORMA JIS 
Z2801:2000. OBRIGATÓRIA APREWSENTAÇÃO DE 
LAUDO LABORATORIAL, ACREDITADO PELO INMETRO, 
ATESTANDO CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT 
NBR 16.040:2020. 

10 
12.0925 - CAIXA PARA CORRESPONDÊNCIA TRIPLA EM 
POLIESTIRENO, COM MEDIDA MÍNIMA DE 180 X 253 X 
515, NA COR FUME 

11 
12.0898 - CLIPES DE AÇO Nº 2/0, GALVANIZADO CAIXA 
COM 500GR. 

12 
12.0956 - CLIPES DE AÇO Nº 3/0, GALVANIZAD
COM 500GR. 

13 
12.0113 - CLIPES DE AÇO Nº 8/0 (500G) GALVANIZADO 
- BEC: 2341557. 

14 

12.3553 - COLA EM BASTÃO LAVÁVEL, EMBALAGEM 
COM FUNDO GIRATORIO E VISOR DE IDENTIFICAÇÃO 
DE NIVEL CONTENDO 40GR. COMPOS
INGREDIENTES NATURAIS A BASE DE ÉTER DE 
POLIGLOCOSÍDEO E ÁGUA, LIVRE DE ÁCIDO E 
GLICERINA. VALIDADE DE 36 MESES DA DATA DE 
FABRICAÇÃO. PRODUTO CERTIFICADO DO INMETRO.

15 12.0116 - COLA INSTANTÂNEA 

16 

35.1339 - COLA QUENTE FINA; ADESIVO 
TERMOPLÁSTICO ELABORADO À BASE DE RESINAS 
SINTÉTICAS E CERAS ESPECIAIS, EM COR 
TRANSPARENTE. 

17 

35.1340 - COLA QUENTE GROSSA ; ADESIVO 
TERMOPLÁSTICO ELABORADO À BASE DE RESINAS 
SINTÉTICAS E CERAS ESPECIAIS, EM COR 
TRANSPARENTE. 

18 12.0120 - COLCHETE LATONADO Nº 15; BEC 142042

19 
12.0950 - COLCHETE LATONADO Nº 10 
ACONDICIONADO EM CAIXA C/ 72 UNIDADES, COM 
DADOS DO FABRICANTE 

20 12.0939 - COLCHETE LATONADO Nº 12 
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X 216MM, C/ 104 FOLHAS; EM PAPEL OFF-SET, 
PESANDO APROXIMADAMENTE 56G/M² 

CAIXA ARQUIVO MORTO POLIONDA, PP 
(POLIPROPILENO) CORRUGADO DE 4,0MM. TAMANHO 
OFICIO NA COR AZUL COM AS MEDIDAS 
APROXIMADAS: 250 X 130 X 350MM. OBRIGATÓRIA 
APRESENTAÇÃO DE LAUDO LABORATORIAL, EMITIDO 
POR ENTIDADE ACREDITADA PELO INMETRO DE QUE O 

OFERECIDO FOI FABRICADO COM ADITIVO 
ANTIMICROBIANO, DE ACORDO COM A NORMA JIS 
Z2801:2000. OBRIGATÓRIA APREWSENTAÇÃO DE 
LAUDO LABORATORIAL, ACREDITADO PELO INMETRO, 
ATESTANDO CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT 

UN 9.000

CAIXA PARA CORRESPONDÊNCIA TRIPLA EM 
EDIDA MÍNIMA DE 180 X 253 X UN 100

CLIPES DE AÇO Nº 2/0, GALVANIZADO CAIXA 
CX 2.000

CLIPES DE AÇO Nº 3/0, GALVANIZADO CAIXA 
CX 1.400

CLIPES DE AÇO Nº 8/0 (500G) GALVANIZADO 
CX 1.000

COLA EM BASTÃO LAVÁVEL, EMBALAGEM 
COM FUNDO GIRATORIO E VISOR DE IDENTIFICAÇÃO 
DE NIVEL CONTENDO 40GR. COMPOSIÇÃO: 
INGREDIENTES NATURAIS A BASE DE ÉTER DE 
POLIGLOCOSÍDEO E ÁGUA, LIVRE DE ÁCIDO E 
GLICERINA. VALIDADE DE 36 MESES DA DATA DE 
FABRICAÇÃO. PRODUTO CERTIFICADO DO INMETRO. 

UN 1.200

COLA INSTANTÂNEA - C/ 3 GRS. FR 320

COLA QUENTE FINA; ADESIVO 
TERMOPLÁSTICO ELABORADO À BASE DE RESINAS 
SINTÉTICAS E CERAS ESPECIAIS, EM COR 

UN 5.000

COLA QUENTE GROSSA ; ADESIVO 
TERMOPLÁSTICO ELABORADO À BASE DE RESINAS 

RAS ESPECIAIS, EM COR 
UN 20.000

COLCHETE LATONADO Nº 15; BEC 142042 CX 400

COLCHETE LATONADO Nº 10 - 
ACONDICIONADO EM CAIXA C/ 72 UNIDADES, COM 

 
CX 500

COLCHETE LATONADO Nº 12 - CX 500

– www.itanhaem.sp.gov.br 

 

9.000 

R$ 
184.680,00 

100 
R$ 
12.663,00 

2.000 
R$ 
41.373,33 

1.400 
R$ 
28.961,33 

1.000 
R$ 
20.686,67 

1.200 

R$ 
23.980,00 

320 R$ 2.525,87 

5.000 

R$ 
11.033,33 

20.000 

R$ 
44.133,33 

400 R$ 6.805,33 

500 
R$ 7.050,00 

500 R$ 7.583,33
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ACONDICIONADO EM CAIXA C/ 72 UNIDADES, COM 
DADOS DO FABRICANTE. 

21 
12.0386 - COLCHETE LATONADO Nº 07 
ACONDICIONADO EM CAIXA C/ 72 UNIDADES; COM 
DADOS DO FABRICANTE 

22 

12.0644 - ELÁSTICO DE LÁTEX OU BORRACHA NATURAL 
+ ACELERADORES DE ALTA QUALIDADE E RESISTENCIA 
E DURABILIDADE FABRICADO PARA USO EM BANCOS, 
ESCRITORIOS , PAPELARIAS,EMBALAGENS, FABRICAS, 
LABORATORIOS, PRODUTOR RURAL, PACOTE 
CONTENDO 1 KG. 

23 

12.0021 - ENVELOPE PARDO 260 X 360MM (GRANDE); 
SACO EM PAPEL KRAFT NATURAL 80G/M2; 
APRESENTADO C/ ABA NA COR NATURAL, SEM 
IMPRESSÕES; NO FORMATO 260 X 360MM

24 

12.0530 - ESTILETE RETRÁTIL COM LÂMINA EM 
CERÂMICA SUPER RESISTENTE MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 9,5CM ESTILETE RETRATIL, 
LÂMINA DE CERÂMICA, COM EMPUNHADURA EM ABS, 
COM TRAVA DE PROTEÇÃO, AREA DE CORTE 20MM. 
COMPOSIÇÃO: CORPO EM COPOLÍMERO DE 
ACRILONITRILA, BUTADIENO E ESTIRENO E LAMINA DE 
CERAMICA. PRODUTO ACONDICIONADO EM BLISTER, 
EMBALAGEM CONTENDO INFORMAÇÕES DO 
PRODUTO MARCA REFERÊNCIA E CÓDIGO DE BARRAS.

25 
12.0531 - ESTILETE LARGO
RIGIDO; EM LAMINA DE AÇO CARBONO; MEDINDO 
18MM BEC 980056 

26 

12.0259 - ETIQUETA 25,4X99,0 
PARA INK-J ET/LASER; NA COR BRANCA; QUANTIDADE 
POR FOLHA: 22 ETIQUETAS; APRESENTACAO NO 
FORMATO A4 BEC 1214225

27 

12.0258 - ETIQUETA PARA INK
(55,8X99,0)MM;NA COR BRANCA; QUANTIDADE POR 
FOLHA: 10 ETIQUETAS; APRESENTACAO NO FORMATO 
A4, CX C/100 FLS. BEC 1214209

28 
12.0126 - EXTRATOR DE GRAMPOS TIPO ESPÁTULA 
EM AÇO INOX. BEC: 2164515

29 

12.0953 - FITA ADESIVA DE PAPELARIA CREPE 
BRANCA MEDINDO 25MM (LARGURA)
(COMPRIMENTO). DEVERÁ CONTER IMPRESSO NO 
TUBETE A MARCA. 

30 
12.0920 - FITA ADESIVA DE PAPELARIA TRANSPARENTE 
EM POLIPROPILENO; MEDINDO 48MM X 50M 
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ACONDICIONADO EM CAIXA C/ 72 UNIDADES, COM 
 

COLCHETE LATONADO Nº 07 - 
ACONDICIONADO EM CAIXA C/ 72 UNIDADES; COM 

 
CX 900

LÁSTICO DE LÁTEX OU BORRACHA NATURAL 
+ ACELERADORES DE ALTA QUALIDADE E RESISTENCIA 
E DURABILIDADE FABRICADO PARA USO EM BANCOS, 
ESCRITORIOS , PAPELARIAS,EMBALAGENS, FABRICAS, 
LABORATORIOS, PRODUTOR RURAL, PACOTE 

PCT 250

ENVELOPE PARDO 260 X 360MM (GRANDE); 
SACO EM PAPEL KRAFT NATURAL 80G/M2; 
APRESENTADO C/ ABA NA COR NATURAL, SEM 
IMPRESSÕES; NO FORMATO 260 X 360MM 

UN 20.000

ESTILETE RETRÁTIL COM LÂMINA EM 
CERÂMICA SUPER RESISTENTE MEDINDO 

PROXIMADAMENTE 9,5CM ESTILETE RETRATIL, 
LÂMINA DE CERÂMICA, COM EMPUNHADURA EM ABS, 
COM TRAVA DE PROTEÇÃO, AREA DE CORTE 20MM. 
COMPOSIÇÃO: CORPO EM COPOLÍMERO DE 
ACRILONITRILA, BUTADIENO E ESTIRENO E LAMINA DE 
CERAMICA. PRODUTO ACONDICIONADO EM BLISTER, 

BALAGEM CONTENDO INFORMAÇÕES DO 
PRODUTO MARCA REFERÊNCIA E CÓDIGO DE BARRAS. 

UN 2.500

ESTILETE LARGO; CABO EM PLASTICO 
RIGIDO; EM LAMINA DE AÇO CARBONO; MEDINDO UN 600

ETIQUETA 25,4X99,0 CX C/100 FLSETIQUETA 
J ET/LASER; NA COR BRANCA; QUANTIDADE 

POR FOLHA: 22 ETIQUETAS; APRESENTACAO NO 
FORMATO A4 BEC 1214225 

CX 80

ETIQUETA PARA INK-JET/LASER; MEDINDO 
(55,8X99,0)MM;NA COR BRANCA; QUANTIDADE POR 

TIQUETAS; APRESENTACAO NO FORMATO 
A4, CX C/100 FLS. BEC 1214209 

CX 180

EXTRATOR DE GRAMPOS TIPO ESPÁTULA - 
EM AÇO INOX. BEC: 2164515 

UN 700

FITA ADESIVA DE PAPELARIA CREPE - 
BRANCA MEDINDO 25MM (LARGURA) X 50MM 
(COMPRIMENTO). DEVERÁ CONTER IMPRESSO NO 

RL 8.000

FITA ADESIVA DE PAPELARIA TRANSPARENTE 
EM POLIPROPILENO; MEDINDO 48MM X 50M 

UN 9.000

– www.itanhaem.sp.gov.br 

 

  

900 
R$ 
12.162,00 

250 

R$ 8.508,33 

20.000 

R$ 9.733,33 

2.500 

R$ 
94.800,00 

600 
R$ 6.360,00 

80 

R$ 5.405,87 

180 

R$ 
12.285,60 

700 
R$ 5.105,33 

8.000 

R$ 
95.680,00 

9.000 
R$ 
68.970,00 
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(COMPRIMENTO). DEVERÁ CONTER IMPRESSO NO 
TUBETE A MARCA, E DADOS PARA ATENDIMEN
CONSUMIDOR. 

31 
12.0131 - FITA ADESIVA DE PAPELARIA; 
MAGICA,ACETATO; MEDINDO(19MMX33M); 
TRANSPARENTE.BEC : 955086

32 
12.0940 - FITA ADESIVA DUPLA 
FACE,POLIPROPILENO,MEDINDO(19MMX30M).

33 
12.0049 - FITA ADESIVA TRANSPARENTE 19MMX50M 
POLIPROPILENOTRANSPARENTE 

34 

12.3505 - FITA CORRETIVA COMPACTO E ANATOMICO, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 5MM X 15M, CORPO 
EM RESINA TERMOPLASTICA, FITA EM DIOXIDO DE 
TITANIO EM PET, PRODUTO ATOXICO, LIVRE DE ACIDO, 
SECAGEM INSTANTÂNEA. DEVERA CONSTAR NA 
EMBALAGEM DO PRODUTO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO FABRICANTE, COMPOSIÇÃO, QUANTIDADE, MARCA 
E CODIGO DE BARRAS. DEVERÁ POSSUIR SELO DO 
INMETRO. 

35 
48.2665 - FITILHO SIMPLES; NA COR CINZA, ROLO 
PESANDO APROXIMADAMENTE 1 KILO.

36 
12.0701 - LAMINA PARA ESTILETE; EM AÇO CARBONO, 
MEDINDO 9 MM(LARGURA) E EM TUBOS CONTENDO 
10 LÂMINAS CADA. 

37 
12.0549 - LÂMINA P/ ESTILETE 18MM EM
CARBONO C/ 10 UNIDADES

38 

12.0063 - LIVRO ATA VERTICAL 100 FLS 
PAPELARIA, MEDINDO 220 X 320MM VERTICAL; CAPA 
PESANDO 1250G/M2; REVESTIDA COM PAPEL KRAFT, 
PESANDO 80G/M2; NA COR PRETA; COM 100 FLS 
NUMERADAS; PAPEL OFF
BEC:1229168 

39 12.0918 - LIXEIRA DE ESCRITÓRIO EM FÓRMICA 11 L.

40 

35.1072 - PISTOLA APLICADORA DE COLA QUENTE 
GROSSA. PARA USO ADESIVO TERMOPLÁSTICO À BASE 
DE RESINAS SINTÉTICAS E CERAS ESPECIAIS., MED
APROXIMADAMENTE 20 CM, USO PARA COLAGEM DE 
PAPEL, PAPELÃO, MADEIRA, CORTIÇA, ISOPOR, 
ARTESANATO EM GERAIS, FLORES, DECORAÇÕES. 
BIVOLT (110 X 220 VOLTS). COM POTÊNCIA DE 60 W

41 
12.0930 - PORTA LÁPIS, CLIPES E LEMBRETE, EM 
ACRILICO MEDINDO 8,7 X 7,7 X 23,8 CM NA COR 
CRISTAL OU FUMÊ. 

42 12.0022 - KIT PRANCHETA E GABARITO PARA AUXILIAR 
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(COMPRIMENTO). DEVERÁ CONTER IMPRESSO NO 
TUBETE A MARCA, E DADOS PARA ATENDIMENTO AO 

FITA ADESIVA DE PAPELARIA; 
MAGICA,ACETATO; MEDINDO(19MMX33M); 
TRANSPARENTE.BEC : 955086 

RL 8.500

FITA ADESIVA DUPLA 
FACE,POLIPROPILENO,MEDINDO(19MMX30M). 

RL 8.000

FITA ADESIVA TRANSPARENTE 19MMX50M – 
POLIPROPILENOTRANSPARENTE - BEC:2343827 

RL 300

FITA CORRETIVA COMPACTO E ANATOMICO, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 5MM X 15M, CORPO 
EM RESINA TERMOPLASTICA, FITA EM DIOXIDO DE 

EM PET, PRODUTO ATOXICO, LIVRE DE ACIDO, 
SECAGEM INSTANTÂNEA. DEVERA CONSTAR NA 
EMBALAGEM DO PRODUTO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO FABRICANTE, COMPOSIÇÃO, QUANTIDADE, MARCA 
E CODIGO DE BARRAS. DEVERÁ POSSUIR SELO DO 

UN 2.800

FITILHO SIMPLES; NA COR CINZA, ROLO 
PESANDO APROXIMADAMENTE 1 KILO. 

RL 150

LAMINA PARA ESTILETE; EM AÇO CARBONO, 
MEDINDO 9 MM(LARGURA) E EM TUBOS CONTENDO UN 20

LÂMINA P/ ESTILETE 18MM EM AÇO 
CARBONO C/ 10 UNIDADES 

CX 40

LIVRO ATA VERTICAL 100 FLS - DE 
PAPELARIA, MEDINDO 220 X 320MM VERTICAL; CAPA 
PESANDO 1250G/M2; REVESTIDA COM PAPEL KRAFT, 
PESANDO 80G/M2; NA COR PRETA; COM 100 FLS 
NUMERADAS; PAPEL OFF-SET, PESANDO 56G/M2. 

UN 2.500

LIXEIRA DE ESCRITÓRIO EM FÓRMICA 11 L. UN 100

PISTOLA APLICADORA DE COLA QUENTE 
GROSSA. PARA USO ADESIVO TERMOPLÁSTICO À BASE 
DE RESINAS SINTÉTICAS E CERAS ESPECIAIS., MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 20 CM, USO PARA COLAGEM DE 
PAPEL, PAPELÃO, MADEIRA, CORTIÇA, ISOPOR, 
ARTESANATO EM GERAIS, FLORES, DECORAÇÕES. 
BIVOLT (110 X 220 VOLTS). COM POTÊNCIA DE 60 W 

UN 450

PORTA LÁPIS, CLIPES E LEMBRETE, EM 
MEDINDO 8,7 X 7,7 X 23,8 CM NA COR UN 160

KIT PRANCHETA E GABARITO PARA AUXILIAR UN 200

– www.itanhaem.sp.gov.br 

 

8.500 
R$ 
200.373,33 

8.000 
R$ 
114.986,67 

300 
R$ 1.650,00 

2.800 

R$ 
57.717,33 

150 
R$ 3.223,50 

20 
R$ 266,40 

40 
R$ 1.057,07 

2.500 

R$ 
68.183,33 

100 R$ 4.852,00 

450 

R$ 
45.192,00 

160 
R$ 3.720,53 

200 R$ 
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NA ESCRITA RETA, QUE PERMITA DESENVOLVER 
MOVIMENTOS MOTORES CORRET
PULSO E A MÃO. O KIT DEVERÁ SER COMPOSTO POR 
UM GABARITO, FORMATO 210X300MM, COM 17 
ESPAÇOS, CONFECCIONADO EM CHAPA DE PET 
RECICLADO DE 2MM DE ESPESSURA, NA COR PRETO, 
UMA PRANCHETA, FORMATO 230X340MM, 
CONFECCIONADA EM CHAPA DE PET RECICLADO DE 
2MM DE ESPESSURA, COM FERRAGEM METÁLICA, TIPO 
PRESILHA, PARA PRENDER O BLOCO DE PAPEL.  NA 
LATERAL DA PRANCHETA DEVERÁ ESTAR IMPRESSA 
RÉGUA DE 30CM. DEVERÁ SER APRESENTADO LAUDO 
LABORATORIAL ATESTANDO CONFORMIDADE COM A 
NORMA ABNT NBR 16,040:2020.

43 
12.0932 - PRANCHETA DURATEX TAMANHO OFÍCIO
COM PRENDEDOR METÁLICO.

44 
12.0031 - PRANCHETA POLIESTIRENO A4 COR AZUL C/ 
PRENDEDOR EM METAL 

45 
12.0032 - PRANCHETA POLIESTIRENO A4 COR ROSA C/ 
PRENDEDOR EM METAL 

46 35.1052 - SACO PLÁSTICO COM 

47 

35.1058 - TESOURA MULTIUSO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 21CM DE COMPRIMENTO, 
LÂMINA EM AÇO INOXIDÁVEL, AFIXADA ATRAVÉS DE 
PARAFUSO, ÁREA DE CORTE DE 78MM. CABO 
ANATÔMICO EM RESINA TERMOPLÁSTICA, NA COR 
AZUL E EMBORRACHADO INTERNAMENTE NA COR 
VERMELHO. COMPOSIÇÃO: CABO EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA E LÂMINA EM AÇO INOXIDÁVEL. O 
PRODUTO ACONDICIONADO EM BLISTER. EMBALAGEM 
CONTENDO INFORMAÇÕES DO PRODUTO MARCA 
REFERÊNCIA E CÓDIGO DE BARRAS. A EMPRESA 
DEVERÁ APRESENTAR LAU
LAMINA E CONFECCIONADA EM

48 
12.1011 - TINTA PARA CARIM
ENTINTADO 40ML. 

49 

12.0884 - TINTA P/ CARIMBO (AZUL) EM FRASCO COM 
MÍNIMO DE 40 ML. DEVERÁ SER COMPROVADO 
ATENDIMENTO ÁS NORMAS DO INMETRO E CONSTAR 
NÚMERO DO QUÍMICO RESPONSÁVEL.

50 
12.0909 - TINTA P/ CARIMBO PRETA EM FRASCO COM 
MÍNIMO DE 40 ML. DEVERÁ SER COMPROVADO 
ATENDIMENTO ÁS NORMAS DO INMETRO E CONSTAR 
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NA ESCRITA RETA, QUE PERMITA DESENVOLVER 
MOVIMENTOS MOTORES CORRETOS COM O BRAÇO, O 

. O KIT DEVERÁ SER COMPOSTO POR 
GABARITO, FORMATO 210X300MM, COM 17 

ESPAÇOS, CONFECCIONADO EM CHAPA DE PET 
RECICLADO DE 2MM DE ESPESSURA, NA COR PRETO, 
UMA PRANCHETA, FORMATO 230X340MM, 
CONFECCIONADA EM CHAPA DE PET RECICLADO DE 
2MM DE ESPESSURA, COM FERRAGEM METÁLICA, TIPO 

RA PRENDER O BLOCO DE PAPEL.  NA 
LATERAL DA PRANCHETA DEVERÁ ESTAR IMPRESSA 
RÉGUA DE 30CM. DEVERÁ SER APRESENTADO LAUDO 
LABORATORIAL ATESTANDO CONFORMIDADE COM A 
NORMA ABNT NBR 16,040:2020. 

PRANCHETA DURATEX TAMANHO OFÍCIO 
COM PRENDEDOR METÁLICO. 

UN 200

PRANCHETA POLIESTIRENO A4 COR AZUL C/ 
 

UN 120

PRANCHETA POLIESTIRENO A4 COR ROSA C/ 
 

UN 240

SACO PLÁSTICO COM 4 FUROS, 0,15 MICRAS. UN 30.000

TESOURA MULTIUSO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 21CM DE COMPRIMENTO, 
LÂMINA EM AÇO INOXIDÁVEL, AFIXADA ATRAVÉS DE 
PARAFUSO, ÁREA DE CORTE DE 78MM. CABO 
ANATÔMICO EM RESINA TERMOPLÁSTICA, NA COR 

BORRACHADO INTERNAMENTE NA COR 
VERMELHO. COMPOSIÇÃO: CABO EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA E LÂMINA EM AÇO INOXIDÁVEL. O 
PRODUTO ACONDICIONADO EM BLISTER. EMBALAGEM 
CONTENDO INFORMAÇÕES DO PRODUTO MARCA 
REFERÊNCIA E CÓDIGO DE BARRAS. A EMPRESA 
DEVERÁ APRESENTAR LAUDO COMPROVANDO QUE A 
LAMINA E CONFECCIONADA EM AÇO INOX. 

UN 1.100

TINTA PARA CARIMBO AUTMÁTICO, AUTO 
FR 180

TINTA P/ CARIMBO (AZUL) EM FRASCO COM 
MÍNIMO DE 40 ML. DEVERÁ SER COMPROVADO 

ENDIMENTO ÁS NORMAS DO INMETRO E CONSTAR 
NÚMERO DO QUÍMICO RESPONSÁVEL. 

FR 220

TINTA P/ CARIMBO PRETA EM FRASCO COM 
MÍNIMO DE 40 ML. DEVERÁ SER COMPROVADO 
ATENDIMENTO ÁS NORMAS DO INMETRO E CONSTAR 

FR 220

– www.itanhaem.sp.gov.br 

 

13.320,00 

200 
R$ 3.700,00 

120 
R$ 3.992,00 

240 
R$ 7.760,00 

30.000 
R$ 
19.000,00 

1.100 

R$ 
25.578,67 

180 
R$ 1.522,80 

220 

R$ 1.861,20 

220 
R$ 1.861,20 
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NÚMERO DO QUÍMICO RESPONSÁVEL.

  
 Valor Global Lote 01 

LOTE 02 – MATERIAIS SUSTENTÁVEIS

ITEM PRODUTO

1 

12.3532 - APONTADOR PLÁSTICO COM DEPÓSITO 
MEDINDO NO MÍNIMO 60MM X 25MM X 15MM. 
COMPOSTO POR 02 PARTES, SENDO UMA PARTE 
FORMATO OPACA "L", NA COR AZUL, ONDE ESTÁ 
FIXADA A LÂMINA COM PARAFUSO, E OUTRA O CORPO 
DO DEPÓSITO TRANSPARENTE, ONDE ESTÁ INDICADO 
À MARCA, CERTIFICAÇÃO DO INMETRO E SÍMBOLO 
SUSTENTÁVEL, COM IMPRESSÃO EXTERNA. ESTAS SÃO 
CONECTADAS ENTRE SI, COM TRAVA 
COMPOSIÇÃO: POLIESTIRENO RECICLADO E LÂMINA DE 
AÇO TEMPERADO. EMBALAGEM CONTENDO: SELO DO 
INMETRO, CÓDIGO DE BARRAS E INFORMAÇÕES DO 
PRODUTO. A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR LAUDO 
COMPROVANDO QUE O MATERIAL E DE 
SUSTENTABILIDADE PS 100% RECICLADO.

2 

12.3554 - BORRACHA BRANCA MACIA, COM CAPA EM 
FORMATO ERGONÔMICO NA COR VERDE, COM 
IMPRESSÃO DA MARCA, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 60MM X 21MM X 10MM. 
PRODUTO ATÓXICO. COMPOSIÇÃO: BORRACHA 
SINTÉTICA E CAPA EM POLIESTIRENO, PP OU PS 
RECICLADO. EMBALAGEM CONTENDO: SELO DO 
INMETRO, CÓDIGO DE BARRAS INFORMAÇÕES E 
VALIDADE DO PRODUTO. A EMPRESA DEVERÁ 
APRESENTAR LAUDO COMPROVANDO QUE A CAPA É 
CONFECCIONADA EM POLIESTIRENO, PP OU PS 
RECICLADO 100% RECICLADO.

3 

12.1023 - CADERNO BROCHURA CAPA DURA 1/4, 96 
FOLHAS, COSTURADO, DIMENSÕES MÍNIMA: 140MM X 
200MM, MIOLO BRANCO COM GRAMATURA MÍNIMA 
DE 56G/M², COM PAUTAS E MARGENS VERDES, COM 
PIRMEIRA FOLHA DO MIOLO EM PAPEL PLÁSTICO 
RECICLÁVEL PARA INCLUSÃO DOS DADOS, MÍNIMO 
G/M². CAPA E CONTRACAPA EM PAPELÃO COM 
GRAMATURA MÍNIMA DE 780 G/M² E REVESTIDO COM 
PAPEL COUCHÊ 115G/M², PLASTIFICADO E DESENHOS 
SUSTENTÁVEIS QUAISQUER. NA CONTRACAPA DEVERÁ 
CONSTAR AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: MARCA E 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO (FORMATO,
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NÚMERO DO QUÍMICO RESPONSÁVEL. 

 
  

MATERIAIS SUSTENTÁVEIS 

PRODUTO UND QTD

APONTADOR PLÁSTICO COM DEPÓSITO 
MEDINDO NO MÍNIMO 60MM X 25MM X 15MM. 
COMPOSTO POR 02 PARTES, SENDO UMA PARTE EM 
FORMATO OPACA "L", NA COR AZUL, ONDE ESTÁ 
FIXADA A LÂMINA COM PARAFUSO, E OUTRA O CORPO 
DO DEPÓSITO TRANSPARENTE, ONDE ESTÁ INDICADO 
À MARCA, CERTIFICAÇÃO DO INMETRO E SÍMBOLO 
SUSTENTÁVEL, COM IMPRESSÃO EXTERNA. ESTAS SÃO 
CONECTADAS ENTRE SI, COM TRAVA SOB PRESSÃO. 
COMPOSIÇÃO: POLIESTIRENO RECICLADO E LÂMINA DE 
AÇO TEMPERADO. EMBALAGEM CONTENDO: SELO DO 
INMETRO, CÓDIGO DE BARRAS E INFORMAÇÕES DO 
PRODUTO. A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR LAUDO 
COMPROVANDO QUE O MATERIAL E DE 
SUSTENTABILIDADE PS 100% RECICLADO. 

UN 94.000

BORRACHA BRANCA MACIA, COM CAPA EM 
FORMATO ERGONÔMICO NA COR VERDE, COM 
IMPRESSÃO DA MARCA, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 60MM X 21MM X 10MM. 
PRODUTO ATÓXICO. COMPOSIÇÃO: BORRACHA 
SINTÉTICA E CAPA EM POLIESTIRENO, PP OU PS 

ECICLADO. EMBALAGEM CONTENDO: SELO DO 
INMETRO, CÓDIGO DE BARRAS INFORMAÇÕES E 
VALIDADE DO PRODUTO. A EMPRESA DEVERÁ 
APRESENTAR LAUDO COMPROVANDO QUE A CAPA É 
CONFECCIONADA EM POLIESTIRENO, PP OU PS 
RECICLADO 100% RECICLADO. 

UN 130

CADERNO BROCHURA CAPA DURA 1/4, 96 
FOLHAS, COSTURADO, DIMENSÕES MÍNIMA: 140MM X 
200MM, MIOLO BRANCO COM GRAMATURA MÍNIMA 
DE 56G/M², COM PAUTAS E MARGENS VERDES, COM 
PIRMEIRA FOLHA DO MIOLO EM PAPEL PLÁSTICO 
RECICLÁVEL PARA INCLUSÃO DOS DADOS, MÍNIMO 75 
G/M². CAPA E CONTRACAPA EM PAPELÃO COM 
GRAMATURA MÍNIMA DE 780 G/M² E REVESTIDO COM 
PAPEL COUCHÊ 115G/M², PLASTIFICADO E DESENHOS 
SUSTENTÁVEIS QUAISQUER. NA CONTRACAPA DEVERÁ 
CONSTAR AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: MARCA E 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO (FORMATO, Nº. DE 

UN 1.0

– www.itanhaem.sp.gov.br 

 

  
R$ 
1.415.387,75 

 

QTD 
VALOR 

MÉDIO 

4.000 

R$ 
656.120,00 

130.000 

R$ 
862.333,33 

1.000 

R$ 
15.466,67 
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PAGINAS, GRAMATURA DA CAPA E MIOLO E SELO FSC, 
CONFORME NORMAS ABNT

4 

12.3531 - CADERNO UNIVERSITÁRIO 96 FLS. FORMATO 
ACABADO 200X275MM. CAPA DURA EM PAPELÃO 
800GRS REVESTIDO EM PAPEL COUCHE 115GRS 
IMPRESSO OFF SET 04 CORES. 
LAMINAÇÃO BRILHO. FORRO DE CAPA COM DADOS 
PESSOAIS IMPRESSO EM 01 COR. ESPIRAL EM ARAME 
BITOLA MÍNIMA 1,1MM REVESTIDO PRETO, 
ACABAMENTO QUALIDADE COIL LOCK. MIOLO EM 
PAPEL BRANCO PAUTADO MÍNIMO 56GRS COM 96 
FOLHAS. DIVISÓRIAS DE MATÉRIAS EM PAPE
GRAMATURA MÍNIMA 63GRS, IMPRESSO 1X1 COR, 
COM INFORMAÇÕES MÍNIMAS COMO SEGUE: 
MATÉRIA, PROFESSOR, TRABALHOS, FALTAS, 
ROVAS,ANOTAÇÕES E CONTATOS. 20 FOLHAS 
PAUTADAS POR DIVISÓRIA. CONTRA CAPA COM 
DADOS DO FABRICANTE, FORMATO, NUMERO DE 
FOLHAS E GRAMATURAS. MATERIAL DE ACORDO COM 
NORMAS ABNT. 

5 

35.1618 - LÁPIS DE COR SEXTAVADO, CONFECCIONADO 
EM MADEIRA REFLORESTADA, PROVENIENTE DE 
MANEJO SUSTENTÁVEL, PROPRIA PARA LÁPIS, MOLE, 
LEVE, SECA, SEM NÓS OU RACHADURAS E DE FÁCIL 
APONTE, COM AS SUPERFÍCIES PINTADAS COM AS 
CORES DAS MINAS, COM TINTAS ATÓXICAS, COM 
GRAVAÇÃO DA MARCA DO PRODUTO EM PROCESSO 
HOT STAMPING, MINA COLORIDA PRODUZIDAS COM 
MATÉRIAS PRIMAS ATÓXICAS, COM TRAÇO NÍTIDO E 
UNIFORME, COM RESISTÊNCIA PARA SUPORTAR A 
PRESSÃO NORMAL DE USO. O LÁPIS POSSUI UMA 
COLAGEM PERFEITA ENTRE AS DUAS PARTES DA 
MADEIRA. COMPRIMENTO DE 175MM, E ENTRE FACES 
DE 8,0MM, COM MINA CENTRALIZADA DE 4,0MM DE 
DIÂMETRO. EMBALADOS EM CAIXA DE CARTÃO 
ENVERNIZADO COM TABELA DE CORES, CONTENDO 12 
CORES SORTIDAS, SENDO PRETO, MARROM, CARMIM, 
AZUL ESCURO, AZUL CLARO, VERDE ESCURO, VERDE 
CLARO, AMARELO, LARANJA, VERMELHO, PINK E ROSA 
CLARO. COMPOSIÇÃO: MADEIRA REFLORESTADA, 
PIGMENTOS, AGLUTINANTES, CARGA INERTE E CERAS. 
PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO

6 
12.3539 - LÁPIS GRAFITE, GRADUAÇÃO HB, FORMATO 
SEXTAVADO, COM BORRACHA, MEDINDO NO MÍNIMO 
172 MM DE COMPRIMENTO, COM MINA GRAFITE DE 
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PAGINAS, GRAMATURA DA CAPA E MIOLO E SELO FSC, 
CONFORME NORMAS ABNT 

CADERNO UNIVERSITÁRIO 96 FLS. FORMATO 
ACABADO 200X275MM. CAPA DURA EM PAPELÃO 
800GRS REVESTIDO EM PAPEL COUCHE 115GRS 
IMPRESSO OFF SET 04 CORES. ACABAMENTO 
LAMINAÇÃO BRILHO. FORRO DE CAPA COM DADOS 
PESSOAIS IMPRESSO EM 01 COR. ESPIRAL EM ARAME 
BITOLA MÍNIMA 1,1MM REVESTIDO PRETO, 
ACABAMENTO QUALIDADE COIL LOCK. MIOLO EM 
PAPEL BRANCO PAUTADO MÍNIMO 56GRS COM 96 
FOLHAS. DIVISÓRIAS DE MATÉRIAS EM PAPEL BRANCO 
GRAMATURA MÍNIMA 63GRS, IMPRESSO 1X1 COR, 
COM INFORMAÇÕES MÍNIMAS COMO SEGUE: 
MATÉRIA, PROFESSOR, TRABALHOS, FALTAS, 
ROVAS,ANOTAÇÕES E CONTATOS. 20 FOLHAS 
PAUTADAS POR DIVISÓRIA. CONTRA CAPA COM 
DADOS DO FABRICANTE, FORMATO, NUMERO DE 

MATURAS. MATERIAL DE ACORDO COM 

UND 8

LÁPIS DE COR SEXTAVADO, CONFECCIONADO 
EM MADEIRA REFLORESTADA, PROVENIENTE DE 
MANEJO SUSTENTÁVEL, PROPRIA PARA LÁPIS, MOLE, 
LEVE, SECA, SEM NÓS OU RACHADURAS E DE FÁCIL 

COM AS SUPERFÍCIES PINTADAS COM AS 
CORES DAS MINAS, COM TINTAS ATÓXICAS, COM 
GRAVAÇÃO DA MARCA DO PRODUTO EM PROCESSO 
HOT STAMPING, MINA COLORIDA PRODUZIDAS COM 
MATÉRIAS PRIMAS ATÓXICAS, COM TRAÇO NÍTIDO E 
UNIFORME, COM RESISTÊNCIA PARA SUPORTAR A 

NORMAL DE USO. O LÁPIS POSSUI UMA 
COLAGEM PERFEITA ENTRE AS DUAS PARTES DA 
MADEIRA. COMPRIMENTO DE 175MM, E ENTRE FACES 
DE 8,0MM, COM MINA CENTRALIZADA DE 4,0MM DE 
DIÂMETRO. EMBALADOS EM CAIXA DE CARTÃO 
ENVERNIZADO COM TABELA DE CORES, CONTENDO 12 

RTIDAS, SENDO PRETO, MARROM, CARMIM, 
AZUL ESCURO, AZUL CLARO, VERDE ESCURO, VERDE 
CLARO, AMARELO, LARANJA, VERMELHO, PINK E ROSA 
CLARO. COMPOSIÇÃO: MADEIRA REFLORESTADA, 
PIGMENTOS, AGLUTINANTES, CARGA INERTE E CERAS. 
PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO E FSC. 

UN 77

LÁPIS GRAFITE, GRADUAÇÃO HB, FORMATO 
SEXTAVADO, COM BORRACHA, MEDINDO NO MÍNIMO 
172 MM DE COMPRIMENTO, COM MINA GRAFITE DE 

UN 332.

– www.itanhaem.sp.gov.br 

 

800 

R$ 
16.933,33 

77.000 

R$ 
2.374.166,67 

332.000 
R$ 
774.666,67 
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2,0MM DE DIÂMETRO. POSSUI ESCRITA MACIA, 
ESCURA E DE EXCELENTE APAGABILIDADE. IMPRESSO 
EM SEU CORPO, A MARCA, MODELO E INDICAÇÃO DE 
CERTIFICAÇÃO NO INMETRO. ACONDICIONADO EM 
CAIXA DE PAPEL CARTÃO RESISTENTE CONTENDO 144 
UNIDADES. COMPOSIÇÃO: MADEIRA REFLORESTADA, 
MATERIAL CERÂMICO E GRAFITE. PRODUTO COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO

7 

12.3555 - RÉGUA PLÁSTICA CONFECCIONADA EM PET 
RECICLÁVEL MEDINDO 30CM CRISTAL,  SEM 
DEFORMIDADES OU REBARBAS, ESCALAS CLARAS E 
PRECISAS, COM DIVISÃO EM MILÍMETROS, DESTAQUE 
A CADA 05 MILÍMETROS COM MARCAÇÃO NUMERADA 
A CADA CENTÍMETRO NA C
IMPRESSÃO LEGÍVEL E SEM FALHAS, FEITAS PELO 
PROCESSO DE TAMPOGRAFIA. DIMENSÕES DE 310MM 
COMPRIMENTO MÍNIMO X 32MM LARGURA X 04MM 
ESPESSURA. NO CENTRO DA RÉGUA DEVERÁ CONTER 
UMA ESPÉCIE DE CANAL REBAIXADO COM EFEITO, DE 
AMPLIAÇÃO DE IMAGEM, QU
LEITURA. O PRODUTO DEVE TER A MARCA DO 
FABRICANTE. E A INSCRIÇÃO “DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA, VENDA PROIBIDA”. O LICITANTE DEVERÁ 
APRESENTAR LAUDO QUE COMPROVE QUE O 
PRODUTO ESTÁ EM CONFORMIDADE QUANTO A SUAS 
PROPRIEDADES QUÍMICAS CONFORME 
DA NORMA NBR 15.236:2021 (TOXICOLOGIA) E NBR 
16.040:2020 (ISENÇÃO DE FTALATOS) ASSIM COMO 
RELATÓRIO DE ENSAIO LABORATORIAL, 
DETERMINANDO TEORES ACEITÁVEIS DE BISFENOL
(BPA). OBRIGATÓRIA CERTIFICAÇÃO (SELO) DO 
INMETRO. 

  
Valor Global Lote 02 

LOTE 03 – MATERIAIS PERSONALIZADOS

ITEM PRODUTO

1 

35.1619 - AGENDA ESCOLAR CAPA DURA 
PERSONALIZADO. FORMATO ACABADO: 145 X 205MM. 
CAPA EM PAPELÃO MÍNIMO 1,2MM DE ESPESSURA, 
REVESTIDO EM PAPEL COUCHÊ 120 GRAMAS MPRESSO 
OFFSET 4 CORES. ACABAMENTO EM LAMINAÇÃO 
BRILHO. FORRO DA CAPA E CONTRACAPA EM PAPEL 
BRANCO SEM IMPRESSÃO. MIOLO EM PAPEL BRANCO 
MÍNIMO 60 GRAMAS IMPRESSO OFFSET 1X1 COR. 96 
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2,0MM DE DIÂMETRO. POSSUI ESCRITA MACIA, 
ESCURA E DE EXCELENTE APAGABILIDADE. IMPRESSO 

SEU CORPO, A MARCA, MODELO E INDICAÇÃO DE 
CERTIFICAÇÃO NO INMETRO. ACONDICIONADO EM 
CAIXA DE PAPEL CARTÃO RESISTENTE CONTENDO 144 
UNIDADES. COMPOSIÇÃO: MADEIRA REFLORESTADA, 
MATERIAL CERÂMICO E GRAFITE. PRODUTO COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO E FSC. 

RÉGUA PLÁSTICA CONFECCIONADA EM PET 
RECICLÁVEL MEDINDO 30CM CRISTAL,  SEM 
DEFORMIDADES OU REBARBAS, ESCALAS CLARAS E 
PRECISAS, COM DIVISÃO EM MILÍMETROS, DESTAQUE 
A CADA 05 MILÍMETROS COM MARCAÇÃO NUMERADA 
A CADA CENTÍMETRO NA COR PRETA, COM 
IMPRESSÃO LEGÍVEL E SEM FALHAS, FEITAS PELO 
PROCESSO DE TAMPOGRAFIA. DIMENSÕES DE 310MM 
COMPRIMENTO MÍNIMO X 32MM LARGURA X 04MM 
ESPESSURA. NO CENTRO DA RÉGUA DEVERÁ CONTER 
UMA ESPÉCIE DE CANAL REBAIXADO COM EFEITO, DE 
AMPLIAÇÃO DE IMAGEM, QUE SIRVA COMO GUIA DE 
LEITURA. O PRODUTO DEVE TER A MARCA DO 
FABRICANTE. E A INSCRIÇÃO “DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA, VENDA PROIBIDA”. O LICITANTE DEVERÁ 
APRESENTAR LAUDO QUE COMPROVE QUE O 
PRODUTO ESTÁ EM CONFORMIDADE QUANTO A SUAS 
PROPRIEDADES QUÍMICAS CONFORME OS REQUISITOS 
DA NORMA NBR 15.236:2021 (TOXICOLOGIA) E NBR 
16.040:2020 (ISENÇÃO DE FTALATOS) ASSIM COMO 
RELATÓRIO DE ENSAIO LABORATORIAL, 
DETERMINANDO TEORES ACEITÁVEIS DE BISFENOL-A 
(BPA). OBRIGATÓRIA CERTIFICAÇÃO (SELO) DO 

UN 15

  
  

MATERIAIS PERSONALIZADOS 

PRODUTO UND QTD

AGENDA ESCOLAR CAPA DURA 
PERSONALIZADO. FORMATO ACABADO: 145 X 205MM. 
CAPA EM PAPELÃO MÍNIMO 1,2MM DE ESPESSURA, 

PAPEL COUCHÊ 120 GRAMAS MPRESSO 
OFFSET 4 CORES. ACABAMENTO EM LAMINAÇÃO 
BRILHO. FORRO DA CAPA E CONTRACAPA EM PAPEL 
BRANCO SEM IMPRESSÃO. MIOLO EM PAPEL BRANCO 
MÍNIMO 60 GRAMAS IMPRESSO OFFSET 1X1 COR. 96 

UN 11

– www.itanhaem.sp.gov.br 

 

15.000 

R$ 
92.500,00 

  
R$ 
4.792.186,67 

 

QTD 
VALOR 

MÉDIO 

11.000 

R$ 
485.466,67 
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FOLHAS. AGENDA PERMANENTE 3 DIAS POR PÁGINA. 
ÍNDICE ABERTO EM CORTE ESCALONADO AO LADO 
DIREITO DA AGENDA DIVIDINDO ASSUNTOS COMO: 
DADOS PESSOAIS, CALENDÁRIOS, HINOS E BANDEIRAS/ 
MAPAS, TABELAS E ILUSTRAÇÕES DO CORPO 
HUMANO/ AGENDA, PLANEJAMENTO, SITES E 
TELEFONES. CONTER INFORMAÇÕES MÍNIMAS COMO: 
CALENDÁRIO PERMANENTE, CALENDÁRIO 2021 E 2022, 
HINO NACIONAL, HINO À BANDEIRA, HINO DA 
INDEPENDÊNCIA, HINO DA PROCLAMAÇÃO DA 
REPÚBLICA, MAPA MUNDI, MAPAS DOS CONTINENTES, 
MAPA DO BRASIL, IMAGENS DAS BANDEIRAS DOS 
ESTADOS BRASILEIROS, RELAÇÃO DE PAISES E 
CAPITAIS, RELAÇÃO DE UNIDADES FEDERADAS, PESOS 
E MEDIDAS, TABELA PERIÓDICA E ILUSTRAÇÕES SOBRE 
O CORPO HUMANO. ENCADERNAÇÃO ESPIRAL EM 
ARAME NA COR PRETA BITOLA MÍNIMA 1,0MM, COM 
ACABAMENTO COIL LOCK NAS PONTAS. A AGENDA 
DEVERÁ POSSUIR A IMPRESSÃO DE TEMA A SER 
FORNECIDO PELA ADMINISTRAÇÃO A EMPRESA 
VENCEDORA. DEVENDO A MESMA SER FEITA EM ALTA 
RESOLUÇÃO, INCLUSIVE CONTENDO A SEGUINTE 
FRASE: VENDA PROIBIDA 
DEVERÁ SER OBEDECIDA A NORMA ABNT 15.733:2012.

2 

12.3556 - CADERNO BROCHURA, CAPA DURA 
PERSONALIZADO,, COSTURADO, CONTENDO 96 
FOLHAS, FORMATO 200MM X 275MM, MIOLO PAPEL 
RECICLADO BRANCO, COM NO MÍNIMO 56G/M2 COM 
PAUTAS E MARGEM, CAPA E CONTRACAPA EM 
PAPELÃO COM NO MÍNIMO 680G/M2, REVESTIDO EM 
PAPEL COUCHE COM GRAMATUR
115G/M2 E GUARDA EM PAPEL RECICLADO BRANCO 
COM GRAMATURA MÍNIMA DE 120G/M2, COM 
ACABAMENTO EM LAMINAÇÃO BRILHO.O VERSO DA 
CAPA DEVERA POSSUIR IMPRESSÃO EM 4 CORES COM 
CAMPO PARA INCLUSÃO DE: NOME DO ALUNO, 
ENDEREÇO, TELEFONE, NOMES E CELULARES 
DATA DE NASCIMENTO, ALERGIAS, GRUPO 
SANGUÍNEO, NOME DA ESCOLA, ENDEREÇO E 
TELEFONE DA ESCOLA, NOME DO PROFESSOR(A) E 03 
LINHAS PARA OBSERVAÇÕES. CONSTAR NA 
CONTRACAPA INFORMAÇÕES DO FABRICANTE TAIS 
COMO: CNPJ, NOME, FORMATO, TIPO, N. DE FOLHAS E 
GRAMATURA DA CAPA E DO MIOLO. O MATERIAL 
DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A NORMA DA ABNT 
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FOLHAS. AGENDA PERMANENTE 3 DIAS POR PÁGINA. 
E ABERTO EM CORTE ESCALONADO AO LADO 

DIREITO DA AGENDA DIVIDINDO ASSUNTOS COMO: 
DADOS PESSOAIS, CALENDÁRIOS, HINOS E BANDEIRAS/ 
MAPAS, TABELAS E ILUSTRAÇÕES DO CORPO 
HUMANO/ AGENDA, PLANEJAMENTO, SITES E 
TELEFONES. CONTER INFORMAÇÕES MÍNIMAS COMO: 

IO PERMANENTE, CALENDÁRIO 2021 E 2022, 
HINO NACIONAL, HINO À BANDEIRA, HINO DA 
INDEPENDÊNCIA, HINO DA PROCLAMAÇÃO DA 
REPÚBLICA, MAPA MUNDI, MAPAS DOS CONTINENTES, 
MAPA DO BRASIL, IMAGENS DAS BANDEIRAS DOS 
ESTADOS BRASILEIROS, RELAÇÃO DE PAISES E 

RELAÇÃO DE UNIDADES FEDERADAS, PESOS 
E MEDIDAS, TABELA PERIÓDICA E ILUSTRAÇÕES SOBRE 
O CORPO HUMANO. ENCADERNAÇÃO ESPIRAL EM 
ARAME NA COR PRETA BITOLA MÍNIMA 1,0MM, COM 
ACABAMENTO COIL LOCK NAS PONTAS. A AGENDA 
DEVERÁ POSSUIR A IMPRESSÃO DE TEMA A SER 

ECIDO PELA ADMINISTRAÇÃO A EMPRESA 
VENCEDORA. DEVENDO A MESMA SER FEITA EM ALTA 
RESOLUÇÃO, INCLUSIVE CONTENDO A SEGUINTE 
FRASE: VENDA PROIBIDA - DISTRIBUIÇÃO GRATUITA. 
DEVERÁ SER OBEDECIDA A NORMA ABNT 15.733:2012. 

RNO BROCHURA, CAPA DURA 
PERSONALIZADO,, COSTURADO, CONTENDO 96 
FOLHAS, FORMATO 200MM X 275MM, MIOLO PAPEL 
RECICLADO BRANCO, COM NO MÍNIMO 56G/M2 COM 
PAUTAS E MARGEM, CAPA E CONTRACAPA EM 
PAPELÃO COM NO MÍNIMO 680G/M2, REVESTIDO EM 
PAPEL COUCHE COM GRAMATURA MÍNIMA DE 
115G/M2 E GUARDA EM PAPEL RECICLADO BRANCO 
COM GRAMATURA MÍNIMA DE 120G/M2, COM 
ACABAMENTO EM LAMINAÇÃO BRILHO.O VERSO DA 
CAPA DEVERA POSSUIR IMPRESSÃO EM 4 CORES COM 
CAMPO PARA INCLUSÃO DE: NOME DO ALUNO, 
ENDEREÇO, TELEFONE, NOMES E CELULARES DOS PAIS, 
DATA DE NASCIMENTO, ALERGIAS, GRUPO 
SANGUÍNEO, NOME DA ESCOLA, ENDEREÇO E 
TELEFONE DA ESCOLA, NOME DO PROFESSOR(A) E 03 
LINHAS PARA OBSERVAÇÕES. CONSTAR NA 
CONTRACAPA INFORMAÇÕES DO FABRICANTE TAIS 
COMO: CNPJ, NOME, FORMATO, TIPO, N. DE FOLHAS E 
GRAMATURA DA CAPA E DO MIOLO. O MATERIAL 
DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A NORMA DA ABNT 

UN 76

– www.itanhaem.sp.gov.br 

 

76.000 

R$ 
1.212.960,00 
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NBR 15.733 E CERTIFICADO PELO SELO DO FSC OU 
EQUIVALENTE. A EMPRESA VENCEDORA DEVERA 
APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DO 
FABRICANTE DO PAPEL RECICLADO, EM PLENA 
VALIDADE, CONFORME ABNT NBR 15.755:2009, 
EMITIDO PELA CERTIFICADORA ABNT E CERTIFICADO 
FSC OU EQUIVALENTE. 

3 

12.3557 - CADERNO CARTOGRAFIA PERSONALIZADO, 
CAPA FLEXIVEL, ESPIRAL, CONTENDO 96 FOLHAS, SEM 
SEDA, FORMATO 275MM X 200MM, MIO
RECICLADO BRANCO, COM NO MÍNIMO 56G/M2, CAPA 
E CONTRACAPA EM CARTÃO TRIPLEX 275G/M2, COM 
ACABAMENTO EM LAMINAÇÃO BRILHO E ESPIRAL 
REVESTIDO EM NYLON DE 1MM COM COIL
(ACABAMENTO DADO NAS EXTREMIDADES 
FORMANDO TRAVAS). O VERSO DA CAPA DEVERÁ
POSSUIR IMPRESSÃO EM 4 CORES COM CAMPO PARA 
INCLUSÃO DE: NOME DO ALUNO, ENDEREÇO, 
TELEFONE, NOMES E CELULARES DOS PAIS, DATA DE 
NASCIMENTO, ALERGIAS, GRUPO SANGUÍNEO, NOME 
DA ESCOLA, ENDEREÇO E TELEFONE DA ESCOLA, NOME 
DO PROFESSOR(A) E 3 LINHAS PARA OBSE
CONSTAR NA CONTRACAPA INFORMAÇÕES DO 
FABRICANTE TAIS COMO: CNPJ, NOME, FORMATO, 
TIPO, N. DE FOLHAS E GRAMATURA DA CAPA E DO 
MIOLO. O MATERIAL DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM 
A NORMA DA ABNT NBR 15.732 E CERTIFICADO PELO 
SELO DO FSC OU EQUIVALENTE. A EM
VENCEDORA DEVERA APRESENTAR CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE DO FABRICANTE DO PAPEL 
RECICLADO, EM PLENA VALIDADE, CONFORME ABNT 
NBR 15.755:2009, EMITIDO PELA CERTIFICADORA 
ABNT E CERTIFICADO FSC OU EQUIVALENTE.

4 

35.1620 - CADERNO UNIVERSITÁRIO PERSONALIZADO, 
CAPA DURA, 1X1, ESPIRAL, CONTENDO 96 FOLHAS, 
FORMATO 200MM X 275MM, MIOLO EM PAPEL 
RECICLADO BRANCO, COM NO MÍNIMO 56G/M2 COM 
PAUTAS, CAPA E CONTRACAPA EM PAPELÃO COM NO 
MÍNIMO 780G/M2 REVESTIDO EM PAPEL COUCHE 
COM GRAMATURA MÍNIMA DE 115G/M2 E GUARDA 
EM PAPEL RECICLADO BRANCO COM GRAMATURA 
MÍNIMA DE 90G/M2, COM ACABAMENTO EM 
LAMINAÇÃO BRILHO E ESPIRAL REVESTIDO EM NYLON 
COM COIL-LOCK. A 1ª FOLHA DO MIOLO DEVERA 
POSSUIR CAMPO PARA DADOS PESSOAIS E 
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NBR 15.733 E CERTIFICADO PELO SELO DO FSC OU 
EQUIVALENTE. A EMPRESA VENCEDORA DEVERA 
APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DO 
FABRICANTE DO PAPEL RECICLADO, EM PLENA 

ADE, CONFORME ABNT NBR 15.755:2009, 
EMITIDO PELA CERTIFICADORA ABNT E CERTIFICADO 

CADERNO CARTOGRAFIA PERSONALIZADO, 
CAPA FLEXIVEL, ESPIRAL, CONTENDO 96 FOLHAS, SEM 
SEDA, FORMATO 275MM X 200MM, MIOLO EM PAPEL 
RECICLADO BRANCO, COM NO MÍNIMO 56G/M2, CAPA 
E CONTRACAPA EM CARTÃO TRIPLEX 275G/M2, COM 
ACABAMENTO EM LAMINAÇÃO BRILHO E ESPIRAL 
REVESTIDO EM NYLON DE 1MM COM COIL-LOCK 
(ACABAMENTO DADO NAS EXTREMIDADES 
FORMANDO TRAVAS). O VERSO DA CAPA DEVERÁ 
POSSUIR IMPRESSÃO EM 4 CORES COM CAMPO PARA 
INCLUSÃO DE: NOME DO ALUNO, ENDEREÇO, 
TELEFONE, NOMES E CELULARES DOS PAIS, DATA DE 
NASCIMENTO, ALERGIAS, GRUPO SANGUÍNEO, NOME 
DA ESCOLA, ENDEREÇO E TELEFONE DA ESCOLA, NOME 
DO PROFESSOR(A) E 3 LINHAS PARA OBSERVAÇÕES. 
CONSTAR NA CONTRACAPA INFORMAÇÕES DO 
FABRICANTE TAIS COMO: CNPJ, NOME, FORMATO, 
TIPO, N. DE FOLHAS E GRAMATURA DA CAPA E DO 
MIOLO. O MATERIAL DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM 
A NORMA DA ABNT NBR 15.732 E CERTIFICADO PELO 
SELO DO FSC OU EQUIVALENTE. A EMPRESA 
VENCEDORA DEVERA APRESENTAR CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE DO FABRICANTE DO PAPEL 
RECICLADO, EM PLENA VALIDADE, CONFORME ABNT 
NBR 15.755:2009, EMITIDO PELA CERTIFICADORA 
ABNT E CERTIFICADO FSC OU EQUIVALENTE. 

UN 58

NO UNIVERSITÁRIO PERSONALIZADO, 
CAPA DURA, 1X1, ESPIRAL, CONTENDO 96 FOLHAS, 
FORMATO 200MM X 275MM, MIOLO EM PAPEL 
RECICLADO BRANCO, COM NO MÍNIMO 56G/M2 COM 
PAUTAS, CAPA E CONTRACAPA EM PAPELÃO COM NO 
MÍNIMO 780G/M2 REVESTIDO EM PAPEL COUCHE 

MÍNIMA DE 115G/M2 E GUARDA 
EM PAPEL RECICLADO BRANCO COM GRAMATURA 
MÍNIMA DE 90G/M2, COM ACABAMENTO EM 
LAMINAÇÃO BRILHO E ESPIRAL REVESTIDO EM NYLON 

LOCK. A 1ª FOLHA DO MIOLO DEVERA 
POSSUIR CAMPO PARA DADOS PESSOAIS E 

UN 51

– www.itanhaem.sp.gov.br 

 

58.000 

R$ 
1.067.200,00 

1.000 

R$ 
1.212.100,00 
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PLANEJAMENTO. CONSTAR NA CON
INFORMAÇÕES DO FABRICANTE TAIS COMO: CNPJ, 
NOME, FORMATO, TIPO, N. DE FOLHAS E GRAMATURA 
DA CAPA E DO MIOLO. O MATERIAL DEVERÁ ESTAR DE 
ACORDO COM A NORMA DA ABNT NBR 15.733 E 
CERTIFICADO PELO SELO DO FSC OU EQUIVALENTE. A 
EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DO FABRICANTE DO 
PAPEL RECICLADO, EM PLENA VALIDADE, CONFORME 
ABNT NBR 15.755:2009, EMITIDO PELA 
CERTIFICADORA ABNT E CERTIFICADO FSC OU 
EQUIVALENTE. 

5 

12.3558 - REGUA PERSONALIZADA INJETAD
PLASTICO TRANSPARENTE MEDINDO 30CM (CRISTAL), 
IMPRESSA COM ESCALAS EM MILIMETROS, 
CENTIMETROS E LOGOTIPO EM UMA COR, IMPRESSÃO 
RESISTENTE, COM TINTAS ATOXICAS. O PRODUTO 
ACABADO DEVE APRESENTAR AS SEGUINTES MEDIDAS 
MÍNIMAS: A MAIOR ESPESSURA DEVE TER 
PONTA CHANFRO DEVE APRESENTAR 02MM, 
COMPRIMENTO COM 315MM E LARGURA DE 38 MM E 
PESO MINIMO DE 40 GRAMAS. A REGUA DEVERA TER 
FORMAS GEOMETRICAS VAZADAS, QUE POSSIBILITEM 
O CONTORNO INTERNO NAS FORMAS DE TRIANGULO, 
QUADRADO, RETANGULO E CIRCULO. NO 
REGUA DEVERA HAVER UM PEGADOR, QUE 
POSSIBILITE AO USUARIO SEGURAR, PUXAR, GIRAR E 
APOIAR A REGUA. O PRODUTO DEVE TER A INSCRIÇAO 
"DISTRIBUIÇÃO GRATUITA. VENDA PROIBIDA". A 
EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR LAUDOS EMITIDOS 
POR ENTIDADE ACREDITADA PELO IN
ATESTANDO ISENÇAO DE FTALATOS E ATESTANDO 
NIVEIS DE BISFENOL-A (BPA).

6 

AGENDA DO PROFESSOR PERMANENTE 
PERSONALIZADA, COMPOSTA POR CAPA E CONTRA 
CAPA EM POLIPROPILENO (PP) MEDIDA MÍNIMA DE 
140 X 200MM E 0,45 MICRONS DE ESPES
ESCANTEADO. ENCADERNAÇÃO EM ESPIRAL PLÁSTICO, 
LOMBADA DE 12MM, PERSONALIZAÇÃO DAS CAPAS 
EM QUADRICROMIA. O MIOLO COM 350 PÁGINAS 
PAUTADAS, NA COR PRETO, EM PAPEL DE 63 
GRAMAS/M2, MODELO PERMANENTE 01 (UM) DIA 
POR PÁGINA, COM IMPRESSÃO DE LINHAS E MAR
SEM RASURAS OU BORRÕES, COM TRAÇOS LIMPOS E 
PRECISOS, SEM DOBRADURAS, RUGAS, MANCHAS OU 
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PLANEJAMENTO. CONSTAR NA CONTRA CAPA 
INFORMAÇÕES DO FABRICANTE TAIS COMO: CNPJ, 
NOME, FORMATO, TIPO, N. DE FOLHAS E GRAMATURA 
DA CAPA E DO MIOLO. O MATERIAL DEVERÁ ESTAR DE 
ACORDO COM A NORMA DA ABNT NBR 15.733 E 
CERTIFICADO PELO SELO DO FSC OU EQUIVALENTE. A 
EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DO FABRICANTE DO 
PAPEL RECICLADO, EM PLENA VALIDADE, CONFORME 
ABNT NBR 15.755:2009, EMITIDO PELA 
CERTIFICADORA ABNT E CERTIFICADO FSC OU 

REGUA PERSONALIZADA INJETADA EM 
PLASTICO TRANSPARENTE MEDINDO 30CM (CRISTAL), 
IMPRESSA COM ESCALAS EM MILIMETROS, 
CENTIMETROS E LOGOTIPO EM UMA COR, IMPRESSÃO 
RESISTENTE, COM TINTAS ATOXICAS. O PRODUTO 
ACABADO DEVE APRESENTAR AS SEGUINTES MEDIDAS 
MÍNIMAS: A MAIOR ESPESSURA DEVE TER 03MM, NA 
PONTA CHANFRO DEVE APRESENTAR 02MM, 
COMPRIMENTO COM 315MM E LARGURA DE 38 MM E 
PESO MINIMO DE 40 GRAMAS. A REGUA DEVERA TER 
FORMAS GEOMETRICAS VAZADAS, QUE POSSIBILITEM 
O CONTORNO INTERNO NAS FORMAS DE TRIANGULO, 
QUADRADO, RETANGULO E CIRCULO. NO CENTRIO DA 
REGUA DEVERA HAVER UM PEGADOR, QUE 
POSSIBILITE AO USUARIO SEGURAR, PUXAR, GIRAR E 
APOIAR A REGUA. O PRODUTO DEVE TER A INSCRIÇAO 
"DISTRIBUIÇÃO GRATUITA. VENDA PROIBIDA". A 
EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR LAUDOS EMITIDOS 
POR ENTIDADE ACREDITADA PELO INMETRO, 
ATESTANDO ISENÇAO DE FTALATOS E ATESTANDO 

A (BPA). 

UN 40.000

AGENDA DO PROFESSOR PERMANENTE 
PERSONALIZADA, COMPOSTA POR CAPA E CONTRA 
CAPA EM POLIPROPILENO (PP) MEDIDA MÍNIMA DE 
140 X 200MM E 0,45 MICRONS DE ESPESSURA, 
ESCANTEADO. ENCADERNAÇÃO EM ESPIRAL PLÁSTICO, 
LOMBADA DE 12MM, PERSONALIZAÇÃO DAS CAPAS 
EM QUADRICROMIA. O MIOLO COM 350 PÁGINAS 
PAUTADAS, NA COR PRETO, EM PAPEL DE 63 
GRAMAS/M2, MODELO PERMANENTE 01 (UM) DIA 
POR PÁGINA, COM IMPRESSÃO DE LINHAS E MARGENS 
SEM RASURAS OU BORRÕES, COM TRAÇOS LIMPOS E 
PRECISOS, SEM DOBRADURAS, RUGAS, MANCHAS OU 

UN 2.

– www.itanhaem.sp.gov.br 

 

0.000 

R$ 
349.600,00 

.600 

R$ 
132.998,67 
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FUROS, COM ALVURA MÍNIMA DE 95%. FORMATO 
MÍNIMO: 140 X 200MM, COM O MIOLO DEVERÁ ESTAR 
ENCADERNADO: CALENDÁRIO, PÁGINA DUPLA COM 
CALENDÁRIO DE VACINAÇÃO, PÁGINA PA
PESSOAIS E EMERGÊNCIA, PÁGINA PARA TRABALHOS 
(1º E 2º SEMESTRE), PÁGINA PARA PROVAS (1º E 2º 
SEMESTRE COM DATA, MATÉRIA E NOTA), NO MÍNIMO 
04 (QUATRO) PÁGINAS PARA AUTORIZAÇÕES DE 
PASSEIOS ESCOLARES E USO DE TRANSPORTE ESCOLAR, 
NO MÍNIMO 04 (QUATR
PARA COMUNICADO DOS EDUCADORES AOS PAIS E 
CAMPO PARA OBSERVAÇÃO E ASSINATURA DOS PAIS, 
CONSTAR NA CONTRA CAPA, IMPRESSOS EM 01 (UMA) 
COR: GRAMATURA DE PÁGINA, FORMATO, SÍMBOLOS 
DA RECICLAGEM, NÚMERO DE PÁGINAS E 
INFORMAÇÕES DO FABRICAN
COMPARTIMENTO A SER FIXADA PELO ESPIRAL, RÉGUA 
PLÁSTICA, CONFECCIONADA COM LÂMINA DE 
POLIPROPILENO (PP), COM FUNÇÃO CONJUNTA DE 
MARCADOR DE PÁGINA E RÉGUA COM ESCALA EM 
CENTÍMETROS, COM ENCAIXES PARA FIXAÇÃO NO 
ESPIRAL. SERÃO EXIGIDOS A TODOS
LAUDOS LABORATORIAIS, EMITIDOS POR INSTITUIÇÃO 
ACREDITADA PELO INMETRO, DAS CAPAS, ESPIRAL, 
BOLSA CANGURU E RÉGUA MARCADOR DE TEXTO, 
LAUDOS DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS ABNT 
15.236:2020, ISENÇÃO DE FTALATOS CONFORME A 
NORMA ABNT NBR 16.040:
ACEITÁVEIS DE BISFENOL
AGENDA DEVERÁ OBEDECER A NORMA ABNT NBR 
15.818:2021 (TECNOLOGIA GRÁFICA).

7 

PASTA TIPO ENVELOPE PERSONALIZADA CORPO 
PRINCIPAL CONFECCIONADO EM 100% POLIÉSTER 
NYLON 600, PRETO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
360MM DE LARGURA X 390MM DE ALTURA. 
ACABAMENTO EXTERNO EM VIÉS DE 25MM EM 100% 
POLIÉSTER NYLON 600 AZUL. ALÇAS DE MÃO EM FITA 
DE 100% POLIPROPILENO, MEDINDO 650MM DE 
COMPRIMENTO X 25MM DE LARGURA, NA COR AZUL. 
PERSONALIZAÇÃO FORN
EM SILK SCREEN, 1X0 COR.

8 

ESTOJO MULTI-USO PERSONALIZADO PARA 
ARMAZENAMENTO DE DIVERSOS ARTIGOS, FORMATO 
MÍNIMO 200MM (LARGURA) X 70MM 
(PROFUNDIDADE) X 45MM (ALTURA), 
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FUROS, COM ALVURA MÍNIMA DE 95%. FORMATO 
MÍNIMO: 140 X 200MM, COM O MIOLO DEVERÁ ESTAR 
ENCADERNADO: CALENDÁRIO, PÁGINA DUPLA COM 
CALENDÁRIO DE VACINAÇÃO, PÁGINA PARA DADOS 
PESSOAIS E EMERGÊNCIA, PÁGINA PARA TRABALHOS 
(1º E 2º SEMESTRE), PÁGINA PARA PROVAS (1º E 2º 
SEMESTRE COM DATA, MATÉRIA E NOTA), NO MÍNIMO 
04 (QUATRO) PÁGINAS PARA AUTORIZAÇÕES DE 
PASSEIOS ESCOLARES E USO DE TRANSPORTE ESCOLAR, 
NO MÍNIMO 04 (QUATRO) PÁGINAS COM CAMPO 
PARA COMUNICADO DOS EDUCADORES AOS PAIS E 
CAMPO PARA OBSERVAÇÃO E ASSINATURA DOS PAIS, 
CONSTAR NA CONTRA CAPA, IMPRESSOS EM 01 (UMA) 
COR: GRAMATURA DE PÁGINA, FORMATO, SÍMBOLOS 
DA RECICLAGEM, NÚMERO DE PÁGINAS E 
INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, COM DUPLO 
COMPARTIMENTO A SER FIXADA PELO ESPIRAL, RÉGUA 
PLÁSTICA, CONFECCIONADA COM LÂMINA DE 
POLIPROPILENO (PP), COM FUNÇÃO CONJUNTA DE 
MARCADOR DE PÁGINA E RÉGUA COM ESCALA EM 
CENTÍMETROS, COM ENCAIXES PARA FIXAÇÃO NO 
ESPIRAL. SERÃO EXIGIDOS A TODOS OS LICITANTES 
LAUDOS LABORATORIAIS, EMITIDOS POR INSTITUIÇÃO 
ACREDITADA PELO INMETRO, DAS CAPAS, ESPIRAL, 
BOLSA CANGURU E RÉGUA MARCADOR DE TEXTO, 
LAUDOS DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS ABNT 
15.236:2020, ISENÇÃO DE FTALATOS CONFORME A 
NORMA ABNT NBR 16.040:2020 E DE NÍVEIS 
ACEITÁVEIS DE BISFENOL-A. A FABRICAÇÃO DA 
AGENDA DEVERÁ OBEDECER A NORMA ABNT NBR 
15.818:2021 (TECNOLOGIA GRÁFICA). 

PASTA TIPO ENVELOPE PERSONALIZADA CORPO 
PRINCIPAL CONFECCIONADO EM 100% POLIÉSTER 

O, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
360MM DE LARGURA X 390MM DE ALTURA. 
ACABAMENTO EXTERNO EM VIÉS DE 25MM EM 100% 
POLIÉSTER NYLON 600 AZUL. ALÇAS DE MÃO EM FITA 
DE 100% POLIPROPILENO, MEDINDO 650MM DE 
COMPRIMENTO X 25MM DE LARGURA, NA COR AZUL. 
PERSONALIZAÇÃO FORNECIDO PELA ADMINISTRAÇÃO 
EM SILK SCREEN, 1X0 COR. 

UN 2.

USO PERSONALIZADO PARA 
ARMAZENAMENTO DE DIVERSOS ARTIGOS, FORMATO 
MÍNIMO 200MM (LARGURA) X 70MM 
(PROFUNDIDADE) X 45MM (ALTURA), 

UN 2.

– www.itanhaem.sp.gov.br 

 

.600 

R$ 
69.541,33 

.600 

R$ 
60.961,33 
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CONFECCIONADO COM CHAPA DE PP 
(POLIPROPILENO), BRANCO TRANSLÚCIDO, ESPESSURA 
DE 0,60MM, IMPRESSO EM QUADRICROMIA, COM 
SERIGRAFIA UV, COM A MARCA DO PRODUTO 
ACABAMENTO COM CORTE ESPECIAL E ELÁSTICO 
REVESTIDO DE TECIDO. 

9 

PASTA MULTIUSO PARA PROFESSOR PERSONALIZADA, 
COMPOSTA POR 50 ENVELOPES PLÁSTICOS COM 04 
FUROS COM ESPESSURA DE 0,15 MICRAS. CAPA E 
CONTRACAPA EM LÂMINA EM (POLITEREFLATO DE 
ETILA) DE 30MM DE ESPESSURA, COM SUPERFÍCIE 
FOSCA, QUE PERMITA ESCRITA COM CANETA 
ESFEROGRÁFICA, IMPRESSA EM OFF
ARQUIVO FORNECIDO PELA PREFEITURA EM UMA COR 
TRAÇO. ACABAMENTO COM CORTE E VINCO. 
CONJUNTO DE QUATRO GRAMPOS METÁLICOS PARA 
FIXAÇÃO ENVELOPES PLÁSTICOS. A EMPRESA DEVERÁ 
APRESENTAR LAUDO TOXICOLÓGICO DAS CAPAS, 
CONFORME A NORMA ABNT NBR 16.040:2020.

  
 Valor Global Lote 03 
 

LOTE 04 –

ITEM PRODUTO

1 

12.3559 - COLA BRANCA COM 90G LAVÁVEL, PARA 
USO ESCOLAR, COMPOSIÇÃO: RESINA DE PVA, 
PRODUTO ATÓXICO, BICO APLICADOR ECONÔMICO, 
TAMPA COM RESPIRO. O PRODUTO DEVERÁ 
OBRIGATORIAMENTE CONTER BATOQUE COMO 
TAMPA ANTIVAZAMENTO QUE SOMENTE RETIRADO 
PELO USUÁRIONO ATO DO PRIMEIRO USO. TEOR DE 
SÓLIDOS IGUAL OU SUPERIOR A 20%. O PRODUTO 
DEVERÁ SER CERTIFICADO PELO INMETRO.

2 

12.0921 - COLA LÍQUIDA BRANCA EM FRASCO COM 01 
KG - NO TUBO DEVERÁ: SUA COMPOSIÇÃO CONTENDO 
RESINA PVA, SER À BASE DE ÁGUA ATÓXICA, LAVÁVEL, 
NOME E REGISTRO DO QUÍMICO RESPONSÁVEL, 
DADOS PARA ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR, 
CÓDIGO DE BARRAS, ALERTA DE RECOMENDA
PARA IDADE NÃO INFERIOR A 3 ANOS, SELO DO 
INMETRO EM CONFORMIDADE COM A NM 300/2002, 
DEVERÁ TER VALIDADE IMPRESSA NO PRODUTO.

3 
12.0948 - CORRETIVO LÍQUIDO A BASE DE ÁGUA 
FRASCO C/ 18ML; DEVERÁ CONTER NO FRASCO O SELO 
DO INMETRO, SER ATÓXICO E VALIDADE DO PRODUTO.
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CONFECCIONADO COM CHAPA DE PP 
LENO), BRANCO TRANSLÚCIDO, ESPESSURA 

DE 0,60MM, IMPRESSO EM QUADRICROMIA, COM 
SERIGRAFIA UV, COM A MARCA DO PRODUTO 
ACABAMENTO COM CORTE ESPECIAL E ELÁSTICO 

PASTA MULTIUSO PARA PROFESSOR PERSONALIZADA, 
POR 50 ENVELOPES PLÁSTICOS COM 04 

FUROS COM ESPESSURA DE 0,15 MICRAS. CAPA E 
CONTRACAPA EM LÂMINA EM (POLITEREFLATO DE 
ETILA) DE 30MM DE ESPESSURA, COM SUPERFÍCIE 
FOSCA, QUE PERMITA ESCRITA COM CANETA 
ESFEROGRÁFICA, IMPRESSA EM OFF-SET UV COM 

ECIDO PELA PREFEITURA EM UMA COR 
TRAÇO. ACABAMENTO COM CORTE E VINCO. 
CONJUNTO DE QUATRO GRAMPOS METÁLICOS PARA 
FIXAÇÃO ENVELOPES PLÁSTICOS. A EMPRESA DEVERÁ 
APRESENTAR LAUDO TOXICOLÓGICO DAS CAPAS, 
CONFORME A NORMA ABNT NBR 16.040:2020. 

UN 2.

  

– MATERIAIS ESCOLARES 

PRODUTO UND QTD

COLA BRANCA COM 90G LAVÁVEL, PARA 
USO ESCOLAR, COMPOSIÇÃO: RESINA DE PVA, 
PRODUTO ATÓXICO, BICO APLICADOR ECONÔMICO, 

RESPIRO. O PRODUTO DEVERÁ 
OBRIGATORIAMENTE CONTER BATOQUE COMO 
TAMPA ANTIVAZAMENTO QUE SOMENTE RETIRADO 
PELO USUÁRIONO ATO DO PRIMEIRO USO. TEOR DE 
SÓLIDOS IGUAL OU SUPERIOR A 20%. O PRODUTO 
DEVERÁ SER CERTIFICADO PELO INMETRO. 

UN 58

COLA LÍQUIDA BRANCA EM FRASCO COM 01 
NO TUBO DEVERÁ: SUA COMPOSIÇÃO CONTENDO 

RESINA PVA, SER À BASE DE ÁGUA ATÓXICA, LAVÁVEL, 
NOME E REGISTRO DO QUÍMICO RESPONSÁVEL, 
DADOS PARA ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR, 
CÓDIGO DE BARRAS, ALERTA DE RECOMENDAÇÃO 
PARA IDADE NÃO INFERIOR A 3 ANOS, SELO DO 
INMETRO EM CONFORMIDADE COM A NM 300/2002, 
DEVERÁ TER VALIDADE IMPRESSA NO PRODUTO. 

FR 1.200

CORRETIVO LÍQUIDO A BASE DE ÁGUA - EM 
FRASCO C/ 18ML; DEVERÁ CONTER NO FRASCO O SELO 

ETRO, SER ATÓXICO E VALIDADE DO PRODUTO. 
FR 1.200

– www.itanhaem.sp.gov.br 

 

.600 

R$ 
152.394,67 

  
R$ 
4.743.222,67 

 

QTD 
VALOR 

MÉDIO 

58.000 

R$ 
405.806,67 

1.200 

R$ 
42.664,00 

1.200 
R$ 4.500,00 
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4 

35.1621 - GIZ DE CERA COM 12 CORES 
CONFECCIONADO EM PARAFINA 09MM DE DIÂMETRO 
E 100MM DE ALTURA, ACONDICIONADO EM ESTOJO 
EM PAPELÃO RESISTENTE. ACOMPANHAR APONTADOR 
PLÁSTICO SEM LAMINA, PROPR
PRODUTO DEVE SER CERTIFICADO PELO INMETRO.

5 

35.1622 - MASSA DE MODELAR, COMPOSIÇÃO BASICA: 
AMIDO, PIGMENTOS E CARGA; APRESENTAÇÃO 
SOLIDO, MALEAVEL, ATOXICO; TIPO FOSCA; NA COR 
VARIADA; EMBALADO EM ESTOJO, CO
UNIDADES; PESANDO 100 GRS E SUAS CONDIÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A NORMA NBR
11786, CERTIFICADO PELO INMETRO E NORMA EN.71. 
DEVERA SER APRESENTADO LAUDO TOXICOLOGICO, 
RELATORIO DE ESTUDO DE IRRITABILIDADE/ 
CORROSÃO DÉRMICA PRIMARIA, E RELAT
SENSIBILIZAÇÃO DÉRMICA MAXIMIZADA DE 
LABORATÓRIO CREDENCIADO.

6 

12.3560 - PINCEL REDONDO N. 08 CONTENDO CABO 
DE MADEIRA REFLORESTADA SEM NÓS OU ISENTO DE 
QUALQUER EMENDAS NA COR AMARELA: VIROLA DE 
ALUMÍNIO, CERDAS NATURAIS,
COM CERTIFICADO FSC OU SIMILAR, ACABAMENTO DA 
PINTURA NA COR AMARELA, PARA PINTURA EM 
AQUARELA OU GUACHE. A NUMERAÇÃO E O NOME DO 
FABRICANTE DEVERÃO SER IMPRESSOS NO CABO, AS 
CERDAS DEVERÃO SER FIXADAS FIRMEMENTE PARA 
QUE NÃO SE DESPRENDAM
EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR 
CERTIFICADO FSC, INMETRO OU SIMILAR

7 

35.1442 - TESOURA ESCOLAR COM PONTA 
ARREDONDADA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
12CM DE COMPRIMENTO, CONTENDO RÉGUA E 
SÍMBOLO DE CERTIFICAÇÃO 
SIMILAR EM SUA LÂMINA, ÁREA DE CORTE DE NO 
MÍNIMO 45MM, CABO PLÁSTICO ANATÔMICO COM 
TRAVA OU TAG PARA MAIOR SEGURANÇA. 
COMPOSIÇÃO: CABO EM RESINA TERMOPLÁSTICA E 
LÂMINA EM AÇO INOXIDÁVEL, PRODUTO 
ACONDICIONADO EM BLISTER. EMBALAGEM 
CONTENDO INFORMAÇÕES DO PRODUTO MARCA 
REFERÊNCIA E CÓDIGO DE BARRAS E SELO DO 
INMETRO OU OUTRO ÓRGÃO COMPETENTE. A 
EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR LAUDO 
COMPROVANDO QUE A LAMINA E CONFECCIONADA 
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GIZ DE CERA COM 12 CORES 
CONFECCIONADO EM PARAFINA 09MM DE DIÂMETRO 
E 100MM DE ALTURA, ACONDICIONADO EM ESTOJO 
EM PAPELÃO RESISTENTE. ACOMPANHAR APONTADOR 
PLÁSTICO SEM LAMINA, PROPRIO PARA GIZ DE CERA. O 
PRODUTO DEVE SER CERTIFICADO PELO INMETRO. 

UN 49

MASSA DE MODELAR, COMPOSIÇÃO BASICA: 
AMIDO, PIGMENTOS E CARGA; APRESENTAÇÃO 
SOLIDO, MALEAVEL, ATOXICO; TIPO FOSCA; NA COR 
VARIADA; EMBALADO EM ESTOJO, CONTEUDO 06 
UNIDADES; PESANDO 100 GRS E SUAS CONDIÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A NORMA NBR-
11786, CERTIFICADO PELO INMETRO E NORMA EN.71. 
DEVERA SER APRESENTADO LAUDO TOXICOLOGICO, 
RELATORIO DE ESTUDO DE IRRITABILIDADE/ 
CORROSÃO DÉRMICA PRIMARIA, E RELATÓRIO DE 
SENSIBILIZAÇÃO DÉRMICA MAXIMIZADA DE 
LABORATÓRIO CREDENCIADO. 

UN 22

PINCEL REDONDO N. 08 CONTENDO CABO 
DE MADEIRA REFLORESTADA SEM NÓS OU ISENTO DE 
QUALQUER EMENDAS NA COR AMARELA: VIROLA DE 
ALUMÍNIO, CERDAS NATURAIS, CABO DE MADEIRA 
COM CERTIFICADO FSC OU SIMILAR, ACABAMENTO DA 
PINTURA NA COR AMARELA, PARA PINTURA EM 
AQUARELA OU GUACHE. A NUMERAÇÃO E O NOME DO 
FABRICANTE DEVERÃO SER IMPRESSOS NO CABO, AS 
CERDAS DEVERÃO SER FIXADAS FIRMEMENTE PARA 
QUE NÃO SE DESPRENDAM DURANTE O MANUSEIO. A 
EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR 
CERTIFICADO FSC, INMETRO OU SIMILAR 

UN 11.0

TESOURA ESCOLAR COM PONTA 
ARREDONDADA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
12CM DE COMPRIMENTO, CONTENDO RÉGUA E 
SÍMBOLO DE CERTIFICAÇÃO DO INMETRO OU OUTRO 
SIMILAR EM SUA LÂMINA, ÁREA DE CORTE DE NO 
MÍNIMO 45MM, CABO PLÁSTICO ANATÔMICO COM 
TRAVA OU TAG PARA MAIOR SEGURANÇA. 
COMPOSIÇÃO: CABO EM RESINA TERMOPLÁSTICA E 
LÂMINA EM AÇO INOXIDÁVEL, PRODUTO 
ACONDICIONADO EM BLISTER. EMBALAGEM 

ENDO INFORMAÇÕES DO PRODUTO MARCA 
REFERÊNCIA E CÓDIGO DE BARRAS E SELO DO 
INMETRO OU OUTRO ÓRGÃO COMPETENTE. A 
EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR LAUDO 
COMPROVANDO QUE A LAMINA E CONFECCIONADA 

UND 47.0

– www.itanhaem.sp.gov.br 

 

9.000 

R$ 
676.853,33 

22.000 

R$ 
144.906,67 

11.000 

R$ 
50.306,67 

47.000 

R$ 
663.640,00 
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EM AÇO INOX. 

8 

35.1624 - TINTA GUACHE COM 06 C
SORTIDAS (BRANCA, AMARELA, VERMELHA, AZUL, 
VERDE E PRETA) - ACONDICIONADA EM POTES EM DE 
PLÁSTICO COM TAMPA DE ROSQUEAR COM 
CAPACIDADE APROXIMADA DE 15 ML CADA COM 
IDENTIFICAÇÃO DA MARCA DO FABRICANTE EM SEU 
CORPO E POSSUIR CERTIFICAÇÃO COMPUL
INMETRO. COMPOSIÇÃO: RESINA, ÁGUA, PIGMENTO, 
CARGAS E CONSERVANTE TIPO BENZOATIAZOL. 
PRODUTO ATÓXICO. EMBALAGEM RESISTENTE COM 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E COMPOSIÇÃO, 
MARCA E PROCEDÊNCIA.

9 

12.3561 - CANETA ESFEROGRÁFICA
REMOVÍVEL, PONTA MÉDIA 1.0MM, NA COR AZUL, 
CORPO TRANSPARENTE CRISTAL SEXTAVADO, COM 
MARCA IMPRESSA NO CORPO EM ALTO RELEVO, COM 
RESPIRO NO CORPO E HASTE PARA FIXAÇÃO EM 
BOLSO. COMPOSIÇÃO: RESINA TERMOPLÁSTICAS, 
TINTA A BASE DE CORANTES ORGÂNIC
PONTA EM LATÃO E ESFERA DE TUNGSTÊNIO. DEVERÁ 
CONSTAR NA EMBALAGEM DO PRODUTO: PRAZO DE 
VALIDADE E INFORMAÇÕES DO FABRICANTE.

10 

12.3535 - CANETA ESFEROGRÁFICA, COM CARGA 
REMOVÍVEL, PONTA MÉDIA 1.0MM, NA COR PRETA
CORPO TRANSPARENTE CRISTAL SEXTAVADO, COM 
MARCA IMPRESSA NO CORPO EM ALTO RELEVO, COM 
RESPIRO NO CORPO E HASTE PARA FIXAÇÃO EM 
BOLSO. COMPOSIÇÃO: RESINA TERMOPLÁSTICAS, 
TINTA A BASE DE CORANTES ORGÂNICOS E SOLVENTES, 
PONTA EM LATÃO E ESFERA DE TUNGSTÊNIO
CONSTAR NA EMBALAGEM DO PRODUTO: PRAZO DE 
VALIDADE E INFORMAÇÕES DO FABRICANTE.

11 

12.3536 - CANETA ESFEROGRÁFICA, COM CARGA 
REMOVÍVEL, PONTA MÉDIA 1.0MM, NA COR 
VERMELHA, CORPO TRANSPARENTE CRISTAL 
SEXTAVADO, COM MARCA IM
ALTO RELEVO, COM RESPIRO NO CORPO E HASTE PARA 
FIXAÇÃO EM BOLSO. COMPOSIÇÃO: RESINA 
TERMOPLÁSTICAS, TINTA A BASE DE CORANTES 
ORGÂNICOS E SOLVENTES, PONTA EM LATÃO E ESFERA 
DE TUNGSTÊNIO. DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM 
DO PRODUTO: PRAZO DE V
DO FABRICANTE. 

12 12.3564 - CANETA HIDROGRÁFICA 12 CORES 
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TINTA GUACHE COM 06 CORES BÁSICAS 
SORTIDAS (BRANCA, AMARELA, VERMELHA, AZUL, 

ACONDICIONADA EM POTES EM DE 
PLÁSTICO COM TAMPA DE ROSQUEAR COM 
CAPACIDADE APROXIMADA DE 15 ML CADA COM 
IDENTIFICAÇÃO DA MARCA DO FABRICANTE EM SEU 
CORPO E POSSUIR CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA DO 
INMETRO. COMPOSIÇÃO: RESINA, ÁGUA, PIGMENTO, 
CARGAS E CONSERVANTE TIPO BENZOATIAZOL. 
PRODUTO ATÓXICO. EMBALAGEM RESISTENTE COM 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E COMPOSIÇÃO, 
MARCA E PROCEDÊNCIA. 

UN 30

CANETA ESFEROGRÁFICA, COM CARGA 
REMOVÍVEL, PONTA MÉDIA 1.0MM, NA COR AZUL, 
CORPO TRANSPARENTE CRISTAL SEXTAVADO, COM 
MARCA IMPRESSA NO CORPO EM ALTO RELEVO, COM 
RESPIRO NO CORPO E HASTE PARA FIXAÇÃO EM 
BOLSO. COMPOSIÇÃO: RESINA TERMOPLÁSTICAS, 
TINTA A BASE DE CORANTES ORGÂNICOS E SOLVENTES, 
PONTA EM LATÃO E ESFERA DE TUNGSTÊNIO. DEVERÁ 
CONSTAR NA EMBALAGEM DO PRODUTO: PRAZO DE 
VALIDADE E INFORMAÇÕES DO FABRICANTE. 

UN 102

CANETA ESFEROGRÁFICA, COM CARGA 
REMOVÍVEL, PONTA MÉDIA 1.0MM, NA COR PRETA, 
CORPO TRANSPARENTE CRISTAL SEXTAVADO, COM 
MARCA IMPRESSA NO CORPO EM ALTO RELEVO, COM 
RESPIRO NO CORPO E HASTE PARA FIXAÇÃO EM 
BOLSO. COMPOSIÇÃO: RESINA TERMOPLÁSTICAS, 
TINTA A BASE DE CORANTES ORGÂNICOS E SOLVENTES, 
PONTA EM LATÃO E ESFERA DE TUNGSTÊNIO. DEVERÁ 
CONSTAR NA EMBALAGEM DO PRODUTO: PRAZO DE 
VALIDADE E INFORMAÇÕES DO FABRICANTE. 

UND 50

CANETA ESFEROGRÁFICA, COM CARGA 
REMOVÍVEL, PONTA MÉDIA 1.0MM, NA COR 
VERMELHA, CORPO TRANSPARENTE CRISTAL 
SEXTAVADO, COM MARCA IMPRESSA NO CORPO EM 
ALTO RELEVO, COM RESPIRO NO CORPO E HASTE PARA 
FIXAÇÃO EM BOLSO. COMPOSIÇÃO: RESINA 
TERMOPLÁSTICAS, TINTA A BASE DE CORANTES 
ORGÂNICOS E SOLVENTES, PONTA EM LATÃO E ESFERA 
DE TUNGSTÊNIO. DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM 
DO PRODUTO: PRAZO DE VALIDADE E INFORMAÇÕES 

UN 50

CANETA HIDROGRÁFICA 12 CORES UN 47.0

– www.itanhaem.sp.gov.br 

 

30.000 

R$ 
344.400,00 

02.000 

R$ 
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R$ 
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R$ 
66.000,00 

47.000 R$ 



           Prefeitura Municipal de Itanhaém

Av. Washington Luiz, 75 – Centro – Itanhaém 

 
VARIADAS, CORPO EM POLIPROPILENO OPACO NA COR 
DA TINTA COM IMPRESSÃO DA MARCA, LAVÁVEL E 
SIMBOLO DO INMETRO OU SIMILAR, TINTA ATÓXICA A 
BASE DE ÁGUA, LAVÁVEL, TAMPA ANTIAXFICIANTE, 
CORES BRILHANTES, MEDINDO 145MM DE 
COMPRIMENTO POR 08MM DE DIÂMETRO, PONTA 
MÉDIA DE 2MM, FELTRO INTERNO COM DIÂMETRO DE 
0,82MM, PESO DA CARGA 1G, COMPOSIÇÃO: RESINA 
TERMOPLÁSTICA, CARGA A BASE DE ÁGUA, CORANTES 
E UMECTANTES, PAVIO DE ACETADO DE FIBRA DE 
POLIÉSTER. EMBALADOS EM CAIXA DE CARTÃO 
ENVERNIZADO COM TABELA DE CORES, CONTENDO 12 
CORES SORTIDAS, SENDO ELAS: PRETO, AZUL ESCURO, 
AZUL CLARO, VERDE ESCURO, VERDE CLARO, 
AMARELO, LARANJA, ROSA, VERMELHO, MARROM, 
VIOLETA E ROXO. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO OU OUTRO ÓRGÃO COMPETENTE, NORMA 
EN71, ISSO 9001:2015 OU OUTRO ÓRGÃO 
COMPETENTE. A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR 
LAUDO COMPROVANDO QUE A METRAGEM MINIMA 
DA ESCRITA ATINGE MÍNIMA DE 800 METROS.

13 

12.3507 - CANETA MARCADORA PERMANENTE, COM 
PONTA REDONDA EM POLIESTER DE 04MM, TINTA NA 
COR AZUL. CORPO E TAMPA ANTIASFIXIANTE 
TRANSLUCIDO NA COR DA TINTA, AMBOS EM PET
CONTENDO MARCA E CODIGO DE BARRAS IMPRESSOS, 
MEDINDO 130MM.COMPOSIÇÃO: CORPO EM POLI 
TEREFLATO DE ETILA E TINTA A BASE DE AGUA. 
EMBALAGEM CONTENDO: CODIGO DE BARRAS, 
INFORMAÇÕES E VALIDADE DO PRODUTO. A EMPRESA 
DEVERÁ APRESENTAR LAUDO COMPROVANDO QUE O 
CORPO DA CANETA É CONFECCIONADA EM POLI 
TEREFLATO DE ETILA. 

14 

12.3508 - CANETA MARCADORA PERMANENTE, COM 
PONTA REDONDA EM POLIESTER DE 4MM, TINTA NA 
COR PRETO. CORPO E TAMPA ANTIASFIXIANTE 
TRANSLUCIDO NA COR DA TINTA, AMBOS EM PET
CONTENDO MARCA E CODIGO DE BARRAS IMPRESSOS, 
MEDINDO 130MM.COMPOSIÇÃO: CORPO EM POLI 
TEREFLATO DE ETILA E TINTA A BASE DE AGUA. 
EMBALAGEM CONTENDO: CODIGO DE BARRAS, 
INFORMAÇÕES E VALIDADE DO PRODUTO. A EMPRESA 
DEVERÁ APRESENTAR LAUDO COMPROVANDO QUE O 
CORPO DA CANETA É CONFECCIONADA EM POLI 
TEREFLATO DE ETILA. 
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VARIADAS, CORPO EM POLIPROPILENO OPACO NA COR 
DA TINTA COM IMPRESSÃO DA MARCA, LAVÁVEL E 
SIMBOLO DO INMETRO OU SIMILAR, TINTA ATÓXICA A 

ÁVEL, TAMPA ANTIAXFICIANTE, 
CORES BRILHANTES, MEDINDO 145MM DE 
COMPRIMENTO POR 08MM DE DIÂMETRO, PONTA 
MÉDIA DE 2MM, FELTRO INTERNO COM DIÂMETRO DE 
0,82MM, PESO DA CARGA 1G, COMPOSIÇÃO: RESINA 
TERMOPLÁSTICA, CARGA A BASE DE ÁGUA, CORANTES 

IO DE ACETADO DE FIBRA DE 
POLIÉSTER. EMBALADOS EM CAIXA DE CARTÃO 
ENVERNIZADO COM TABELA DE CORES, CONTENDO 12 
CORES SORTIDAS, SENDO ELAS: PRETO, AZUL ESCURO, 
AZUL CLARO, VERDE ESCURO, VERDE CLARO, 
AMARELO, LARANJA, ROSA, VERMELHO, MARROM, 

PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO OU OUTRO ÓRGÃO COMPETENTE, NORMA 
EN71, ISSO 9001:2015 OU OUTRO ÓRGÃO 
COMPETENTE. A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR 
LAUDO COMPROVANDO QUE A METRAGEM MINIMA 
DA ESCRITA ATINGE MÍNIMA DE 800 METROS. 

CANETA MARCADORA PERMANENTE, COM 
PONTA REDONDA EM POLIESTER DE 04MM, TINTA NA 
COR AZUL. CORPO E TAMPA ANTIASFIXIANTE 
TRANSLUCIDO NA COR DA TINTA, AMBOS EM PET-R, 
CONTENDO MARCA E CODIGO DE BARRAS IMPRESSOS, 
MEDINDO 130MM.COMPOSIÇÃO: CORPO EM POLI 

REFLATO DE ETILA E TINTA A BASE DE AGUA. 
EMBALAGEM CONTENDO: CODIGO DE BARRAS, 
INFORMAÇÕES E VALIDADE DO PRODUTO. A EMPRESA 
DEVERÁ APRESENTAR LAUDO COMPROVANDO QUE O 
CORPO DA CANETA É CONFECCIONADA EM POLI 

UN 6.000

CANETA MARCADORA PERMANENTE, COM 
PONTA REDONDA EM POLIESTER DE 4MM, TINTA NA 
COR PRETO. CORPO E TAMPA ANTIASFIXIANTE 
TRANSLUCIDO NA COR DA TINTA, AMBOS EM PET-R, 
CONTENDO MARCA E CODIGO DE BARRAS IMPRESSOS, 
MEDINDO 130MM.COMPOSIÇÃO: CORPO EM POLI 

EFLATO DE ETILA E TINTA A BASE DE AGUA. 
EMBALAGEM CONTENDO: CODIGO DE BARRAS, 
INFORMAÇÕES E VALIDADE DO PRODUTO. A EMPRESA 
DEVERÁ APRESENTAR LAUDO COMPROVANDO QUE O 
CORPO DA CANETA É CONFECCIONADA EM POLI 

UN 6.000

– www.itanhaem.sp.gov.br 
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15 

12.3510 - CANETA MARCADORA PERMANENTE, COM 
PONTA REDONDA EM POLIESTER DE 4MM, TINTA NA 
COR VERMELHO. CORPO E TAMPA ANTIASFIXIANTE 
TRANSLUCIDO NA COR DA TINTA, AMBOS EM PET
CONTENDO MARCA E CODIGO DE BARRAS IMPRESSOS, 
MEDINDO 130MM.COMPOSIÇÃO: CORPO EM POLI 
TEREFLATO DE ETILA E TINTA A BASE DE AGUA. 
EMBALAGEM CONTENDO: CODIGO DE BARRAS, 
INFORMAÇÕES E VALIDADE DO PRODUTO. A EMPRESA 
DEVERÁ APRESENTAR LAUDO COMPROVANDO QUE O 
CORPO DA CANETA É CONFECCIONADA EM POLI 
TEREFLATO DE ETILA. 

16 
16.0020 - CANETA P/ ESCREVER EM CD/DVD, PONTA 
DE 1,0MM NA COR PRETA.

17 
16.1192 - CANETA PARA ESCREVER EM CD/DVD, 
PONTA DE1,0 MM NA COR AZUL.

18 

12.3511 - CANETA PARA QUADRO BRANCO, COM 
PONTA REDONDA EM ACRILICO E FILTR
POLIESTER, TINTA NA COR AZUL. CORPO 
TRANSPARENTE E TAMPA ANTIASFIXIANTE NA COR DA 
TINTA, AMBOS EM PET
CÓDIGO DE BARRAS IMPRESSOS, MEDINDO 130MM. 
COMPOSIÇÃO: CORPO EM POLI TEREFLATO DE ETILA E 
TINTA A BASE DE AGUA LAVAVEL. EMBALAGEM
CONTENDO: CÓDIGO DE BARRAS, INFORMAÇÕES E 
VALIDADE DO PRODUTO. A EMPRESA DEVERÁ 
APRESENTAR LAUDO COMPROVANDO QUE O CORPO 
DA CANETA É CONFECCIONADA EM POLI TEREFLATO 
DE ETILA. 

19 

12.3512 - CANETA PARA QUADRO BRANCO, COM 
PONTA REDONDA EM ACRILICO E FILTRO DE 
POLIESTER, TINTA NA COR PRETA. CORPO 
TRANSPARENTE E TAMPA ANTIASFIXIANTE NA COR DA 
TINTA, AMBOS EM PET
CÓDIGO DE BARRAS IMPRESSOS, MEDINDO 130MM. 
COMPOSIÇÃO: CORPO EM POLI TEREFLATO DE ETILA E 
TINTA A BASE DE AGUA LAVAVEL. EMBALAGEM 
CONTENDO: CÓDIGO DE BARRAS, INFORMAÇÕES E 
VALIDADE DO PRODUTO. A EMPRESA DEVERÁ 
APRESENTAR LAUDO COMPROVANDO QUE O CORPO 
DA CANETA É CONFECCIONADA EM POLI TEREFLATO 
DE ETILA. 

20 
12.3513 - CANETA PARA QUADRO 
PONTA REDONDA EM ACRILICO E FILTRO DE 
POLIESTER, TINTA NA COR VERMELHA. CORPO 
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CANETA MARCADORA PERMANENTE, COM 
PONTA REDONDA EM POLIESTER DE 4MM, TINTA NA 
COR VERMELHO. CORPO E TAMPA ANTIASFIXIANTE 
TRANSLUCIDO NA COR DA TINTA, AMBOS EM PET-R, 
CONTENDO MARCA E CODIGO DE BARRAS IMPRESSOS, 
MEDINDO 130MM.COMPOSIÇÃO: CORPO EM POLI 

EREFLATO DE ETILA E TINTA A BASE DE AGUA. 
EMBALAGEM CONTENDO: CODIGO DE BARRAS, 
INFORMAÇÕES E VALIDADE DO PRODUTO. A EMPRESA 
DEVERÁ APRESENTAR LAUDO COMPROVANDO QUE O 
CORPO DA CANETA É CONFECCIONADA EM POLI 

UN 6.000

CANETA P/ ESCREVER EM CD/DVD, PONTA 
DE 1,0MM NA COR PRETA. 

UN 5

CANETA PARA ESCREVER EM CD/DVD, 
PONTA DE1,0 MM NA COR AZUL. 

UN 5

CANETA PARA QUADRO BRANCO, COM 
PONTA REDONDA EM ACRILICO E FILTRO DE 
POLIESTER, TINTA NA COR AZUL. CORPO 
TRANSPARENTE E TAMPA ANTIASFIXIANTE NA COR DA 
TINTA, AMBOS EM PET-R, CONTENDO MARCA E 
CÓDIGO DE BARRAS IMPRESSOS, MEDINDO 130MM. 
COMPOSIÇÃO: CORPO EM POLI TEREFLATO DE ETILA E 
TINTA A BASE DE AGUA LAVAVEL. EMBALAGEM 
CONTENDO: CÓDIGO DE BARRAS, INFORMAÇÕES E 
VALIDADE DO PRODUTO. A EMPRESA DEVERÁ 
APRESENTAR LAUDO COMPROVANDO QUE O CORPO 
DA CANETA É CONFECCIONADA EM POLI TEREFLATO 

UN 13.0

CANETA PARA QUADRO BRANCO, COM 
DA EM ACRILICO E FILTRO DE 

POLIESTER, TINTA NA COR PRETA. CORPO 
TRANSPARENTE E TAMPA ANTIASFIXIANTE NA COR DA 
TINTA, AMBOS EM PET-R, CONTENDO MARCA E 
CÓDIGO DE BARRAS IMPRESSOS, MEDINDO 130MM. 
COMPOSIÇÃO: CORPO EM POLI TEREFLATO DE ETILA E 

AGUA LAVAVEL. EMBALAGEM 
CONTENDO: CÓDIGO DE BARRAS, INFORMAÇÕES E 
VALIDADE DO PRODUTO. A EMPRESA DEVERÁ 
APRESENTAR LAUDO COMPROVANDO QUE O CORPO 
DA CANETA É CONFECCIONADA EM POLI TEREFLATO 

UN 13.0

CANETA PARA QUADRO BRANCO, COM 
PONTA REDONDA EM ACRILICO E FILTRO DE 
POLIESTER, TINTA NA COR VERMELHA. CORPO 

UN 13.0

– www.itanhaem.sp.gov.br 
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TRANSPARENTE E TAMPA ANTIASFIXIANTE NA COR DA 
TINTA, AMBOS EM PET
CÓDIGO DE BARRAS IMPRESSOS, MEDINDO 130MM. 
COMPOSIÇÃO: CORPO EM POLI TEREFLATO D
TINTA A BASE DE AGUA LAVAVEL. EMBALAGEM 
CONTENDO: CÓDIGO DE BARRAS, INFORMAÇÕES E 
VALIDADE DO PRODUTO. A EMPRESA DEVERÁ 
APRESENTAR LAUDO COMPROVANDO QUE O CORPO 
DA CANETA É CONFECCIONADA EM POLI TEREFLATO 
DE ETILA. 

21 

12.3565 - CANETA MARCA TEXTO COR AMARELA, COM 
PONTA CHANFRADA EM FELTRO E FILTRO EM 
POLIESTER MEDINDO 90MM, TINTA 
SUPERFLUORESCENTE, ESPESSURA DO TRAÇO 1MM 
PARA SUBLINHAR E 4MM PARA DESTACAR. CORPO E 
TAMPA COM CLIP TRANSPARENTE EM PET
CONTENDO MARCA E CÓDI
MEDINDO 135MM DE COMPRIMENTO TOTAL. 
COMPOSIÇÃO: CORPO EM POLI TEREFLATO DE ETILA E 
TINTA À BASE DE ÁGUA LAVÁVEL. EMBALAGEM 
CONTENDO:SELO DO INMETRO, CÓDIGO DE BARRAS E 
INFORMAÇÕES E VALIDADE DO PRODUTO. A EMPRESA 
DEVERÁ APRESENTAR LAUDO COMPROVANDO QUE O 
CORPO DA CANETA É CONFECCIONADA EM POLI 
TEREFLATO DE ETILA. 

22 

12.3566 - CANETA MARCA TEXTO COR PINK OU ROSA, 
COM PONTA CHANFRADA EM FELTRO E FILTRO EM 
POLIESTER MEDINDO 90MM, TINTA 
SUPERFLUORESCENTE, ESPESSU
PARA SUBLINHAR E 4MM PARA DESTACAR. CORPO E 
TAMPA COM CLIP TRANSPARENTE EM PET
CONTENDO MARCA E CÓDIGO DE BARRAS IMPRESSOS, 
MEDINDO 135MM DE COMPRIMENTO TOTAL. 
COMPOSIÇÃO: CORPO EM POLI TEREFLATO DE ETILA E 
TINTA À BASE DE ÁGUA LAVÁVEL. 
CONTENDO:SELO DO INMETRO, CÓDIGO DE BARRAS E 
INFORMAÇÕES E VALIDADE DO PRODUTO. A EMPRESA 
DEVERÁ APRESENTAR LAUDO COMPROVANDO QUE O 
CORPO DA CANETA É CONFECCIONADA EM POLI 
TEREFLATO DE ETILA. 

23 

12.3567 - CANETA MARCA TEX
PONTA CHANFRADA EM FELTRO E FILTRO EM 
POLIESTER MEDINDO 90MM, TINTA 
SUPERFLUORESCENTE, ESPESSURA DO TRAÇO 1MM 
PARA SUBLINHAR E 4MM PARA DESTACAR. CORPO E 
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TRANSPARENTE E TAMPA ANTIASFIXIANTE NA COR DA 
TINTA, AMBOS EM PET-R, CONTENDO MARCA E 
CÓDIGO DE BARRAS IMPRESSOS, MEDINDO 130MM. 
COMPOSIÇÃO: CORPO EM POLI TEREFLATO DE ETILA E 
TINTA A BASE DE AGUA LAVAVEL. EMBALAGEM 
CONTENDO: CÓDIGO DE BARRAS, INFORMAÇÕES E 
VALIDADE DO PRODUTO. A EMPRESA DEVERÁ 
APRESENTAR LAUDO COMPROVANDO QUE O CORPO 
DA CANETA É CONFECCIONADA EM POLI TEREFLATO 

CANETA MARCA TEXTO COR AMARELA, COM 
PONTA CHANFRADA EM FELTRO E FILTRO EM 
POLIESTER MEDINDO 90MM, TINTA 
SUPERFLUORESCENTE, ESPESSURA DO TRAÇO 1MM 
PARA SUBLINHAR E 4MM PARA DESTACAR. CORPO E 
TAMPA COM CLIP TRANSPARENTE EM PET-R, 
CONTENDO MARCA E CÓDIGO DE BARRAS IMPRESSOS, 
MEDINDO 135MM DE COMPRIMENTO TOTAL. 
COMPOSIÇÃO: CORPO EM POLI TEREFLATO DE ETILA E 
TINTA À BASE DE ÁGUA LAVÁVEL. EMBALAGEM 
CONTENDO:SELO DO INMETRO, CÓDIGO DE BARRAS E 
INFORMAÇÕES E VALIDADE DO PRODUTO. A EMPRESA 

AUDO COMPROVANDO QUE O 
CORPO DA CANETA É CONFECCIONADA EM POLI 

UN 20.000

CANETA MARCA TEXTO COR PINK OU ROSA, 
COM PONTA CHANFRADA EM FELTRO E FILTRO EM 
POLIESTER MEDINDO 90MM, TINTA 
SUPERFLUORESCENTE, ESPESSURA DO TRAÇO 1MM 
PARA SUBLINHAR E 4MM PARA DESTACAR. CORPO E 
TAMPA COM CLIP TRANSPARENTE EM PET-R, 
CONTENDO MARCA E CÓDIGO DE BARRAS IMPRESSOS, 
MEDINDO 135MM DE COMPRIMENTO TOTAL. 
COMPOSIÇÃO: CORPO EM POLI TEREFLATO DE ETILA E 
TINTA À BASE DE ÁGUA LAVÁVEL. EMBALAGEM 
CONTENDO:SELO DO INMETRO, CÓDIGO DE BARRAS E 
INFORMAÇÕES E VALIDADE DO PRODUTO. A EMPRESA 
DEVERÁ APRESENTAR LAUDO COMPROVANDO QUE O 
CORPO DA CANETA É CONFECCIONADA EM POLI 

UN 20

CANETA MARCA TEXTO COR VERDE, COM 
PONTA CHANFRADA EM FELTRO E FILTRO EM 
POLIESTER MEDINDO 90MM, TINTA 
SUPERFLUORESCENTE, ESPESSURA DO TRAÇO 1MM 
PARA SUBLINHAR E 4MM PARA DESTACAR. CORPO E 

UN 20.000

– www.itanhaem.sp.gov.br 

 

0.000 

R$ 
208.000,00 

20.000 

R$ 
208.000,00 

0.000 

R$ 
208.000,00 
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TAMPA COM CLIP TRANSPARENTE EM PET
CONTENDO MARCA E CÓDIGO DE BARRAS IMPRESSOS, 
MEDINDO 135MM DE COMPRIMENTO TOTAL. 
COMPOSIÇÃO: CORPO EM POLI TEREFLATO DE ETILA E 
TINTA À BASE DE ÁGUA LAVÁVEL. EMBALAGEM 
CONTENDO:SELO DO INMETRO, CÓDIGO DE BARRAS E 
INFORMAÇÕES E VALIDADE DO PRODUTO. A EMPRESA 
DEVERÁ APRESENTAR LAUDO COMPROVANDO QUE O 
CORPO DA CANETA É CONFECCIONADA EM POLI 
TEREFLATO DE ETILA. 

24 

CANETA MARCA TEXTO COR AZUL, COM PONTA 
CHANFRADA EM FELTRO E FILTRO EM POLIESTER 
MEDINDO 90MM, TINTA SUPERFLUORESCENTE, 
ESPESSURA DO TRAÇO 1MM PARA SUBLINHAR E 4MM 
PARA DESTACAR. CORPO E TAMPA COM CLIP 
TRANSPARENTE EM PET
CÓDIGO DE BARRAS IMPRESSOS, MEDINDO 135MM DE 
COMPRIMENTO TOTAL. COMPOSIÇÃO: CORPO EM 
POLI TEREFLATO DE ETILA E TINTA À BASE DE ÁGUA 
LAVÁVEL. EMBALAGEM CONTENDO:SELO DO 
INMETRO, CÓDIGO DE BARRAS E INFORMAÇÕES E 
VALIDADE DO PRODUTO. A EMPRESA DEVERÁ 
APRESENTAR LAUDO COMPROVANDO QUE O CORPO 
DA CANETA É CONFECCIONADA EM POLI TEREFLATO 
DE ETILA. 

25 

CANETA MARCA TEXTO COR LARANJA, COM PONTA 
CHANFRADA EM FELTRO E FILTR
MEDINDO 90MM, TINTA SUPERFLUORESCENTE, 
ESPESSURA DO TRAÇO 1MM PARA SUBLINHAR E 4MM 
PARA DESTACAR. CORPO E TAMPA COM CLIP 
TRANSPARENTE EM PET
CÓDIGO DE BARRAS IMPRESSOS, MEDINDO 135MM DE 
COMPRIMENTO TOTAL. COMPOSIÇÃO: CORP
POLI TEREFLATO DE ETILA E TINTA À BASE DE ÁGUA 
LAVÁVEL. EMBALAGEM CONTENDO:SELO DO 
INMETRO, CÓDIGO DE BARRAS E INFORMAÇÕES E 
VALIDADE DO PRODUTO. A EMPRESA DEVERÁ 
APRESENTAR LAUDO COMPROVANDO QUE O CORPO 
DA CANETA É CONFECCIONADA EM POLI TEREFLATO 
DE ETILA. 

26 

CANETA MARCA TEXTO COR ROXO, COM PONTA 
CHANFRADA EM FELTRO E FILTRO EM POLIESTER 
MEDINDO 90MM, TINTA SUPERFLUORESCENTE, 
ESPESSURA DO TRAÇO 1MM PARA SUBLINHAR E 4MM 
PARA DESTACAR. CORPO E TAMPA COM CLIP 
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TAMPA COM CLIP TRANSPARENTE EM PET-R, 
CONTENDO MARCA E CÓDIGO DE BARRAS IMPRESSOS, 

EDINDO 135MM DE COMPRIMENTO TOTAL. 
COMPOSIÇÃO: CORPO EM POLI TEREFLATO DE ETILA E 
TINTA À BASE DE ÁGUA LAVÁVEL. EMBALAGEM 
CONTENDO:SELO DO INMETRO, CÓDIGO DE BARRAS E 
INFORMAÇÕES E VALIDADE DO PRODUTO. A EMPRESA 
DEVERÁ APRESENTAR LAUDO COMPROVANDO QUE O 

RPO DA CANETA É CONFECCIONADA EM POLI 

CANETA MARCA TEXTO COR AZUL, COM PONTA 
CHANFRADA EM FELTRO E FILTRO EM POLIESTER 
MEDINDO 90MM, TINTA SUPERFLUORESCENTE, 
ESPESSURA DO TRAÇO 1MM PARA SUBLINHAR E 4MM 

ESTACAR. CORPO E TAMPA COM CLIP 
TRANSPARENTE EM PET-R, CONTENDO MARCA E 
CÓDIGO DE BARRAS IMPRESSOS, MEDINDO 135MM DE 
COMPRIMENTO TOTAL. COMPOSIÇÃO: CORPO EM 
POLI TEREFLATO DE ETILA E TINTA À BASE DE ÁGUA 
LAVÁVEL. EMBALAGEM CONTENDO:SELO DO 

DE BARRAS E INFORMAÇÕES E 
VALIDADE DO PRODUTO. A EMPRESA DEVERÁ 
APRESENTAR LAUDO COMPROVANDO QUE O CORPO 
DA CANETA É CONFECCIONADA EM POLI TEREFLATO 

UN 20

CANETA MARCA TEXTO COR LARANJA, COM PONTA 
CHANFRADA EM FELTRO E FILTRO EM POLIESTER 
MEDINDO 90MM, TINTA SUPERFLUORESCENTE, 
ESPESSURA DO TRAÇO 1MM PARA SUBLINHAR E 4MM 
PARA DESTACAR. CORPO E TAMPA COM CLIP 
TRANSPARENTE EM PET-R, CONTENDO MARCA E 
CÓDIGO DE BARRAS IMPRESSOS, MEDINDO 135MM DE 
COMPRIMENTO TOTAL. COMPOSIÇÃO: CORPO EM 
POLI TEREFLATO DE ETILA E TINTA À BASE DE ÁGUA 
LAVÁVEL. EMBALAGEM CONTENDO:SELO DO 
INMETRO, CÓDIGO DE BARRAS E INFORMAÇÕES E 
VALIDADE DO PRODUTO. A EMPRESA DEVERÁ 
APRESENTAR LAUDO COMPROVANDO QUE O CORPO 
DA CANETA É CONFECCIONADA EM POLI TEREFLATO 

UN 20.000

CANETA MARCA TEXTO COR ROXO, COM PONTA 
CHANFRADA EM FELTRO E FILTRO EM POLIESTER 
MEDINDO 90MM, TINTA SUPERFLUORESCENTE, 
ESPESSURA DO TRAÇO 1MM PARA SUBLINHAR E 4MM 
PARA DESTACAR. CORPO E TAMPA COM CLIP 

UN 10.0

– www.itanhaem.sp.gov.br 

 

20.000 

R$ 
208.000,00 

0.000 

R$ 
208.000,00 

10.000 

R$ 
208.000,00 
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TRANSPARENTE EM PET
CÓDIGO DE BARRAS IMPRESSOS, MEDINDO 135MM DE 
COMPRIMENTO TOTAL. COMPOSIÇÃO: CORPO EM 
POLI TEREFLATO DE ETILA E TINTA À BASE DE ÁGUA 
LAVÁVEL. EMBALAGEM CONTENDO:SELO DO 
INMETRO, CÓDIGO DE BARRAS E INFORMAÇÕES E 
VALIDADE DO PRODUTO. A EM
APRESENTAR LAUDO COMPROVANDO QUE O CORPO 
DA CANETA É CONFECCIONADA EM POLI TEREFLATO 
DE ETILA. 

27 

LAPISEIRA, MINA DE GRAFITE DE 0,7 MM, COM 
MECANISMO RESISTENTE PARA AVANÇO DA CARGA. 
CORPO E TAMPA TRANSPARENTE EM POLI 
DE ETILA, CONTENDO MARCA E CÓDIGO DE BARRAS 
IMPRESSOS, MEDINDO 140MM. PONTEIRA 
RETRÁTIL,CLIP NÃO REMOVÍVEL, BORRACHA 
EMBUTIDA NA PARTE TRASEIRA, CONTEM 03 
GRAFITES. COMPOSIÇÃO: CORPO EM POLI TEREFLATO 
DE ETILA. EMBALAGEM CONTENDO: SELO DO 
INMETRO, CÓDIGO DE BARRAS E INFORMAÇÕES DO 
PRODUTO. A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR LAUDO 
COMPROVANDO QUE O CORPO DA LAPISEIRA É 
CONFECCIONADA EM POLI TEREFLATO DE ETILA.

  
 Valor Global Lote 04 
 

LOTE 05 – ELETRÔNICOS 

ITEM PRODUTO

1 16.0822 - BATERIA DE LÍTIO 3V CR 2032

2 

12.0035 - CALCULADORA ELETRÔNICA 8 DÍGITOS C/ 
BATERIA SOLAR; DISPLAY GRANDE; C/ 02 FONTES DE 
ENERGIA (BATERIA E SOLAR); AUTO 
INCLINAÇÃO DO VISOR; GARANTIA DE 06 MESES.

3 16.0010 - MICRO BATERIA ALCALINA 192, LR41, 1,55V.

4 
16.1188 - MIDIA DVD-R
VIDEO / DADOS, OPTICA; GRAVÁVEL, 4.7GB.EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL.

5 

16.2245 - PEN DRIVE - 
INTERFACE: U SB 2.0, TEMPER
32° A 140° C, TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO: 
4° A 185° C. DIMENSÕES APROXIMADAS: 55,65MM X 
17,3MM X 9,05MM.  

6 12.0878 - PILHA MÉDIA C ALCAL
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TRANSPARENTE EM PET-R, CONTENDO MARCA E 
CÓDIGO DE BARRAS IMPRESSOS, MEDINDO 135MM DE 
COMPRIMENTO TOTAL. COMPOSIÇÃO: CORPO EM 
POLI TEREFLATO DE ETILA E TINTA À BASE DE ÁGUA 
LAVÁVEL. EMBALAGEM CONTENDO:SELO DO 
INMETRO, CÓDIGO DE BARRAS E INFORMAÇÕES E 
VALIDADE DO PRODUTO. A EMPRESA DEVERÁ 
APRESENTAR LAUDO COMPROVANDO QUE O CORPO 
DA CANETA É CONFECCIONADA EM POLI TEREFLATO 

LAPISEIRA, MINA DE GRAFITE DE 0,7 MM, COM 
MECANISMO RESISTENTE PARA AVANÇO DA CARGA. 
CORPO E TAMPA TRANSPARENTE EM POLI TEREFLATO 
DE ETILA, CONTENDO MARCA E CÓDIGO DE BARRAS 
IMPRESSOS, MEDINDO 140MM. PONTEIRA 
RETRÁTIL,CLIP NÃO REMOVÍVEL, BORRACHA 
EMBUTIDA NA PARTE TRASEIRA, CONTEM 03 
GRAFITES. COMPOSIÇÃO: CORPO EM POLI TEREFLATO 
DE ETILA. EMBALAGEM CONTENDO: SELO DO 

, CÓDIGO DE BARRAS E INFORMAÇÕES DO 
PRODUTO. A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR LAUDO 
COMPROVANDO QUE O CORPO DA LAPISEIRA É 
CONFECCIONADA EM POLI TEREFLATO DE ETILA. 

UN 4.000

  

ELETRÔNICOS – EXCLUSIVO ME/EPP 

PRODUTO UND QTD

BATERIA DE LÍTIO 3V CR 2032 PÇ 180

CALCULADORA ELETRÔNICA 8 DÍGITOS C/ 
BATERIA SOLAR; DISPLAY GRANDE; C/ 02 FONTES DE 
ENERGIA (BATERIA E SOLAR); AUTO - DESLIGA; 

O DO VISOR; GARANTIA DE 06 MESES. 

UN 180

MICRO BATERIA ALCALINA 192, LR41, 1,55V. UN 90

R- PARA GRAVAÇÃO AUDIO / 
VIDEO / DADOS, OPTICA; GRAVÁVEL, 4.7GB.EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UN 390

 8 GB ; CAPACIDADES 16 GB, 
INTERFACE: U SB 2.0, TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 

, TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO: -
4° A 185° C. DIMENSÕES APROXIMADAS: 55,65MM X 

UN 300

PILHA MÉDIA C ALCALINA. PÇ 1.000

– www.itanhaem.sp.gov.br 

 

.000 

R$ 
403.333,33 

  
R$ 
6.016.697,34 

 

QTD 
VALOR 

MÉDIO 

180 R$ 856,80 

180 

R$ 4.476,00 

90 R$ 314,40 

390 
R$ 1.476,80 

300 

R$ 
17.500,00 

1.000 
R$ 
21.690,00 
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7 12.0879 - PILHA PALITO AAA ALCALINA.

8 12.0880 - PILHA PEQUENA AA ALCALINA.

9 
16.2187 - TECLADO (USB); CONECTOR DO TIPO USB; 
PADRÃO ABNT VARIANTE II, GARANTIA: 1 ANO.

  
Valor Global Lote 05 

LOTE 0

ITEM PRODUTO

1 

12.3568 - PASTA “L” FORMATO OFÍCIO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 245 (LARG.) X 335 (ALT.) MM, 
CONFECCIONADA COM CHAPA DE POLIPROPILENO 
(PP), ESPESSURA 20 MICRO
ACABAMENTO COM CORTE RETOT E SOLDA 
ELETRÔNICA NA LATERAL.  A IMPRESSÃO DOS DADOS 
DO FABRICANTE DEVERÁ SER FEITA COM TINTAS 
RESISTENTES E ATÓXICAS. DEVERÁ CONSTAR NA PASTA 
A MARCA DO FABRICANTE E A INSCRIÇÃO DO SIMBOLO 
DE PLÁSTICO PP. SERÃO EXIGIDOS LAUDOS DE 
ISENÇÃO DE FTALATOS CONFORME NORMA ABNT
NBR 16.040/2020, ALEM DE LAUDO ATESTANDO 
NÍVEIS ACEITÁVEIS DE BISFENOL
COM 10 UNIDADES. 

2 
12.0957 - PASTA A-Z - SANFONADA 1 
COR PRETA. 

3 

12.0874 - PASTA C/ ABA ELÁSTICO 
PLASTIFICADO;(PAPELAO); CARTAO; DUPLEX; NO 
TAMANHO OFICIO; COM ILHOSES DE METAL; NA COR 
AZUL. 

4 
12.0875 - PASTA C/ TRILHO EM PLÁSTICO E PASTA EM 
PAPELÃO, TAMANHO OFÍCIO, NA CO

5 

12.3569 - PASTA CATÁLOGO, CONTENDO 100 
ENVELOPES PLÁSTICOS DE 12 MICRAS, 
CONFECCIONADO EM PAPELÃO E REVESTIDO EM 
PLÁSTICO ESTILO PVC NA COR PRETA DE 0.15MM DE 
ESPESSURA, RESISTENTE. MEDINDO 243 X 333
C) FIXADO POR 04 PRENDEDORES DE ROSCA 
METALIZADOS E VISOR DE POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE COM CAMPO PARA INCLUSÃO DE 
ETIQUETAS, CONSTAR NO PRODUTO IDENTIFICAÇÃO 
DO FABRICANTE. 

6 12.0043 - PASTA EXECUTIVA DE MÃO C/ 
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PILHA PALITO AAA ALCALINA. UN 3.000

PILHA PEQUENA AA ALCALINA. PÇ 2.500

TECLADO (USB); CONECTOR DO TIPO USB; 
PADRÃO ABNT VARIANTE II, GARANTIA: 1 ANO. 

UN 

  
  

LOTE 06 – PASTAS  

PRODUTO UND QTD

PASTA “L” FORMATO OFÍCIO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 245 (LARG.) X 335 (ALT.) MM, 
CONFECCIONADA COM CHAPA DE POLIPROPILENO 

SURA 20 MICRONS, NA COR CRISTAL, 
ACABAMENTO COM CORTE RETOT E SOLDA 
ELETRÔNICA NA LATERAL.  A IMPRESSÃO DOS DADOS 
DO FABRICANTE DEVERÁ SER FEITA COM TINTAS 
RESISTENTES E ATÓXICAS. DEVERÁ CONSTAR NA PASTA 
A MARCA DO FABRICANTE E A INSCRIÇÃO DO SIMBOLO 

RÃO EXIGIDOS LAUDOS DE 
ISENÇÃO DE FTALATOS CONFORME NORMA ABNT- 
NBR 16.040/2020, ALEM DE LAUDO ATESTANDO 
NÍVEIS ACEITÁVEIS DE BISFENOL-A (BPA). EMBALAGEM 

UN 10

SANFONADA 1 - 31/AZ; OFÍCIO; 
UN 100

PASTA C/ ABA ELÁSTICO 
PLASTIFICADO;(PAPELAO); CARTAO; DUPLEX; NO 
TAMANHO OFICIO; COM ILHOSES DE METAL; NA COR 

UN 16

PASTA C/ TRILHO EM PLÁSTICO E PASTA EM 
PAPELÃO, TAMANHO OFÍCIO, NA COR AZUL. 

UN 16

PASTA CATÁLOGO, CONTENDO 100 
ENVELOPES PLÁSTICOS DE 12 MICRAS, 
CONFECCIONADO EM PAPELÃO E REVESTIDO EM 
PLÁSTICO ESTILO PVC NA COR PRETA DE 0.15MM DE 

, RESISTENTE. MEDINDO 243 X 333MM (L X 
4 PRENDEDORES DE ROSCA 

METALIZADOS E VISOR DE POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE COM CAMPO PARA INCLUSÃO DE 
ETIQUETAS, CONSTAR NO PRODUTO IDENTIFICAÇÃO 

UN 800

PASTA EXECUTIVA DE MÃO C/ UN 20

– www.itanhaem.sp.gov.br 

 

3.000 
R$ 
19.900,00 

2.500 
R$ 
14.816,67 

5 
R$ 317,10 

  
R$ 
81.347,77 

 

QTD 
VALOR 

MÉDIO 

10.000 

R$ 
45.733,33 

100 
R$ 7.903,33 

16.000 

R$ 
74.773,33 

16.000 
R$ 
86.186,67 

800 

R$ 
51.760,00 

20 R$ 1.808,13 
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REVESTIMENTO EM POLIÉSTE R PVC IMPERME
SINTÉTICO; COSTURAS E FUNDO DUPLO, 
ESTRUTURADO E REFORÇADO; ALÇA DE MÃO E DE 
OMBRO (REMOVÍVEL); BOLSO PORTA UTILITÁRIOS; 
DIVISÓRIA FRONTAL C/ ZÍPER; 02 DIVISÕES GRANDES 
C/ ZÍPER; MEDIDAS APROXIMADAS: 37CM (C), 28CM 
(A), 12CM (P) 

7 

12.3524 - PASTA POLIONDA, COM LOMBADA DE 
55MM, MEDINDO APROXIMADAMENTE 270 (LARG.) X 
350 (ALT.)MM, CONFECCIONADA COM CHAPA DE 
POLIPROPILENO (PP) ALVEOLAR, GRAMATURA DE 
350G/M2, NA COR BRANCA, ACABAMENTO COM 
ELÁSTICO DE BORRACHA REVESTIDO COM TECIDO, 
TRANSPASSADO E TERMINAIS PLÁSTICOS, DE BOA 
QUALIDADE. A IMPRESSÃO DOS DADOS DO 
FABRICANTE DEVERÁ SER FEITA COM TINTAS 
RESISTENTES E ATÓXICAS. DEVERÁ CONSTAR NA PASTA 
A MARCA DO FABRICANTE E A INSCRIÇÃO DO SIMBOLO 
DE PLÁSTICO PP. SERÃO EXIGIDOS LAUDOS DE 
TOXICOLOGIA, ISENÇÃO DE FTALATOS CONFORME 
NORMA ABNT- NBR 16.040/220 E COMPROVAÇÃO DO 
USO DE ADITIVO DO MATERIAL, EM CONFORMIDADE 
COM O PADRÃO DE TESTES ASTM 6954
8472, ALEM DE LAUDO ATESTANDO NÍVEIS ACEITÁVEIS 
DE BISFENOL-A (BPA). 

8 

12.0877 - PASTA SUSPENSA EM CARTÃO 
MARMORIZADO, COM HASTES PLÁSTICAS, 4 
PONTEIRAS PLASTICAS FIXADAS COM ILHOS; 1 VISOR 
COM ETIQUETA BRANCA E DIMENSÕES APROXIMADAS 
DE 361X 240MM. 

9 

12.3570 - PASTA POLIONDA, COM LOMBADA DE 
3,5CM, MEDINDO APROXIMADAMENTE 270 (LARG.) X 
350 (ALT.)MM, CONFECCIONADA COM CHAPA DE 
POLIPROPILENO (PP) ALVEOLAR, GRAMATURA DE 
350G/M2, NA COR BRANCA, ACABAMENTO COM 
ELÁSTICO DE BORRACHA REVESTIDO COM TECIDO, 
TRANSPASSADO E TERMINAIS PLÁSTICOS, DE BOA 
QUALIDADE. A IMPRESSÃO DOS DADOS DO 
FABRICANTE DEVERÁ SER FEITA COM TINTAS 
RESISTENTES E ATÓXICAS. DEVERÁ CONSTAR NA PASTA 
A MARCA DO FABRICANTE E A INSCRIÇÃO DO SIMBOLO 
DE PLÁSTICO PP. SERÃO EXIGIDOS LAUDOS DE 
TOXICOLOGIA, ISENÇÃO DE FTALATOS CONFORME 
NORMA ABNT- NBR 16.040/220 E COMPROVAÇÃO DO 
USO DE ADITIVO DO MATERIAL, EM CONFORMIDADE 
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REVESTIMENTO EM POLIÉSTE R PVC IMPERMEÁVEL, 
SINTÉTICO; COSTURAS E FUNDO DUPLO, 
ESTRUTURADO E REFORÇADO; ALÇA DE MÃO E DE 
OMBRO (REMOVÍVEL); BOLSO PORTA UTILITÁRIOS; 
DIVISÓRIA FRONTAL C/ ZÍPER; 02 DIVISÕES GRANDES 
C/ ZÍPER; MEDIDAS APROXIMADAS: 37CM (C), 28CM 

PASTA POLIONDA, COM LOMBADA DE 
55MM, MEDINDO APROXIMADAMENTE 270 (LARG.) X 
350 (ALT.)MM, CONFECCIONADA COM CHAPA DE 
POLIPROPILENO (PP) ALVEOLAR, GRAMATURA DE 
350G/M2, NA COR BRANCA, ACABAMENTO COM 
ELÁSTICO DE BORRACHA REVESTIDO COM TECIDO, 

ASSADO E TERMINAIS PLÁSTICOS, DE BOA 
QUALIDADE. A IMPRESSÃO DOS DADOS DO 
FABRICANTE DEVERÁ SER FEITA COM TINTAS 
RESISTENTES E ATÓXICAS. DEVERÁ CONSTAR NA PASTA 
A MARCA DO FABRICANTE E A INSCRIÇÃO DO SIMBOLO 
DE PLÁSTICO PP. SERÃO EXIGIDOS LAUDOS DE 

GIA, ISENÇÃO DE FTALATOS CONFORME 
NBR 16.040/220 E COMPROVAÇÃO DO 

USO DE ADITIVO DO MATERIAL, EM CONFORMIDADE 
COM O PADRÃO DE TESTES ASTM 6954-04, NORMA BS 
8472, ALEM DE LAUDO ATESTANDO NÍVEIS ACEITÁVEIS 

UN 11.6

PASTA SUSPENSA EM CARTÃO 
MARMORIZADO, COM HASTES PLÁSTICAS, 4 
PONTEIRAS PLASTICAS FIXADAS COM ILHOS; 1 VISOR 
COM ETIQUETA BRANCA E DIMENSÕES APROXIMADAS 

UN 24

PASTA POLIONDA, COM LOMBADA DE 
5CM, MEDINDO APROXIMADAMENTE 270 (LARG.) X 

350 (ALT.)MM, CONFECCIONADA COM CHAPA DE 
POLIPROPILENO (PP) ALVEOLAR, GRAMATURA DE 
350G/M2, NA COR BRANCA, ACABAMENTO COM 
ELÁSTICO DE BORRACHA REVESTIDO COM TECIDO, 
TRANSPASSADO E TERMINAIS PLÁSTICOS, DE BOA 

DADE. A IMPRESSÃO DOS DADOS DO 
FABRICANTE DEVERÁ SER FEITA COM TINTAS 
RESISTENTES E ATÓXICAS. DEVERÁ CONSTAR NA PASTA 
A MARCA DO FABRICANTE E A INSCRIÇÃO DO SIMBOLO 
DE PLÁSTICO PP. SERÃO EXIGIDOS LAUDOS DE 
TOXICOLOGIA, ISENÇÃO DE FTALATOS CONFORME 

NBR 16.040/220 E COMPROVAÇÃO DO 
USO DE ADITIVO DO MATERIAL, EM CONFORMIDADE 

UN 9.0

– www.itanhaem.sp.gov.br 

 

11.600 

R$ 
183.821,33 

4.000 

R$ 
136.480,00 

9.000 

R$ 
126.420,00 
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COM O PADRÃO DE TESTES ASTM 6954
8472, ALEM DE LAUDO ATESTANDO NÍVEIS ACEITÁVEIS 
DE BISFENOL-A (BPA). 

10 

12.0889 - REGISTRADOR AZ; PAPELAO;
LARGA; TAMANHO OFICIO; COM FERRAGEM DE 
ALAVANCA CROMADA; COM VISOR, SEM CANTOS 
VIVOS E OU REBARBAS. 

  
Valor Global Lote 06 

LOTE 07 – QUADROS 

ITEM PRODUTO

1 

12.0944 - QUADRO BRANCO 
APROXIMADAMENTE 1,20M (COMPRIMENTO) X 0,90M 
(ALTURA) LAMINADO MELAMÍNICO BRANCO 
MOLDURA EM ALUMÍNIO, ACOMPANHANDO 
PARAFUSO E SUPORTE PARA PINCEL E APAGADOR, 
SISTEMA DE FIXAÇÃO INVISÍVEL, GARANTIA.

2 

35.1502 - QUADRO DE AVISO MEDINDO 1,20 X 2,40M 
DE CORTIÇA NATURAL, CHAPA DE FIBRA PO TRIPLEX + 
CHAPA DE FIBRA PO DUPLEX, CHAPA DE FIBRA DE 
MADEIRA REFLORESTADA 3MM.

  
Valor Global Lote 07 

LOTE 08 – GRAMPEADORES E PERFURADORES

ITEM PRODUTO

1 

12.0510 - GRAMPEADOR DE MESA 
ESTRUTURA METÁLICA
REFORÇADO; GRAMPO 23/8, 23/10, 23/13; C/ 
CAPACIDADE MINIMA P/ GRAMPEAR 100 FOLHAS 
(PAPEL 75G/M2); ESPAÇO DE 70MM P/ FO
CANALETA EM AÇO CROMADO BEC 2334909

2 

12.0402 - GRAMPEADOR DE MESA P/ 26 FLS 
ESTRUTURA METÁLICA; BASE DE BORRACHA; 
MEDINDO (20X4,5X8,5)CM(COMPR.X LARG.FRENTE X 
ALT.FRENTE); NA COR METALICA(ESTRUTURA) E 
PRETO(APUNHADURA E BASE);
CAPACIDADE MINIMA PARA GRAMPEAR 26 FOLHAS E 
ALFINETAR 15 FOLHAS (PAPEL 75G/M2).BEC:2334780

3 

12.0958 - GRAMPEADOR MÉDIO DE MESA 
ESTRUTURA METÁLICA; BAS E DE BORRACHA; 
MEDINDO APROXIMADAMENTE (20X4,5X8,5)CM 
(COMPR.X LARG.FRENTE X ALT.FRENTE); NA COR 
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COM O PADRÃO DE TESTES ASTM 6954-04, NORMA BS 
8472, ALEM DE LAUDO ATESTANDO NÍVEIS ACEITÁVEIS 

REGISTRADOR AZ; PAPELAO; LOMBADA 
LARGA; TAMANHO OFICIO; COM FERRAGEM DE 
ALAVANCA CROMADA; COM VISOR, SEM CANTOS 

UN 3.800

  
  

QUADROS – EXCLUSIVO ME/EPP 

PRODUTO UND QTD

QUADRO BRANCO - MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 1,20M (COMPRIMENTO) X 0,90M 
(ALTURA) LAMINADO MELAMÍNICO BRANCO 
MOLDURA EM ALUMÍNIO, ACOMPANHANDO 
PARAFUSO E SUPORTE PARA PINCEL E APAGADOR, 
SISTEMA DE FIXAÇÃO INVISÍVEL, GARANTIA. 

UN 60

QUADRO DE AVISO MEDINDO 1,20 X 2,40M 
DE CORTIÇA NATURAL, CHAPA DE FIBRA PO TRIPLEX + 
CHAPA DE FIBRA PO DUPLEX, CHAPA DE FIBRA DE 
MADEIRA REFLORESTADA 3MM. 

UN 25

  
  

GRAMPEADORES E PERFURADORES – EXCLUSIVO ME/EPP  

PRODUTO UND QTD

GRAMPEADOR DE MESA P/ 100 FLS - 
ESTRUTURA METÁLICA; BASE DE PLÁSTICO 
REFORÇADO; GRAMPO 23/8, 23/10, 23/13; C/ 
CAPACIDADE MINIMA P/ GRAMPEAR 100 FOLHAS 
(PAPEL 75G/M2); ESPAÇO DE 70MM P/ FOLHAS; 
CANALETA EM AÇO CROMADO BEC 2334909 

UN 100

GRAMPEADOR DE MESA P/ 26 FLS - 
ESTRUTURA METÁLICA; BASE DE BORRACHA; 
MEDINDO (20X4,5X8,5)CM(COMPR.X LARG.FRENTE X 
ALT.FRENTE); NA COR METALICA(ESTRUTURA) E 
PRETO(APUNHADURA E BASE); GRAMPO 26/6; COM 
CAPACIDADE MINIMA PARA GRAMPEAR 26 FOLHAS E 
ALFINETAR 15 FOLHAS (PAPEL 75G/M2).BEC:2334780 

UN 600

GRAMPEADOR MÉDIO DE MESA - 
ESTRUTURA METÁLICA; BAS E DE BORRACHA; 
MEDINDO APROXIMADAMENTE (20X4,5X8,5)CM 

LARG.FRENTE X ALT.FRENTE); NA COR 

UN 400

– www.itanhaem.sp.gov.br 

 

3.800 

R$ 
91.098,67 

  
R$ 
805.984,79 

 

QTD 
VALOR 

MÉDIO 

60 

R$ 
10.146,40 

25 

R$ 9.334,17 

  
R$ 
19.480,57 

 

QTD 
VALOR 

MÉDIO 

100 

R$ 
15.123,33 

600 

R$ 
36.480,00 

400 

R$ 
15.266,67 
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PRETO(APUNHADURA E BASE); GRAMPO 26/6; COM 
CAPACIDADE MINIMA PARA GRAMPEAR 30 FOLHAS.

4 
12.0140 - GRAMPO P/ GRAMPEADOR 23/13 
GALVANIZADO; GRAMPO DE ZINCO C/ PONTAS 
CORTANTES; CAIXA C/ 5.000 UNIDADES

5 
12.0546 - GRAMPO P/ GRAMPEADOR 26/6 DE ARAME 
DE AÇO GALVANIZADO, MEDINDO 26/6. (C/ 5.000 
GRAMPOS) 

6 
12.0403 - GRAMPO P/ GRAMPEADOR 9/14 DE ARAME 
DE AÇO GALVANIZADO MEDINDO 9/14. CAIXA C/ 5.000 
UNIDADES. BEC:1339079

7 

12.0649 - GRAMPO TRILHO PLÁSTICO 
POLIPROPILENO BRANCO PARA ARQUIVAR 
DOCUMENTOS, MEDINDO 19,5 X 7 CM, PCT COM 50 
UNIDADES 

8 
12.0900 - PERCEVEJO; DE METAL LATONADO; COM 
CABEÇA DE 9MM CX/ COM 100 UNIDAD

9 

12.0736 - PERFURADOR PARA PAPEL 
METÁLICA, COM CAPACIDADE PARA PERFURAR ATÉ 35 
FLS DE 75G/M²; COM 2 VAZADORES; NA COR 
PRETA.DEVERÁ TER A MARCA DO PRODUTO IMPRESSA 
OU EM RELEVO E CONTER NA EMBALAGEM A 
DESCRIÇÃO DA CAPAC
PRODUTO. 

10 
12.0033 - PERFURADOR DE PAPEL C/ 02 FUROS P/ 60 
FOLHAS; SIST EMA DE TRAVA DE ALAVANCA; 
ESCOTILHA P/ ESVAZIAR RESÍDUOS

  
Valor Global Lote 08 

LOTE 09 – PAPEIS E BL

ITEM PRODUTO

2 12.0144 - PAPEL CARBONO FILME PRETO TAMANHO A4

3 
12.0145 - PAPEL CONTACT TRANSPARENTE ROLO C/ 25 
MT 

4 
12.0860 - PAPEL SULFITE 75G/M² PARA PLOTTER 
914MM X 50M TU BETE 2"

5 
12.0731 - PAPEL SULFITE 75G/M² PARA PLOTTER 
610MM X 5OM TU BETE 2"

6 
12.0299 - PAPEL AUTO ADESIVO 76X102MM ( C/ 100 
FLS ) 

7 
12.0528 - PAPEL SULFITE 75G/M² PARA PLOTTER 
457MM X 100M T UBETE 2"

 
Valor Global Lote 09 
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PRETO(APUNHADURA E BASE); GRAMPO 26/6; COM 
CAPACIDADE MINIMA PARA GRAMPEAR 30 FOLHAS. 

GRAMPO P/ GRAMPEADOR 23/13 
GALVANIZADO; GRAMPO DE ZINCO C/ PONTAS 
CORTANTES; CAIXA C/ 5.000 UNIDADES 

CX 200

GRAMPO P/ GRAMPEADOR 26/6 DE ARAME 
DE AÇO GALVANIZADO, MEDINDO 26/6. (C/ 5.000 CX 2.500

GRAMPO P/ GRAMPEADOR 9/14 DE ARAME 
DE AÇO GALVANIZADO MEDINDO 9/14. CAIXA C/ 5.000 

9 
CX 20

GRAMPO TRILHO PLÁSTICO - INJETADO EM 
POLIPROPILENO BRANCO PARA ARQUIVAR 
DOCUMENTOS, MEDINDO 19,5 X 7 CM, PCT COM 50 

PCT 500

PERCEVEJO; DE METAL LATONADO; COM 
CABEÇA DE 9MM CX/ COM 100 UNIDADES. 

CX 50

PERFURADOR PARA PAPEL - EM ESTRUTURA 
METÁLICA, COM CAPACIDADE PARA PERFURAR ATÉ 35 
FLS DE 75G/M²; COM 2 VAZADORES; NA COR 
PRETA.DEVERÁ TER A MARCA DO PRODUTO IMPRESSA 
OU EM RELEVO E CONTER NA EMBALAGEM A 
DESCRIÇÃO DA CAPACIDADE DE PERFURAR DO 

UN 250

PERFURADOR DE PAPEL C/ 02 FUROS P/ 60 
FOLHAS; SIST EMA DE TRAVA DE ALAVANCA; 
ESCOTILHA P/ ESVAZIAR RESÍDUOS 

UN 50

  
  

PAPEIS E BLOCOS – EXCLUSIVO ME/EPP 

PRODUTO UND QTD

PAPEL CARBONO FILME PRETO TAMANHO A4 UN 500

PAPEL CONTACT TRANSPARENTE ROLO C/ 25 
RL 180

PAPEL SULFITE 75G/M² PARA PLOTTER - 
50M TU BETE 2" 

RL 80

PAPEL SULFITE 75G/M² PARA PLOTTER - 
610MM X 5OM TU BETE 2" 

RL 60

PAPEL AUTO ADESIVO 76X102MM ( C/ 100 
BL 500

PAPEL SULFITE 75G/M² PARA PLOTTER - 
100M T UBETE 2" 

RL 40
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200 
R$ 6.013,33 

2.500 
R$ 
33.591,67 

20 
R$ 705,73 

500 

R$ 
12.603,33 

50 
R$ 277,33 
 

250 

R$ 
12.603,33 

50 
R$ 5.157,00 

  
R$ 
137.821,72 

 

QTD 
VALOR 

MÉDIO 

500 R$ 618,33 

180 
R$ 
28.026,00 

80 
R$ 7.686,93 

60 
R$ 4.839,60 

500 
R$ 5.586,67 

40 
R$ 3.830,13 

 
R$ 
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Só serão aceitos produtos de primeira qualidade.

 
ATENÇÃO: DEVERÃO SER ENTREGUES AMOSTRA(S) DO(S) ITEM(NS) OFERTADO(S) 
PELA(AS) EMPRESA(S) VENCEDORA(S) 
ENCERRAMENTO DO CERTAME
PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA. A(S) AMOSTRA(S) DEVERÃO ESTAR 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADAS EM CONFORMIDADE COM SEUS RESPECTIVOS 
ITENS. 
 
Endereço de entrega dos itens ganhos:
Horário de entrega: impreterivelmente das 09h00min às 11h00min, e das 13h00min às 16h00min;
Dia de entrega: de Segunda a Sexta
Obs.: Os produtos serão recebidos e vistoriados quanto à qualidade dos mesmos por representante 
indicado pelo Secretario de Saúde. 
 
Endereço de entrega dos DOCUMENTOS, AMOSTRA E PROPOSTA:
WASHINGTON LUIZ Nº75, CENTRO, ITANHAÉM/SP
SUPRIMENTOS – A/C Mariana 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, EM
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Só serão aceitos produtos de primeira qualidade. 

ATENÇÃO: DEVERÃO SER ENTREGUES AMOSTRA(S) DO(S) ITEM(NS) OFERTADO(S) 
PELA(AS) EMPRESA(S) VENCEDORA(S) NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS Ú
ENCERRAMENTO DO CERTAME, NO DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS, SOB 
PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA. A(S) AMOSTRA(S) DEVERÃO ESTAR 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADAS EM CONFORMIDADE COM SEUS RESPECTIVOS 

Endereço de entrega dos itens ganhos: Á COMBINAR. 
impreterivelmente das 09h00min às 11h00min, e das 13h00min às 16h00min;

de Segunda a Sexta-feira. 
Os produtos serão recebidos e vistoriados quanto à qualidade dos mesmos por representante 

Endereço de entrega dos DOCUMENTOS, AMOSTRA E PROPOSTA:
WASHINGTON LUIZ Nº75, CENTRO, ITANHAÉM/SP– CEP: 11740-000 DEPARTAMENTO DE 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, EM

OUTUBRO DE 2022. 

– www.itanhaem.sp.gov.br 

 

50.587,66 

ATENÇÃO: DEVERÃO SER ENTREGUES AMOSTRA(S) DO(S) ITEM(NS) OFERTADO(S) 
NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS APÓS O 

, NO DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS, SOB 
PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA. A(S) AMOSTRA(S) DEVERÃO ESTAR 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADAS EM CONFORMIDADE COM SEUS RESPECTIVOS 

impreterivelmente das 09h00min às 11h00min, e das 13h00min às 16h00min; 

Os produtos serão recebidos e vistoriados quanto à qualidade dos mesmos por representante 

Endereço de entrega dos DOCUMENTOS, AMOSTRA E PROPOSTA: AVENIDA 
000 DEPARTAMENTO DE 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, EM 20 DE 
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MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRONICO Nº. 

Aos XX dias do mês de XXXXXX 
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém, sito na Aveni
Município de Itanhaém, devidamente representado e assistido pelo o 
Administração GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR
de Identidade RG nº. 40.741.370
simplesmente PREFEITURA e a empresa 
termos dos Decretos Municipais n° 2.268/2005 e 2279/2005 e 2283/2005 e 
Presencial em epígrafe, a presente Ata de Registro de Preços. O objeto do presente certame é o 
______________________________________________
meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados constantes do Anexo I do Edital, 
podendo ser prorrogada nos termos da lei. O preço registrado corresponde àquele constante da 
proposta da licitante colocada em primeiro lugar e, encontra
de alteração do preço deverá ser encaminhado ao Departamento de Suprimentos. A presente Ata de 
Registro de Preços, poderá ser utilizada por outras unidades orçamentárias 
houver necessidade, mediante solicitação do Departamento interessado. O local de entrega será o 
constante do pedido de compra emitido pela Prefeitura, e o prazo será de 1
disposição diversa constante do pedido de
recusa em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido, ensejarão a aplicação das 
penalidades previstas no Edital e do presente instrumento. O valor da multa aplicada será descontado 
dos pagamentos eventualmente devidos pela Contratante ou cobrada judicialmente. Ocorrendo 
qualquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei de Licitações, a presente Ata de Registro de 
Preços será cancelada, garantidos à detentora, o contraditório e ampla d
edital do Pregão Eletrônico nº XXXXXX
de Compra será o instrumento formalizador do contrato. A presente ata será regida, ainda, pelas 
cláusulas que seguem após descritiv
 
LOTE 01 
 

ITEM UND QTD CÓDIGO

    
 
Valor total da proposta:  
Condições de Pagamento:  
Prazo de Entrega:  
Local de entrega:  
  
II – DA FORMA DE PAGAMENTO:
 
1 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal ou fatura 
mediante apresentação da mesma ao se
onde deverã estar discriminadas as quantidades que 
unitários e seu valor total, o número do processo administrativo, a modalidade e o número da 
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ANEXO II 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRONICO Nº. 
 

 do ano de 2.022, na cidade de Itanhaém, Estado de São Paulo, na 
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém, sito na Avenida Washington Luiz nº 75, o 
Município de Itanhaém, devidamente representado e assistido pelo o Senhor Secretário de 

GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR, brasileiro, divorciado, portador da Carteira 
de Identidade RG nº. 40.741.370-4 SSP/SP e CPF nº. 214.421.038-17, doravante denominada 

e a empresa ____________________________, acordam proceder, nos 
termos dos Decretos Municipais n° 2.268/2005 e 2279/2005 e 2283/2005 e 
Presencial em epígrafe, a presente Ata de Registro de Preços. O objeto do presente certame é o 
______________________________________________, cuja validade corresponde a 12 (doze) 
meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados constantes do Anexo I do Edital, 
podendo ser prorrogada nos termos da lei. O preço registrado corresponde àquele constante da 

tante colocada em primeiro lugar e, encontra-se ao final relacionado. Qualquer pedido 
de alteração do preço deverá ser encaminhado ao Departamento de Suprimentos. A presente Ata de 
Registro de Preços, poderá ser utilizada por outras unidades orçamentárias da Administração, quando 
houver necessidade, mediante solicitação do Departamento interessado. O local de entrega será o 
constante do pedido de compra emitido pela Prefeitura, e o prazo será de 15
disposição diversa constante do pedido de compra. A desistência da proposta, lance ou oferta e a 
recusa em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido, ensejarão a aplicação das 
penalidades previstas no Edital e do presente instrumento. O valor da multa aplicada será descontado 

pagamentos eventualmente devidos pela Contratante ou cobrada judicialmente. Ocorrendo 
qualquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei de Licitações, a presente Ata de Registro de 
Preços será cancelada, garantidos à detentora, o contraditório e ampla defesa. Integram esta Ata o 

XXXXXX e a proposta da empresa classificada em 1º lugar. O Pedido 
de Compra será o instrumento formalizador do contrato. A presente ata será regida, ainda, pelas 
cláusulas que seguem após descritivo dos produtos e valores a serem registrados.

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
MARCA

 

DA FORMA DE PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal ou fatura 
mediante apresentação da mesma ao setor correspondente, ou aos responsáveis por ele designados, 
onde deverã estar discriminadas as quantidades que efetivamente foram entregues seus valores 
unitários e seu valor total, o número do processo administrativo, a modalidade e o número da 

– www.itanhaem.sp.gov.br 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRONICO Nº. 113/2022. 

do ano de 2.022, na cidade de Itanhaém, Estado de São Paulo, na 
da Washington Luiz nº 75, o 

Senhor Secretário de 
, brasileiro, divorciado, portador da Carteira 

17, doravante denominada 
, acordam proceder, nos 

termos dos Decretos Municipais n° 2.268/2005 e 2279/2005 e 2283/2005 e do edital do Pregão 
Presencial em epígrafe, a presente Ata de Registro de Preços. O objeto do presente certame é o 

, cuja validade corresponde a 12 (doze) 
meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados constantes do Anexo I do Edital, 
podendo ser prorrogada nos termos da lei. O preço registrado corresponde àquele constante da 

se ao final relacionado. Qualquer pedido 
de alteração do preço deverá ser encaminhado ao Departamento de Suprimentos. A presente Ata de 

da Administração, quando 
houver necessidade, mediante solicitação do Departamento interessado. O local de entrega será o 

5 (quinze) dias, salvo 
compra. A desistência da proposta, lance ou oferta e a 

recusa em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido, ensejarão a aplicação das 
penalidades previstas no Edital e do presente instrumento. O valor da multa aplicada será descontado 

pagamentos eventualmente devidos pela Contratante ou cobrada judicialmente. Ocorrendo 
qualquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei de Licitações, a presente Ata de Registro de 

efesa. Integram esta Ata o 
e a proposta da empresa classificada em 1º lugar. O Pedido 

de Compra será o instrumento formalizador do contrato. A presente ata será regida, ainda, pelas 
o dos produtos e valores a serem registrados. 

MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

  

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal ou fatura 
tor correspondente, ou aos responsáveis por ele designados, 

foram entregues seus valores 
unitários e seu valor total, o número do processo administrativo, a modalidade e o número da 
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Licitação, o número do “pedido de compra”, e com o devido “Atestado de Recebimento” lançado no 
verso e assinado por um dos responsáveis acima declinados, sem o que o documento ficará retido por 
falta de informação fundamental. 

2 – O atraso nos pagamentos devidos à A
de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês.

3 – O preço ora contratado permanecerá irreajustável até final quitação e sem a inclusão de encargos 
financeiros ou previsão inflacionária, estando nele 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste contrato.
 
III – DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA:
 
O fornecimento do objeto desta contratação será de inteira responsabilidade da Adjudicatár
vedada a sua cessão ou transferência a terceiros, no todo ou em parte, sem a prévia e expressa 
autorização da PREFEITURA. 
 
IV – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
 
As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão por conta da 
Orçamentária da Secretaria Requisitante.
 
V – DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA:
 
1 – após a assinatura da presente Ata fornecer o objeto conforme lhe for solicitado;
2 – cumprir integralmente o objeto e prazo deste instrumento, devendo, para tanto, 
pessoal necessário à sua execução; 
3 – assumir total responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais decorrentes da execução do contrato;
4 – responsabilizar-se inteiramente por todo e qualquer ac
prepostos e empregados causarem, em virtude de dolo, negligência, imprudência ou imperícia, 
respondendo por todos os danos a que, eventualmente, der causa ao Município ou a terceiros;
5 – fornecer, sempre que solicitado pela 
pertinentes ao objeto contratado; 
6 – permitir à PREFEITURA, através do departamento competente, exercer ampla e permanente 
fiscalização, em especial, quanto à qualidade e quantidade do ob
em hipótese alguma, exclui ou reduz sua responsabilidade por danos causados ao Município ou a 
terceiros. 
7 – cumprir com as demais obrigações e responsabilidades contidas no Anexo I do Edital de Licitação.
 
VI – DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA:
 
Para a plena realização do objeto deste contrato, a 
1 – fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil, as diretrizes e demais informações necessárias à sua 
execução; 
2 – efetuar os pagamentos devidos, de acordo co
3 – exercer a fiscalização dos serviços, por técnicos especialmente designados.
4 – cumprir com as demais obrigações contidas no Anexo I do Edital de Licitação.
 
VII – DA FISCALIZAÇÃO: 
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o número do “pedido de compra”, e com o devido “Atestado de Recebimento” lançado no 
verso e assinado por um dos responsáveis acima declinados, sem o que o documento ficará retido por 

O atraso nos pagamentos devidos à Adjudicatária sujeitará a PREFEITURA
de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

O preço ora contratado permanecerá irreajustável até final quitação e sem a inclusão de encargos 
financeiros ou previsão inflacionária, estando nele abrangidos todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste contrato.

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA: 

O fornecimento do objeto desta contratação será de inteira responsabilidade da Adjudicatár
vedada a sua cessão ou transferência a terceiros, no todo ou em parte, sem a prévia e expressa 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão por conta da 
Orçamentária da Secretaria Requisitante. 

DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA: 

após a assinatura da presente Ata fornecer o objeto conforme lhe for solicitado;
cumprir integralmente o objeto e prazo deste instrumento, devendo, para tanto, 

assumir total responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais decorrentes da execução do contrato; 

se inteiramente por todo e qualquer acidente, relativos ao contrato, que, por si, seus 
prepostos e empregados causarem, em virtude de dolo, negligência, imprudência ou imperícia, 
respondendo por todos os danos a que, eventualmente, der causa ao Município ou a terceiros;

e solicitado pela PREFEITURA, informações detalhadas sobre assuntos 

, através do departamento competente, exercer ampla e permanente 
fiscalização, em especial, quanto à qualidade e quantidade do objeto contratado, fiscalização essa que, 
em hipótese alguma, exclui ou reduz sua responsabilidade por danos causados ao Município ou a 

cumprir com as demais obrigações e responsabilidades contidas no Anexo I do Edital de Licitação.

OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA: 

Para a plena realização do objeto deste contrato, a PREFEITURA obriga-se a: 
, em tempo hábil, as diretrizes e demais informações necessárias à sua 

efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste instrumento;
exercer a fiscalização dos serviços, por técnicos especialmente designados. 
cumprir com as demais obrigações contidas no Anexo I do Edital de Licitação.
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o número do “pedido de compra”, e com o devido “Atestado de Recebimento” lançado no 
verso e assinado por um dos responsáveis acima declinados, sem o que o documento ficará retido por 

PREFEITURA ao pagamento 

O preço ora contratado permanecerá irreajustável até final quitação e sem a inclusão de encargos 
abrangidos todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste contrato. 

O fornecimento do objeto desta contratação será de inteira responsabilidade da Adjudicatária, ficando 
vedada a sua cessão ou transferência a terceiros, no todo ou em parte, sem a prévia e expressa 

As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão por conta da Dotação 

após a assinatura da presente Ata fornecer o objeto conforme lhe for solicitado; 
cumprir integralmente o objeto e prazo deste instrumento, devendo, para tanto, dispor de bens e 

assumir total responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

idente, relativos ao contrato, que, por si, seus 
prepostos e empregados causarem, em virtude de dolo, negligência, imprudência ou imperícia, 
respondendo por todos os danos a que, eventualmente, der causa ao Município ou a terceiros; 

, informações detalhadas sobre assuntos 

, através do departamento competente, exercer ampla e permanente 
jeto contratado, fiscalização essa que, 

em hipótese alguma, exclui ou reduz sua responsabilidade por danos causados ao Município ou a 

cumprir com as demais obrigações e responsabilidades contidas no Anexo I do Edital de Licitação. 

, em tempo hábil, as diretrizes e demais informações necessárias à sua 

m o estabelecido neste instrumento; 

cumprir com as demais obrigações contidas no Anexo I do Edital de Licitação. 
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1 – Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle do fornecimento, em especial quanto à qualidade, 
quantidade e adequação do objeto, fazendo cumprir todas as disposições de lei e do presente 
instrumento. 
2 – A fiscalização dos serviços pela Prefeitura não exime, nem diminui a completa
Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas
3 – Verificada a ocorrência de irregularidades no fornecimento do objeto, o departamento 
correspondente adotará as providências legais cabíveis, inclusive à ap
o caso. 
4 – A adjudicatária deverá permitir à fiscalização livre acesso a dados e elementos pertinentes ao 
objeto contratado. 
5 – À Prefeitura é reservado o direito de solicitar a imediata substituição do objeto, que
apresentar em boas condições de uso ou estiverem em desacordo com as
eventuais substituições durante o contrato deverão ser feitas
estipulado, sem qualquer ônus adicional.
 
VIII – DAS PENALIDADES: 
 
1 – As disposições gerais e especiais previstas nos artigos 81 a 85 e 89 a 99 da Lei Federal nº 
8.666/1993 aplicam-se ao presente instrumento, no que couber.
2 – Pelo inadimplemento de qualquer condição deste instrumento, ou pela sua inexecução tota
parcial, a Prefeitura aplicará as seguintes sanções, de acordo com a infração cometida, sendo garantida 
a defesa prévia: 
2.1 – Advertência; 
2.2 – Multa, com seu valor descontado mediante recibo de depósito (RD) ou aviso:
2.2.1 – Pelo atraso injustificado do fornecimento do objeto ou prestação de serviços, correspondente a 
0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso, limitado a 10% (dez por cento) do valor total 
contratado; 
2.2.1.1 – Após o período máximo de 10 dias sem que sejam executados os serviços
descumprimento parcial do contrato;
2.2.2 – Sem prejuízo, havendo inexecução total na execução do objeto deste certame, a Contratada 
ficará sujeita ainda a aplicação de multa equivalente a 30% (trinta por cento) do valor contratado;
2.2.3 – A recusa injustificada da empresa vencedora e, depois de decorridos os 05 (cinco) dias 
mencionados para assinatura do instrumento contratual, bem como a recusa da licitante vencedora em 
assinar a Ata de Registro de Preços no prazo previsto neste Edi
integral das obrigações assumidas na proposta, sujeitando
estipulada no item imediatamente anterior.
2.3 – Suspensão do direito de participar de licitações realizadas pelo Munic
(três) anos, dependendo da gravidade da falta;
2.4 – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município nos casos de falta grave, 
com comunicação aos respectivos registros cadastrais;
3 – A aplicação das penalidades previstas neste instrumento e na Lei Federal nº 8.666/1993 não 
exonera a inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar.
 
IX – DA RESCISÃO: 
 
1 – O presente instrumento poderá ser rescindido, de pleno direito, independente de interp
judicial, sem qualquer ônus à Prefeitura, nos casos elencados no artigo 78 e 79 da Lei Federal nº 
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rigoroso controle do fornecimento, em especial quanto à qualidade, 
quantidade e adequação do objeto, fazendo cumprir todas as disposições de lei e do presente 

A fiscalização dos serviços pela Prefeitura não exime, nem diminui a completa
Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas aqui previstas. 

Verificada a ocorrência de irregularidades no fornecimento do objeto, o departamento 
correspondente adotará as providências legais cabíveis, inclusive à aplicação de penalidade, conforme 

adjudicatária deverá permitir à fiscalização livre acesso a dados e elementos pertinentes ao 

À Prefeitura é reservado o direito de solicitar a imediata substituição do objeto, que
apresentar em boas condições de uso ou estiverem em desacordo com as especificações técnicas. As 
eventuais substituições durante o contrato deverão ser feitas no padrão equivalente ou superior ao 
estipulado, sem qualquer ônus adicional. 

As disposições gerais e especiais previstas nos artigos 81 a 85 e 89 a 99 da Lei Federal nº 
se ao presente instrumento, no que couber. 

Pelo inadimplemento de qualquer condição deste instrumento, ou pela sua inexecução tota
parcial, a Prefeitura aplicará as seguintes sanções, de acordo com a infração cometida, sendo garantida 

Multa, com seu valor descontado mediante recibo de depósito (RD) ou aviso:
ado do fornecimento do objeto ou prestação de serviços, correspondente a 

0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso, limitado a 10% (dez por cento) do valor total 

Após o período máximo de 10 dias sem que sejam executados os serviços
descumprimento parcial do contrato; 

Sem prejuízo, havendo inexecução total na execução do objeto deste certame, a Contratada 
ficará sujeita ainda a aplicação de multa equivalente a 30% (trinta por cento) do valor contratado;

A recusa injustificada da empresa vencedora e, depois de decorridos os 05 (cinco) dias 
mencionados para assinatura do instrumento contratual, bem como a recusa da licitante vencedora em 
assinar a Ata de Registro de Preços no prazo previsto neste Edital, caracterizará o descumprimento 
integral das obrigações assumidas na proposta, sujeitando-a ao pagamento de multa equivalente àquela 
estipulada no item imediatamente anterior. 

Suspensão do direito de participar de licitações realizadas pelo Município, pelo prazo de até 3 
(três) anos, dependendo da gravidade da falta; 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município nos casos de falta grave, 
com comunicação aos respectivos registros cadastrais; 

es previstas neste instrumento e na Lei Federal nº 8.666/1993 não 
exonera a inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar. 

O presente instrumento poderá ser rescindido, de pleno direito, independente de interp
judicial, sem qualquer ônus à Prefeitura, nos casos elencados no artigo 78 e 79 da Lei Federal nº 
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rigoroso controle do fornecimento, em especial quanto à qualidade, 
quantidade e adequação do objeto, fazendo cumprir todas as disposições de lei e do presente 

A fiscalização dos serviços pela Prefeitura não exime, nem diminui a completa responsabilidade da 

Verificada a ocorrência de irregularidades no fornecimento do objeto, o departamento 
licação de penalidade, conforme 

adjudicatária deverá permitir à fiscalização livre acesso a dados e elementos pertinentes ao 

À Prefeitura é reservado o direito de solicitar a imediata substituição do objeto, que não se 
especificações técnicas. As 

no padrão equivalente ou superior ao 

As disposições gerais e especiais previstas nos artigos 81 a 85 e 89 a 99 da Lei Federal nº 

Pelo inadimplemento de qualquer condição deste instrumento, ou pela sua inexecução total ou 
parcial, a Prefeitura aplicará as seguintes sanções, de acordo com a infração cometida, sendo garantida 

Multa, com seu valor descontado mediante recibo de depósito (RD) ou aviso: 
ado do fornecimento do objeto ou prestação de serviços, correspondente a 

0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso, limitado a 10% (dez por cento) do valor total 

Após o período máximo de 10 dias sem que sejam executados os serviços, caracterizar-se-á o 

Sem prejuízo, havendo inexecução total na execução do objeto deste certame, a Contratada 
ficará sujeita ainda a aplicação de multa equivalente a 30% (trinta por cento) do valor contratado; 

A recusa injustificada da empresa vencedora e, depois de decorridos os 05 (cinco) dias 
mencionados para assinatura do instrumento contratual, bem como a recusa da licitante vencedora em 

tal, caracterizará o descumprimento 
a ao pagamento de multa equivalente àquela 

ípio, pelo prazo de até 3 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município nos casos de falta grave, 

es previstas neste instrumento e na Lei Federal nº 8.666/1993 não 
 

O presente instrumento poderá ser rescindido, de pleno direito, independente de interpelação 
judicial, sem qualquer ônus à Prefeitura, nos casos elencados no artigo 78 e 79 da Lei Federal nº 
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8.666/1993, bem como os estabelecidos abaixo:
1.1. A Contratada falir, entrar em concordata, dissolução ou liquidação;
1.2. Transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes da execução do contrato sem a prévia 
anuência e autorização da Prefeitura;
1.3. Atraso superior a 10 (dez) dias na execução do objeto contratual, sem a devida comprovação de 
força maior; 
1.4. Não cumprimento de determinação de
2 – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, sendo 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
3 – Nos casos de rescisão, a Prefeitura se reserva ao direito de descontar dos pagamentos devidos à 
Contratada as despesas operacionais e multa correspondente, sendo que o saldo restante será creditado 
em favor dela. 
 
X – DO REGIME JURÍDICO: 
 
O presente instrumento é regido pela 
alterações, Decretos Municipais 2.268/05, 2.283/05 e 2.279/05.
 
XI – DO FORO: 
 
As partes elegem especificamente o Fórum da Comarca de Itanhaém, Estado de São Paulo, para as 
questões que surgirem durante a execução desta Ata, que não forem resolvidas amigavelmente, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
 
E, por estarem, assim, de perfeito acordo, assinam a presente em 04 (quatro) vias de igual teor, na 
presença de 02 (duas) testemunhas, que também o assinam, para que surta todos os efeitos lega
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, EM 

xxxxxxxxx DE 2.022. 

 

 

______________________________________________
                   Gilberto Andriguetto Júnior
                    Secretário de Administração
 
 
 
________________________________________
             GBX Serviços Administrativos Eireli
                            Adjudicatária 
 
Testemunhas: 
 
1._______________________________________
Nome:                           
RG:                                                                      
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8.666/1993, bem como os estabelecidos abaixo: 
A Contratada falir, entrar em concordata, dissolução ou liquidação; 

rte as obrigações decorrentes da execução do contrato sem a prévia 
anuência e autorização da Prefeitura; 

Atraso superior a 10 (dez) dias na execução do objeto contratual, sem a devida comprovação de 

Não cumprimento de determinação deste instrumento. 
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, sendo 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
Nos casos de rescisão, a Prefeitura se reserva ao direito de descontar dos pagamentos devidos à 

ontratada as despesas operacionais e multa correspondente, sendo que o saldo restante será creditado 

O presente instrumento é regido pela pelas Leis Federais nº 10.520/2002 e 8.666/1993 e suas 
unicipais 2.268/05, 2.283/05 e 2.279/05. 

As partes elegem especificamente o Fórum da Comarca de Itanhaém, Estado de São Paulo, para as 
questões que surgirem durante a execução desta Ata, que não forem resolvidas amigavelmente, com 

sa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem, assim, de perfeito acordo, assinam a presente em 04 (quatro) vias de igual teor, na 
presença de 02 (duas) testemunhas, que também o assinam, para que surta todos os efeitos lega

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, EM 

______________________________________________ 
Gilberto Andriguetto Júnior 

Secretário de Administração 

__________________ 
GBX Serviços Administrativos Eireli 

1._______________________________________ 2.________________________________________ 
                           Nome:  

RG:                                                                        RG:  
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rte as obrigações decorrentes da execução do contrato sem a prévia 

Atraso superior a 10 (dez) dias na execução do objeto contratual, sem a devida comprovação de 

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, sendo 

Nos casos de rescisão, a Prefeitura se reserva ao direito de descontar dos pagamentos devidos à 
ontratada as despesas operacionais e multa correspondente, sendo que o saldo restante será creditado 

pelas Leis Federais nº 10.520/2002 e 8.666/1993 e suas 

As partes elegem especificamente o Fórum da Comarca de Itanhaém, Estado de São Paulo, para as 
questões que surgirem durante a execução desta Ata, que não forem resolvidas amigavelmente, com 

E, por estarem, assim, de perfeito acordo, assinam a presente em 04 (quatro) vias de igual teor, na 
presença de 02 (duas) testemunhas, que também o assinam, para que surta todos os efeitos legais. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, EM xxxx DE 

2.________________________________________     
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

(ATA DE REGISTRO DE PREÇOS)
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
CONTRATADO:  
ATA PREGÃO ELETRÔNICO Nº
OBJETO:  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema elet
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 
em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Est
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando
dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsá
do “Cadastro Corporativo TCESP – 
nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM 

XXX

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE
Nome: Gilberto Andriguetto Júnior 
Cargo: Secretário Municipal da Secretaria de Administração
CPF: 214.421.038-17   
 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 

Nº:  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
s CIENTES de que: 

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 
em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 
dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico 

 CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 
nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

lidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
nos por NOTIFICADOS para: 

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM 

XXX DE XXXXXXX DE 2.022. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
 

ipal da Secretaria de Administração 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
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o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

ado de São Paulo, em conformidade com o artigo 
se, a partir de então, a contagem 

estão cadastradas no módulo eletrônico 
nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 

lidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
regimentais, exercer o 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
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Nome: Tiago Rodrigues Cervantes 
Cargo Prefeito Municipal  
CPF: 261.170.218-79  
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante: 
Nome: Gilberto Andriguetto Júnior 
Cargo: Secretário Municipal da Secretaria de Administração
CPF: 214.421.038-17   
Assinatura: ______________________________________________________
 
Pela contratada: 
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE
Nome: Gilberto Andriguetto Júnior 
Cargo: Secretário Municipal da Secretaria de Administração
CPF: 214.421.038-17   
Assinatura: _______________________________
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico.
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

 
Secretário Municipal da Secretaria de Administração 

ssinatura: ______________________________________________________ 

Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  

ra: ______________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
 

Secretário Municipal da Secretaria de Administração 

Assinatura: ______________________________________________________ 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico.
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(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
 
CADASTRO DO RESPONSÁVEL QUE ASSINOU CONTRATO OU ATO JURÍDICO ANÁLOGO
E/OU TERMO ADITIVO, MODIFICATIVO OU COMPLEMENTAR
 
ORGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO
MODALIDADE: PREGÃO ELETR
OBJETO:  
 
CONTRATADA:  
 
Nome  Gilberto Andriguetto Júnior
Cargo Secretário de Administração
RG/CPF N° 40.741370-4 SSP/SP/214.421.038
Data de Nasc. 30/10/1981 
Endereço 
Residencial 

Rua José Manoel Lourenzo Leiro nº. 1310 
Itanhaém/SP, CEP: 11.740

Endereço 
Comercial 

Av. Washington Luiz, nº 75 
Itanhaém -SP – CEP 11740

Telefone (13) 3421-1600 
e.mail pessoal gilbertoandriguetto@bol.com.br
e.mail 
comercial 

gilberto.andriguettojr@itanhaem.sp.gov.br
 

 
Responsável da Contratada 
 
Nome   
Cargo  
RG/CPF. N°  
Data Nasc.  
Endereço 
Residencial 

 

Endereço 
Comercial 

 

Telefone  
e.mail pessoal  
e.mail 
comercial 

 

Prefeitura Municipal de Itanhaém 

Secretaria de Administração 
Departamento de Suprimentos 

Itanhaém – Cep: 11.740-000 – Tel (13) 3421-1600 –
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RESOLUÇÃO N° 02/2008 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL QUE ASSINOU CONTRATO OU ATO JURÍDICO ANÁLOGO
E/OU TERMO ADITIVO, MODIFICATIVO OU COMPLEMENTAR 

: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  

ELETRÔNICO Nº  

Gilberto Andriguetto Júnior 
Secretário de Administração 

SP/SP/214.421.038-17 

Rua José Manoel Lourenzo Leiro nº. 1310 – Jardim Magalhães–
Itanhaém/SP, CEP: 11.740-000 
Av. Washington Luiz, nº 75 – Centro –  

CEP 11740-000 

gilbertoandriguetto@bol.com.br 
gilberto.andriguettojr@itanhaem.sp.gov.br 

– www.itanhaem.sp.gov.br 

 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL QUE ASSINOU CONTRATO OU ATO JURÍDICO ANÁLOGO 

– 



           Prefeitura Municipal de Itanhaém

Av. Washington Luiz, 75 – Centro – Itanhaém 

 

 DECLARAÇÃO DE DOCUME

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
CNPJ Nº: 46.578.498/0001-75 
CONTRATADA:  
CNPJ Nº:  
ATA PREGÃO ELETRÔNICO Nº:
DATA DA ASSINATURA:  
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 
OBJETO:  
VALOR (R$):  
 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, e serão remetidos quando requisitados.
 

Itanhaém, 
 
 
RESPONSÁVEL: 
 
Nome e cargo: GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR
E-mail institucional: gilberto.andriguettojr@itanhaem.sp.gov.br
Assinatura:________________________________________________________

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Itanhaém 

Secretaria de Administração 
Departamento de Suprimentos 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 

Nº:  

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram

administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Itanhaém, XXX de XXXXXX de 2.022. 

GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR – Secretário de Administração Mu
mail institucional: gilberto.andriguettojr@itanhaem.sp.gov.br 

Assinatura:________________________________________________________

  

 

– www.itanhaem.sp.gov.br 

 

TCE-SP 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 

administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 

Secretário de Administração Muncipal 

Assinatura:________________________________________________________ 
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Pregão 

 
 

 
 

(NOME DA EMPRESA) ______________

(endereço completo) __________, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatóri

ocorrências posteriores. 

 

 
 
 

(a): _____________________________________
Nome e Número da Identidade do declarante

 
 
 

  

Prefeitura Municipal de Itanhaém 

Secretaria de Administração 
Departamento de Suprimentos 

Itanhaém – Cep: 11.740-000 – Tel (13) 3421-1600 –
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ANEXO III 

Pregão Eletrônico Nº. 113/2022 
 
 

DECLARAÇÃO 

 
 

(NOME DA EMPRESA) ______________________________ CNPJ Nº. _________, sediada 

(endereço completo) __________, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

(a): _____________________________________ 
Nome e Número da Identidade do declarante 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

– www.itanhaem.sp.gov.br 

 

________________ CNPJ Nº. _________, sediada 

(endereço completo) __________, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

, ciente da obrigatoriedade de declarar 

Local e Data 
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Av. Washington Luiz, 75 – Centro – Itanhaém 

 

 
Pregão 

 
 

 
 
(Nome da empresa) 

_____________________________

______., CNPJ nº. __________________, Sediada (endereço completo) 

_______________________________________, declara, sob as penas da Lei, que não utiliza mão

obra direta ou indireta de menores de 18 (d

perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão

de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

(conforme Lei nº. 9.854/99).  

 

 

_______________________________________________

(nome e número da identidade do declarante)

 

  

Prefeitura Municipal de Itanhaém 

Secretaria de Administração 
Departamento de Suprimentos 

Itanhaém – Cep: 11.740-000 – Tel (13) 3421-1600 –
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ANEXO IV 

Pregão Eletrônico Nº. 113/2022 

D E C L A R A Ç Ã O 

(Nome da empresa) 

__________________________________________________________________________________

______., CNPJ nº. __________________, Sediada (endereço completo) 

_______________________________________, declara, sob as penas da Lei, que não utiliza mão

obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, 

perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-

de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Cidade - UF, ______ de ____________________ de 

 
_______________________________________________

 
(nome e número da identidade do declarante) 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

– www.itanhaem.sp.gov.br 

 

(Nome da empresa) 

_____________________________________________________

______., CNPJ nº. __________________, Sediada (endereço completo) 

_______________________________________, declara, sob as penas da Lei, que não utiliza mão-de-

ezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, 

-obra direta ou indireta 

de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

UF, ______ de ____________________ de 2022. 

_______________________________________________ 
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ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Fornecedor: 
Cnpj:                
Inscrição Estadual: 
Endereço:                                                    Bairro:
CEP: 
Cidade:                                                        Estado:
Telefone:                                                     Fax:
E-mail: 
 

Pelo presente formulamos proposta comercial para 

materiais de expedientes e diversos, para atender a Prefeitura Municipal de Itanhaém pelo período de 

12 meses, com reserva de itens para participa

porte e microempreendedor individual

constantes do Anexo I, de acordo com as condições do edital que rege a presente licitação, com o qual 

acordamos todos os termos, nos seguintes termos:

Item   

ITEM UNID QUANT 

   
 
Valor total para o Item nº. ___: R$ ______________ (______________________).
Condições de Pagamento: __ (______) dias.
Prazo de Validade da Proposta: __ (_________) dias.
Prazo de entrega: __ (_________) dias.
Data base: __/__/2022 
Conta para Depósito: 
Banco / Agencia / Número da Conta
Nome e Qualificação do Representante legal que assinará o(a)
RG: 
CPF: 
Estado Civil: 
Nacionalidade: 
Cargo: 
 

 
        (local), ____ de _______________ de 

 
___________________________________________

Nome e assinatura do Representante Legal

Prefeitura Municipal de Itanhaém 

Secretaria de Administração 
Departamento de Suprimentos 

Itanhaém – Cep: 11.740-000 – Tel (13) 3421-1600 –
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MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

 

      

Endereço:                                                    Bairro: 

Cidade:                                                        Estado: 
Telefone:                                                     Fax: 

Pelo presente formulamos proposta comercial para Registro de preço para possível aquisição de 

materiais de expedientes e diversos, para atender a Prefeitura Municipal de Itanhaém pelo período de 

12 meses, com reserva de itens para participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno 

porte e microempreendedor individual; de acordo com as especificações e quantitativos estimados 

constantes do Anexo I, de acordo com as condições do edital que rege a presente licitação, com o qual 

os os termos, nos seguintes termos: 

DESCRIÇÃO MARCA

  

nº. ___: R$ ______________ (______________________).
(______) dias. 

__ (_________) dias. 
Prazo de entrega: __ (_________) dias. 

Banco / Agencia / Número da Conta 
presentante legal que assinará o(a)Ata de Registro de Preços

____ de _______________ de 2022. 

___________________________________________ 
Nome e assinatura do Representante Legal 

 

CARIMBO DE CNPJ

– www.itanhaem.sp.gov.br 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

Registro de preço para possível aquisição de 

materiais de expedientes e diversos, para atender a Prefeitura Municipal de Itanhaém pelo período de 

ção exclusiva de microempresas, empresas de pequeno 

ordo com as especificações e quantitativos estimados 

constantes do Anexo I, de acordo com as condições do edital que rege a presente licitação, com o qual 

MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

R$ R$ 

nº. ___: R$ ______________ (______________________). 

istro de Preços: 

 
CARIMBO DE CNPJ 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

 

DECLARAÇÃO DE HABILI

(esta declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes, juntamente com o credenciamento)

A empresa ________________________________________________________________ declara, 
sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 
 

 
 
 
 
 

(cidade), 
 
 
 
 

____________________________________________________
(assinatura e identificação do responsável legal pela licitante)

Nome : 
R.G. : 
Cargo: 

  

Prefeitura Municipal de Itanhaém 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
ão deverá ser apresentada fora dos envelopes, juntamente com o credenciamento)

 
 
 

A empresa ________________________________________________________________ declara, 
sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação.  

(cidade), ____de _________________ de 2022. 

____________________________________________________
(assinatura e identificação do responsável legal pela licitante)

– www.itanhaem.sp.gov.br 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

ão deverá ser apresentada fora dos envelopes, juntamente com o credenciamento) 

A empresa ________________________________________________________________ declara, 

____________________________________________________ 
(assinatura e identificação do responsável legal pela licitante) 



           Prefeitura Municipal de Itanhaém

Av. Washington Luiz, 75 – Centro – Itanhaém 

 
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

 

DECLARAÇÃO DE MICROE

(esta declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes, juntamente com o credenciamento)
 

A empresa ________________________________________________________________, 
CNPJ/MF sob o n. ___________________, por intermédio de seu Representante Legal, Sr.(a) 
___________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º___________________, inscrito no 
CPF/MF sob o n.o___________________, DECLARA, para fins do disposto no Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO N.º 113/2022, sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

 
OBS: 1 ) Assinalar com um “X” a condição da empresa
 
1. ( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar n.º 

123,de 14/12/2006; 
 
2. ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei 

Complementar n.º 123,de 14/12/2006;
 
Caso assinalada a opção (1) ou (2), DECLARA ainda, que a empresa está excluída 

das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar n.º
de 2006. 

 
 
(cidade), ____de _________________ de 
 
 

_____________________________

 
1) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, poderá ser objeto de diligênci
implicará no tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n.º 123/2006.

2) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte falsa ou inverídica sujeitará a licitante às penalida
como, às demais sanções penais cabíveis.
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
 

(esta declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes, juntamente com o credenciamento)

A empresa ________________________________________________________________, 
___________________, por intermédio de seu Representante Legal, Sr.(a) 

___________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º___________________, inscrito no 
CPF/MF sob o n.o___________________, DECLARA, para fins do disposto no Edital de PREGÃO

, sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

OBS: 1 ) Assinalar com um “X” a condição da empresa. 

1. ( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar n.º 

MPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei 
Complementar n.º 123,de 14/12/2006; 

Caso assinalada a opção (1) ou (2), DECLARA ainda, que a empresa está excluída 
das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar n.º123, de 14 de dezembro 

(cidade), ____de _________________ de 2022. 

_____________________________ 
Representante legal 

Nome: 
RG: 
CPF: 

1) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, poderá ser objeto de diligência para confirmação da veracidade da mesma e 
implicará no tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n.º 123/2006.

2) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte falsa ou inverídica sujeitará a licitante às penalidades previstas neste Edital, bem 
como, às demais sanções penais cabíveis. 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

(esta declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes, juntamente com o credenciamento) 

A empresa ________________________________________________________________, inscrita no 
___________________, por intermédio de seu Representante Legal, Sr.(a) 

___________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º___________________, inscrito no 
CPF/MF sob o n.o___________________, DECLARA, para fins do disposto no Edital de PREGÃO 

, sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

1. ( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar n.º 

MPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei 

Caso assinalada a opção (1) ou (2), DECLARA ainda, que a empresa está excluída 
123, de 14 de dezembro 

1) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa ou Empresa de 
a para confirmação da veracidade da mesma e 

implicará no tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n.º 123/2006. 
2) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa ou Empresa de 

des previstas neste Edital, bem 

 


